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LEI N 284—DE• 30 DE Juno DE 1805

Fixa a força 's.de terra' parti - o exercioio de .1S)8..:.
r'

O Presidente da RepUblica dos Estados Pni-
dos'do,Brazil :	 •	 . •	 .
: Faço --saber •k que"o Congresso Nacio1 de-
•cretou e 'eu sa.ncciono a lei••seguinte,
• Art. 1.° AS forçaS.:de terra para o exerci-
do de 1896 constarão : 	 . •	 -	 •

	

.	 ,
V.° Dos 'otiaciaes das ditfarentes<classes

quadro do eiercita	 , • -	 •	 ..•
•.• §	 aIunhds; das , -escolas ;militares
até 1 •.200Pra:ças, e 200. para a Escolado Sar-

..

gentoir • • ;	 •
' § 3.0z.be 28.160 praçavde •: pret,- distribui-,

da.S-de adeorde com os quadros ,em vigor, as -
quaes poderã.o';.ser• elevadas ao "dobro, ou
mas, em circunstancias extraoraitiarlas.."-„	 .

Art.- -2,Estas :praças - serãe -completadas
péla : 'ferina expressa .nó 'art. 87, § 4 0'. "da
Constituição ..e • na lei n. 2.536, -de 26.de se"-
tembro, de 1874, com as modificações estabe-
lecidas nos arts. 3°d 	 da lei' n. . 39 A, de
'3Q de janeiro de 4892: -	 •	 -•

Art.' Os .,, voai -atados as,...pra•ças.que,
findo a àeu, m• tempo de, serviço; continuarem
naSfileiraS -. cem ou sem engajamento; perco-
berilo tas -grafi fiCaçõesestipuladas na -1lei
n. 247 de 15 de dezembro de 1894, e.. .quando •
forem excliscs :'do_servio se lhes concederá
nas: colonias dá União ,um prazo de terra de,
1.089 ares.
- • Artt 4 . a. : Mearri rexogadaS. as il.i-sPosições •

,contrario. ,"•••• ••	 a _	 "•	 '• -.."' • •.	 ,
"-	 •	 p	 -	 .

Capitar,Foileral, 30 de julho de 1805,
'Republica.	 •;:	 ••	 •-•	 •	 •

• •-
'` • - PRUDENTE J DE MOR /;*.ES BARROS.

'	 •
..Bernordo -Trasqx‘eS. • o.

• .
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,

DECREt0-.1.t.".2:054-_--D! 25 bw- •JuLito	 I 183.•

Autirisn, '11 . celebertção cla - c.,^ffitracto bom a 'Anuvio'
..,Stiba-tiiN".vig'ation. Co hpany,limited,.para á navoo'não
doo .rioJ A1113211115 e outras,. dps.eStadoá., do Arr,i-a.

`Botyls,ó 11,ará,	 -	 • ,

O - Presidentel da Republica dos -..Estados
Unidos alo Brazil, de conformidade com a lei
n. 126 B da 21 de novembro de 1892, art. G°
n. • 5, resolve autorisar celebração dp:coh-
tracto copla Aniazon'Steam Navigation Cos.

líited,. para a „navegação dás rios
Amawnas e outros; -nos-estados do:Amazonas,
e- Pará, de•accordo 04 as cla.irs'irlas efue com
este baixam; ,. a.ssignádaS pelo ministro de Es-
tado' dos nogoeloá da • industria, viação- e
obras publicas:. .' "' 	 •• •	 -	 .

	

.	 • ,„
Capital Federal, 25 de julho de' 1895; ,' 7. ° da

.Republica. • 	 .	 • • ' -• . •

A Antanon Steani .- -Na-oloation C,ompany,ti-
nzited, obriga-se a manter com regularidade
as seguintes linhas de navegação a vapor:
• 1° jinha—Do - p-orto de Belém, no estado do
Párá.,-ao de Manaos; no do Amazonas, com.
eseálaapelos portos da Breves, Gurupá,Porto
de„Moz, Aleniquer, :Prainha, Monte Alegre,
Santarém, . Obidos, Parintins; Urucurituba,
Urueará; Silves -o lta.coatiara.

2a 'linha—Do porto. de Manáos ao' de lqui-
tos, . na Republica do Perú, com escalas-pelos,
portos de Manapapurú, Codajaz, Coary, Teíré,
Caiçara, -Fonte -Boa-, Tocantins, S. Paulo de
Olivença,-.Tabatinga, Loreto, Cocliiquinas e
Pebos...	 •••,• .• •

-.3' ,:linhaz--Dop prto de Belém ao de Bayão,
sio • rio.-Teicantins; cotia escalas pelos portos do
Abaeté, Trapielies. Hyppolito, Cameta e Mo-
cajuba.	 .	 •

-Wlinliá. =-:DopOrto'do•Belém ao de Macapá,
com escalar pelos partos de M uaná, Boa Vista,
Oeirds; Breves, Atuá:, - Tajapurú, Jaburú;
Mapuá,.Anajaz, -Affiá, Chaves e Mazagà'o.
' linha—Do porto de Belém e o,de Ma-
nãos a. Hyntanhã,Ãio rio Purús, com,. escalas
pelos .portos de Manacapurii, Codajaz, Ana--
ma"., Berury, :Parle:atalha,' Boa Vista, Pira-
nhas,•ltatubd;; jat•iiara.na, Arimã, Tan.ariá,.
laburú, Porto -Alegre; , Caratiá, Salvação, Ca-
tgnaiim, Boa Esperança, • Bella Vista', - Santo .
Antonio, Vista'Alegre, Sobrea,, Providencia,
Sepatiry•ii :Aútimary. •	 .
• G' linho—DO porto de,..Belém é do de Ma-
aiáos'ao de Santo :Antonio, no' rio Madeira,
com,escalas •polos portos de Canumã, Borba,
Sapaicaia; Tabocal, Santa Rosa, Manicoró,
BattaS, Juruá,.Tres Casas, Missão, de S. Pe-
dro; Flumaytá, Missões, S. Francisco, 'Cavai-.	 .
cantl'e Jamary,

linha--Do porto de'Maná.os ao de Santa
Isabel, fio rio Negrojeo:n escalas pelos portes
de Taúapessassú, Ayrão, Moura, Carvoeiro,
Barcellos Moreira e Thoinaz. 	 .
•••• 8° linha—Do porto de Belém ao rio Ara-
guary (colonia Ferreira .Gorne.$), com escalas
.pelds-- portos de • Chaves, Macapá e 13a111.-.	 .
-'a) ,..NO-primeira linha haveri duas viagens
nfen6es, na quinta  e sexta linhas luas

mensaes. o nas demais linhas uma
*viagem redonda' por luz.	 •

•;- b) Das :Viagens mensaes da quinta e sexta
linhas, uma terá inicio no porto de Belém,
no estado alo Pará, e outra no de Manãos,
e`sto.do do Amazonas, devendo os vapores .vol-

portd .de onde tiverem sahido.
r) As escalar de Silves e outros poderão ser'

transferidas de umas para outras linhas, de
e,ccordo • eom : os respectivos governadores,
ouvidos os competentes fiscaes, eomtanto que-o. serviço se faça para todas essas escalas
durante todo o anno.
• ) A companhia obriga-se a ter vapores
apropriados para fazer a navegação de Santa
Isabel, sem 'ser neoessaria .a baldeação na
época de estiagem'. •.	 •
, e) O serviço da linha de Aráguary deverá
ser feito por vapor de construção apropriada
para s navegação inaritima. A companhia
obriga-se, dentro do prazo de um anno, ,a
mandar construir para essa linha novos
vapores; "no _entretanto o serviço começará
'desde logo com-um de -seus vapores existen-
tes, de accordo cora, o governador de estado
do Pará, que, expedirá para esse fim regula
mento provisorio.

"
Sgoçao JUDICIARIA—Sessão da canpra , civil

da Côrte de Appellaçã,o.	 . - -
RENDAS PUBLICAS -- Rendimentos da -Alfan-

dega do Rio de Janeiro,da Recebedoria e da
Mesa de Rendas..	 .

• .--•
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f) Além destas, o Ministerio da, Industria,
Viação e Obras Publicas poderá estabelecer,
de accordo C0111 o contractante, outras esca-
las ou substituir as que ficam mencionadas
pelas que Melhor consultarem os-interesses
da administração, commercio e industria
local, comtanto que, na primeira hypothese,
não haja augment° de deSpeza para os cofres
publicoss e na segunda, si o serviço for
(liminuido, deduza-se proporcionalmente a
subvenção.

• g) As distancias, demoras, sahidasas entra-
das dos vapores, continuarão a ser reguladas

•pelas-tabellas em vigor. Os governadores dos
estados do Pará o Amazonas, de accordo com
a companhia, deverão propor ao governo
federal as alterações que julgarem mais con-
venientes aos interesses geraes.

. II .
"A companhia é autorisada, a empregar no
trafego das.referidas linhas os vapores de sua
propriedade que fazem actualmente o. ser-
viço. No caso de ser necessario substituiLos
ou angtnentar seu numero,segundo as necessi-

'nades creadas por este contracto, os novos va-
pores que alia tenha de adquirir para-dar-lhe
execução, serão construidos dos melhores:ma-
teriaes e de Modelos apropriados knavegação
fluvial, devendo, porem,' os que forem desti-
nados a linha do Araguary Ser deconstrucçã,o
especial , á navegação maritima, segundo fi-
cou estipulado na clausula I: '

Os referidos novos \alisares ficarão 'sujeitos-,
ísS disposições seguintes:

a) Os'destinados á primeira linha terão ca-
pacidade para transportarem 200 a 500 tone-

_ latias de carga, além' do cornbustivel neces-
saldo para a viagem e, accommodações em
beliches para 60 passageiros de Is' classe e es-
'paço para 200 de proa e marchado 12-milhas
por hora ;

- - 1)) Os que tiverem de navegar nas ' linhas
dós rios Madeira, Purús e • Araguary, nos de
lquitosaBayão e Macapá, terão capacidade:
para 100 toneladas de carga, além (lo' com-
bastivel s com accommo d ações para' 30 passa-
giros de ré e 50 do proa e marcha de 10- mi-
I has , por hora ;

c) Os destinados á linha do Rio Negro te-
rão accommodabões para 15 passageiros de
ré e 30 de proa, com capacidade . para' 80 to-
neladas de carga, além do combustivel e
marcha do nove milhas por liara. -,

111	 •
Os vapores que a companhia adquiria serão

nacionalisados• brazileiros, ficando isenta sua
acquisição de qualqurr imeo.sto por. transfe-
rencia do propriedade 014 matricula ; • gosa-
não de todos os privilegios e isenções de pa-
quetes, e a respeito de suas, tripolações pra-
ticar-se-ha o mesmo que se pratica cola a
doa navios de guerra nacionaea o que os não
isentará dos regulamentos paliciaea e da al-
fandega. •
- Estes valsares, o os que a companhia ,Pos-
sue, navegarão sob a bandeira nacional, oseus
commairlantes . e, pelo menos, á terça parte
da tripalação de cada um delles,- serão brazi-
lei ios.

IV.
Os. vasorés - da companhia deverão ter a

borda os sobresalenteá, material, aprestos.
objectos para serviço dos- passageir. s e nu-
mero do_ tIficiaes, machinistas, -foguistas- e
praças de, equipagem que forem fixados pelos
respectivoàfinspecteres da nave gação a vapor
subVencionada, ea quaes fiscalk ação a . fiel
obus" vancia desta clausula-.

• •	 V
No caso inna- vegabili''aele de algumSlos

vapsres da companhia, será permittidp a.esta,
medianle prévia licença do governador do
respectivo estado, fretar - outro: vapor, . nas
condições exigidaS e. quando assim não f
po•ssivel. nos que mais se Ilie,approximarem.
para eubetituir proyiSoriamente

VI
EM ri ualqU • Istempo, durante o prazo deão

contracto, o governo terá o dirèitcS de cennprar
ou tornar a frete coinpulsariamente os vapo-

resaila companhia, ficando esta obrigada a
substituir por outros, nas condições exigidas
neste contracto, no prazo de 18, mexes, os que
forem comprados.

A compra ou fretsmento mis casos acima
previstos serão effectuados • mediante prévio
acc,or 'o sobre o respectivo preço.

Nos casos de brça maior, o governo poderá
lançar mão dos -vapores, independente de
prévio accordo, sendo posteriormente regu-
lada a indemnisação. •

-	 VII
Os dias de - galada dos vapores, em cada

uma das linhas da clausula primeira, a de-
mora deites nos portei das respectivas escalas
e o Prazo dentro do qual: a companhia obri-
gar-se-ham fazer a viagem redonda em cada
linha, serão , afixados em tsbella organisada,
te accordo 'com a companhia, pelos raspe-
Ctivos inspectores da -navegação subvencio-
nada. •

Os prazos de demora nos portos contar-se-
hão do momento em que os vapores fundea-
rem, quer seja -em dia util,' quer em dia. fe-
riado, entendendo-se que o maximo tempo de
demora não é obrigatorio, devendo as auto-
ridades locaes despachar os vapores antes da
terminação deste prazo, ,sempre que seja
possivel.

s °acorrendo maior demora do que a fixada
na tabella, cuja prova a companhia só _po-
derá dar apresentando ordem escripta de au-
toridade competente ao agente da companhia
ou ao comma,ndante do vapor, no impedi-
•ento ou falta daquelle,a parte que a causar
pagará á outra parte a quantia - de 250$- por
cada praio de 12 horas que exceder da hora
da partida ordinaria da vapor, salvo si a de-
mora tiver provindo de causa de força maior,
que a companhia provará. ,

A mesma, - .pena será impssta por igual
forma, quando os vapores não salfirem do
porto inicial da navegação. nos dias e horas-----marcados.

O prazo de' 12 horas para imposição ela
inulta ~entesará contado quando o excesso
da demora for maior de 3 horas. •

IX.	 .
. A companhia obriga-se a transportas gra-
tuitamente em seus vapores: .
; 1% as malas do - correio, que serão entre-
guies e recebidas, nai respectivas agencias
postaes mediante recibo;
• 2s, os-empregados do' co'rreio e os empre-
gados,da alfandega e do fisco estadual, quando
em serviço;

30, o fiscal das linhas, quando tenha de por-
Correi-as; ..
. 4', os dinheiros partencodes aos cofres
geracs, esta.duaes ou municipaes.,
• Os commandantes dos vapores ou officitteS
da sua confiança receberão e entregarão 03
pacotes -de dinheiros, s passando e exigindo
quitação nas competentes repartições, não
sendo, entretanto, obrigados a verificar as
importancias. .

A responsabilidade dos commandantes ces-
sará desde que na °ocasião da entrega se re-
Conheça acharem-se intactos os.sellos, a,ppees-
tos sem nenhum Signal de violação.
•5", 03 abjectos remettidos á Secretaria da

Ind ustrias Viação e Obras; Publicas, ao M useo
Nacional,iao do Pará e ao do Amazonas ; -

fi), os objectoaalestimados ás exposições af-
ficiaes'oas , auxiliadas pelo governo federal ou
e's ta d ual ;	 .	 ••

70 ,- as sementes e mudas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu-
bli aos ;	 •

8, diás tonsladas de 'cargas pertencentes
ao gav•ernofederal ou estadual, não incluindo
os objectes mencionados nos paragraphos an-
teriores ;

9",- um :ou doas pratieoss do governo que
for' ou furem encarregadoS de verificar„os
canas ; '

10, os inspectores da navegação subven-
cionadaresidentes em Belém e Manaos,quando
viajar por motivos do serviço do seu carga,
os quaes tambem terão passagens e comado- ,
rias gratuitas.

As repartições do correio deverão ter sem-
pre promptas as mal-as da correspondencia de
modo que não seja retardada por sua falta 8,
sahida dos vapores ; e quando, por sua °tapa,
haja demora, soffrerão as mesmas repartições
a multa da clausula VIII.

x_ -
As tarifas de fretes e passagem serão reor-

ganisadas pelos governadores dos estados do
Pará e Amazonas Com augmento de 25' °/.
ara os preços das passagens e de 30 0/, para

os das cargas, entrando logo em vigor,-
cando, porém, ellas sujeitas definitivamente
ao Minsterio da Industria, Viação e Obras
Publicas.

As ditas tarifas só poderão ser revistas de
deus em dous annos.

As passagens e fretes por conta do governo
federal ou estadual terão abatimento de 5004
dos . preços das tabellas. A sua importancia.c
será paga pelas respectivas repartições fiscaes
no prazo de um mez. • •

XI
A companhia apresentará no fim de cada,

anno ao fiscal da navegação a estatistica de
passageiros . e cargas transportados em seus
vapores, no penedo anterior, conforme o mo-
delo fornecido pela Secretaria de Estado dos
NegOcios da Industria, Viação e Obras Pú-
blicas.	 .. -

XII	 ••
A'a vistorias, a que, pelo respectivo regue

lamento, ficara sujeitos os vapores da com-
panhia, assistirá o fiscal da linha, gaia será
avisado com 24 horas de anteceelencia.

-
XIII	 ,

A companhia obriga-se a não commerciar -
por sua conta' nos mercados comprehendidos
nas linhas de navegação de que 93 incumbir.

Essa prohibição não se estenderá ás ' trans-
acções particulares dos accionistas.

XIV
A companhia terá na 'capital da Republi-

ca um representante com p)deres necessarios
"sara verificar o movimento ou . transferencia
das acções possuidas por aceionistas domici-
liados no Brazil, pagar-lhes o respectivo dia.
videndo e tratar e decidir amiga,vel ou judi-
cialmente todas as questões que se suscita-
rem-entre o governo e a companhia ou entre
esta e terceiros residentes na- Republica, fi-
cando entendido que todas serão tratadas, e
resolvidas no Brazil. .

No caso de desaccordo entre a companhia e
o governo sobre - os de -fretamento,
compra ou indemriisaçã,o ou por desintelligen-
eia- entre o governo e a companhia'sobre as
demais clausulas, a questão será resolvida
por anitramento.

XV
A companhia entrará adeantadamente para •

o Thesouro Federal com a quantia de 6:030$
annuaes, sendo 3:000$ para o fiscal em Belém
e igual importanciaSpara o fiscal em Manáos;
será obrigada a ter em cada urna destas ci-
dades uma agencia.

XVI
Pela inobservancia das clausulas' do pra-

sente contracto, si não for provada causa de
força maior, a companhia ficará sujeita ás
seguintes multas:

P, da quantia igual á importancia que
teria de receber, si deixar de fazer alguma
das viagens deste contracto, que será rescin-
dido si a interrupção exceder do-'prazo de- .
tres mezes ;

2', de 1:000$ a 2000$ si a vagem- come-t-.
çada não for concluida, caso em que não terá.
direito á respectiva subvenção.



DECRETO N. 2.061 — DE 29 DE Juuro ou 1895

Estabelece o distinctivc; para o Curso 05)nt.,1 sice

O Presidente da Républica, dos Estados
Unidos do Brazil decreta:•

Artigo mico. O distinctivo para os aluamos
que concluirem o Curso . Odonto'ogico das Fa-
culdades de .Medicina será uni granate en-
gastado em. aro de ouro representando duas
cobras. entrelaçadas:.

Capital Federal, 29 de julho de 1895 7 J .da.	 .
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira.
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Si a viagem for interrompida por motivo do
força maior, não lhe será imposta a multa,
nem deixará de receber a subvenção devida
ao numero de milhas. navegadas, que será
calculado pela derrota entre o ponto inicial
da viagem e o legar em que se tiver dado o
impedimento.	 •

3, de 100$, a 300$ por prazo de 12 horas
que exceder a hora fixada para asahida do
vapor dos portos inieia,es e dos das respecti-
vas escalas.

Este prazo será, contado si:mente quando
a demora for maior de tres horas.

4, , de 100$ a 200$ por dia de demora na
chegada dos vapores ;

54, de 200$ a 400$ pela demora na entrega
das malas postaes ou pelo inú.o acondiciona-
mento deltas

61 , de 300$ a 500$ pela infracção ou inob-
servancia de qualquer outra clausula deste
contracto para a qual não haja multa espe-
cificado,.

XVII
Quaesquer subvenções e favores concedidos

• pelos governos dos estados do Pará e do
Amazonas se tornarão effectivos sem prejuizo
das subvenções e favores a que a companhia
tiver direito, em virtude de acto do governo
federal.

XVIII	 •

A companhia depositará, antes da assi,gna-
tura deste contracto, para -garantia da sua
execuçã,o, a caução dos 50:000$000 .em moeda
corrente ou em apolices da divida pu-
blica.

Si o deposito for feito -em apolices, os
respectivos juros ficarão pertencendo á compa-
nhia.

XIX

A subvenção continuará a ser a mesma
de que gesa, a compinhia, isto è, de 421:200$
por armo, paga pelo Thesouro Federal ' em
prestações mensaes 10 35:100$000, precedendo
orlem do Ministerio da "Industria, Viação e
Obras Publicas, á vista dos attestados dos
inspectores da navegação subvencionada,
residentes em Belém e Mandos, visados-pelos
governadores dos respectivos estados.

XX

O governo mantem, salvo o direito de ter-.
ceiros. a concessão feita á companhia de 60
braeaa de marinhas no perta de Manáos,
em local apropriado. para a construcção
um trapiche destinado ao trarag,0 do suas ex.'
‘,eaa e passageiros. o qual será con truidn no
prazo de deus armo da data da assignatura
do presente contracto.

Cessando, porém, o serviço estabele.cido por
este contracta , 1 campanhia meara o arren-
damento que for arbitrado Pelo uso desse tele
rem, caso tenha construido o referido tra-
piche.

- XXI	 .

Ficará do nenhum effeito o presente con-
tracto logo que começar a vigorara lei n.123
de II de novembro de 1892, si a companhia
não tiver Providenciado no sentido da trans-
ferencia da respectiva séde. sem que ha. , a di-
reito á reelamaaão de nenhuma das partes
contraela,ntas, vndo re z tituido á companhia
o d , poeito a que se refere a clausula XVIII.

XXII
Fica concedida á companhia o prazo de um

amo para alta faz e r acquisieão de novos va-
pores para o i'esempamlio do augmento do
serviço estabelecido de accordo com estas
clausulas, fazendo-o durante esse prazo com
Seus vapores adunes, e chora de menor capa-
cidade..

XXIII
O contracto que tiver do ser lavrado vi-

gorará pelo prazo de 10 :uaná, contados da
data de 'sua assignatura, ficando dependente
de a pprovaeão do Congresso Nacional os ulti-
mos cinco annos.

Capitel • •Federal, 25 de julho de 1895.—
Amoa 1.0 o 1. ynt h O dos Seu um Pies.

itilinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria

Por decretos de 22 . 110 carrada Iru-Q
Foram nomeados para a guarda nacional

E,TADo -DA BA IDA
Comarca de Lavras Dianvoitinas

Commaralo Superior
Estado-maior — Tenente-c -,rmiel chefe do

estademainr, O capitão Jo-é Antnnia de Car-
valho;

Majares-ajudantes de ordem, ó alfere.i Ma-
noel-Egydio de Carvalho e Coam. Augusto de
Andrade Sã;

alajor-secretario ger:11, ó tenente &ré Ma-.
ria de Oliveira ;

Major-quarkl-mostre, o capitão Adalberto
Martins da Rocha
•Major-cirurgião-mér, o „capilão Josá Be-

zerra de Cargueira.
81^ batalhão ,: o infantaria	 •

Tenente-coronçl enminan , tante, o capitão
João da Roeba Vianna.
•Estado-maior—Major,fisc,al, o caeitão Ante.-

nio Martins da Roiha; •
Capitão-ajudeutre, Feliciano Lnees, da Silva;
Tenente-secretario, Bemardino Gonçalves

Vianna;
Tenente-quartel-mestre, José Joaquim Pro-

copio ;
• Capitão-cirurgião, o- tenente João Gonçal-
ves Senna.

• 85 1 batalhão de infaataria
Tenente-coronel comm • lidam te, Joaquim Al.

vaio) Bernar'ea .
Estalo--naior—Majoa -fiscal, o alferes Pedro

Francisco de Jesus;
Capitão-ajudante, Tilairelo da Souza Lima
Tenente-secretario, Domingos Venancio de

Azevedo;
Tenente quartel-mestre, Leolino José Pro-

copio ;
Capitão-cirurgião, o tenente Jac.1) de Mi-

randa Neves.

130) batalhão de infantaria
EStado-maior :—Major-fiscal, o tenente Jóa l-- .

quim Mendes de Carvalho ;
Capitão -ajudante, João Antonio'Duarte ;•
Tenente-secretario, Izidoro José de Queirov,
Tenente-quartel-mestre, MatmeiDamasió de

Oliveira Bastas;
Capitão-cirurgiãn, A.pparicio da Cunha, me.

11CZOS,

51' bat . limão da reserva
•Tetien te-coronel Comman 'ante, o tenente

Jose limado Gomes.
• Estado-Maior—Major-fiscal, o capitão, Mar-
cellino José Mascarenhas ;

Capitão-ajudante, o alferes, Francisco Ro-
drigues Mito;

Tenente-secretario, Jesuino de Souza Itt,
beiro ;

Tenente quartel-mestra, /rani() de - Souza:
Carvalho ; •

Capitão-cirurgião, Antonio Francisco Leal.
regi -mente de -eavallariae

Tenente coronel-cá) Imiplan te, Aureliano
Augusto de Andr ide Sá.

Estado-maior—Major,liscal,o• capitão Fran,
cisco de Magalhães Macedo;

Cspitão-ajudante, Antonio Fernandes de
Olival rà;

Tenente . secretario, QuintinoFerreira Leal;
- Tenente 'quartel-mestre; Mamei. Francisco

Xavier.;
Capitão cirurgião, Pedro Mariano - de

Souza.
42' regimento de ca,vallaria ,

Tenente-coronel commandante, o cipitão•
Gonçalo Ao Athayde Pereira.

Estada-maior—M tjor-fiscal, o capitão Caro-
lino•.1:ingueto 1 :Imanara -

Capitão-aulante, õ tenente José de Aze
vedo Mascarenhas; •

Tenente-secretario, Reinaria Guanaas Mi-
neiro;
•Tenente quarte'ernastre, Antonio Casario

do Oliveira;
Cspitão-cirnegião; o alferes Cieeeo MArtios

da Rocha.
—Foi desiarado Som effaitn o decreto de 4

de, outubro ultima, na parte CM que nomeou
para a guarda nacional da comarca, de La-
vras Diamantinas, no estadu da Bahia, o:1 se-
gai ates, (aúne, visto 0.4 momos uto teriam
acceitado as nO.ilenõm:

• C )1Inlan th sup-Irinv
Estado maior —Ten ente-coronel chie 41u

estado-maior, Ezeq tile! Dosado Pinheiro
Maores ajmlantes de oadena, diornarda

Calmou de Brita e Já, 	 Paul

1-11.a. lialti(or;-seerda io geral, Shnplieiano . do
Oliveira lima ;

Msjor . quartel mestre, Milluagnaz da Costa.
Gomes; -

M-Ijor-cirugião-mie, o pliarmacantiao
AdJ1pli0 Calalú

• SI' h:Ital.:lã° de infanta ia
Tenente-c:armai-cominam tante, Posa:11)1110

de Paula Itib,iro.	 •
• Estado-maior—. Majar-ft4cal, Angelo Bento
.Tei xe ira;
'• Tenente-secretario, Thomaz Redrigues da
Silva;

Tenente quartel-mostre, Antonio Avelino
da Silva.

Capitão-cirurgião, Jose Mandes Teixeira.

	

85" baallià,-)	 fintaria
TolfiCtl ta-coronel-acima-andante, Dianysl)de

Paula Ribeiro.	 •
Estaçlo-maior —Majo NI :iscai, A t )nio Mar-

tine de Andraxla;
Capitão-ajud am to, Ilygine Jo :è tie Soaza;

	

Tenente-soe etario,	 Sodré da
1-Tora;-

Tenente quartelene.g tre, Joaquim José de
Carvallo;

Capitão-cirurgião, Le vala) tptista Lima.

DECRETO 2.060—DE 29 Pu JULII0 DE 1895
•A pprova a planta e -orçamento olatt obras para sup-

pri , i,ente de agua potavel ti estação e otticinas do Ri-
beirão Vermelho da .estrad t do ferro do Barra Al an-
ça a Catalão.

.0 Presidente da Republica dos Estados. Uni-
dos do Brazil; attendendó ao que requereu a
Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas,
resolve approvar a 'planta e orçamento que
coas este baixam, rubricados pelo director-ge-
ral da Directoria de 'Viação da Secretaria de
Estado d Nee;ocios • da Industria, Viae-a*o-e
Obras Publicas para construcção das obras de
supprimento de agua. potavel á estação e °Mei-
nas do Ribeirão,Vermellio da estrada de ferro
de Barra Mansa a Catalão.

•Capital Federal 29 de julho de 1895, 7' da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

". -Antonio Oluntito dos Santos Pire.
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51° batalhão da reserva
Tenente-coronel-com-andante, o tenente

Joaquim Caribé Morotova,.
Estado-maior — Major-fiscal, Manoel -Cae-

#ano de Souza;
Capitão-ajudante, Quintino de Cargueira

Erandão;
Tenente-secretario, Hermogenes de Souza

santos;
Tenente quartel-mestre, Antonio Manoel de

Souza;
Capitão-cirurgião , Manoel Symphronio

Plympio.

354 regimento de cavallaria,

tenente-coronel-commandante, ô tenente
Affonso Teixeira.

Estado-maior—Major-fiscal, Aprigio Silve-
rio de Ale,antara; 	 -

Capitão-ajudante, Julio do Valia;
Tenente - secretario, Elpidid Pereira dos

Santos ;
k Tenente quartel-mestre, Virginio Marques

de Oliveira ;
Capitão-cirurgião, Estevão Eustaquio Ri-

pairo.

— Por outros de 23 do referido mez:
Foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DA ' BAIIIA

Com:arca da Feira de Sant'Anna-

' 41^ batalhão de infantaria

-Estado-maior — Capitão-ajudante,. Viriato
:Vieira dos Santos.

42° batalhão de infantaria

Estado-maior — Capitão-ajudante, Manoel
Sonçalves da Silva Dué.

_	 43^ batalhão de infantaria
Estado-maior — Capitão-ajudante, Antero

Fablile Barreto Nobre.
199° batalhão de infantaria

Estadd-maior—Capitão-ajudante, Valentim
José de Souza Junior.

200° batalhão de infantaria
Estado-maior Capitão-ajudante, Arthur

islapoleão do Rego.
201° batalhão de infantaria

Estado-maior — Major-fiscal, • Quintiliano
Nartins da Silva Junior ;

Capitão-ajudante, Aristides José Alves.
2020 batalhão de infantaria

Estad..0-maior — Capitão-ajudante, Manoel
Francisco de Sant'Anua Lima.

120 batalhão da reserva
• Estado-maior — Capitão-ajudante, Manoel

Gomes de Oliveira Santos.
70° batalhão da reserva

• Estado-maior— Capitão-ajudante, Antonio
de Araujo Lima.

54° regimento de cavallaria
Estado-maior — Capitão-ajudante, Sergio

• Ferreira de Medeiros
55° regimento de cavallaria

• Estado-maior — Capitão-ajudante, Manoel
Nunes do Nascimento.

Foram aggregados , assi respectivos estados-
Maiores, os seguintes officiaes da guarda na-
cional:

ESTADO DA BAHIA

Comarca da Feira de Sant' Anna

- 41° batalhão de infantaria

Estado-maior — Capitão-ajudante, Manoel
Portugal dos Santos. -

42° batalhão de infantaria

. Estado-maior—Capitão-ajudante ,. João de
Delis Alves Moreira.

430 batalhão de infantaria

Estado-maior— Capitão-ajudante, Virgilio
Fiusa Barreto.

, 1990 batalhão de infantaria

Estailo-maior—Capitão-ajudante, Domingos
José de Souza.

200" batalhão de infantaria

Estado-maior—Capitão-ajudante, Innocen-
cio Ribeiro Nunes.

201° batalhão dé infantaria

Major-fiscal, Rozendo de Oliveira Lopes
Capitão-ajudante, Aurelio Ferreira de Oli-

veira.

202° batalhão de infantaria

Estado-maior—Capitão-ajudante, Francisco
Guilhermino de Sant'Anna Lima.

12° bat dhã,o da reserva

Estado-maior — Capitão-ajudante, Rozendo
de Oliveira Lopes Filho.

70° batalhão da reserva

Estalo-maior — Capitão-ajudante , Graci-
liano Ferreira da Silva Carneiro.

540 regimento de cavallaria

Estado-maior — Capitão-ajudante, Antonio
Santiago Carneiro.

. 550 regimento de cavallaria

Estado-maior --- Capitão-ajudante, Antonio
Pinto de Oliveira.

— Foi reformado no posto de coronel o te-
nente-coronel da antiga guarda nacional do
estado de S. Paulo, Antonio Pereira Payão
Silveira.

Directoria do Interior

Por decretos de 29 do corrente, foram con-
cedidas medalhas de distinco de 2a classe ás
praças da brigada policial desta capital Ja-
cintho Gomes da Silva e Miguel da Costa e
Souza, por terem salvado o subolito portuguez
Luiz da Silva Guimarães, que, em estado de
embriaguez, havia se atirado ao mar, em a
nauta de 8 do corrente mez, e teria perecido
afogado si não fosse aquelle soccorro.

Ministerio da Fazenda '

Por decretos de 29 do corrente, foram no-
meados :

O 1° escripturarib da - Alfandega de São
Paulo, estado do mesmo nome, José Vicente
Gurgel do Amaral para o legar de 3° escri-
pturario da Alfandega da Capital Federal ;

,0 3° eseripturario da Alfandega da Capital
Federal João Candido da Silva para o legar
de 1 0 escripturario da de - S. Paulo, estado
do mesmo nome.

Ministerio da Industria, Viação e
• Obras Publicas

Por decreto de 23 do corrente, foi concedido
privilegio de invenção, pela patente n. 1.901
a John Brice Howe, norte-americano, indus-
trial, morador em Danbury, Estados Unidos
da America do Norte, por Seu procurador
Affonao H. C. Garcia, brazileiro, traductor
publico, residente nesta capital para—Me-
lhoramentos em machinas de passar chapéos
(poneeuses).

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio aa Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da JustiQa

Por portaria de 29 do corrente mez, decla-
rou-se que o cidadão nomeado por decreto
de 20 do inez findo para o poste de alferes ia
2' Companhia do 24° batalhão da reserva da
guarda nacional da comarca de NitherOy,
no estado do Rio de Janeiro, chama-se João
Domingues Ferreira e não João Domingues,
como está escripto no referido decreto.

Por outra de 30 do referido mez declarou'.
se que o cidadão nomeado, por decreto do 3 de
novembro de 1894, para o postode alferes da
3-, companhia do 4° batalhão da reserva da
guarda nacional da comarca dó Rio Grande,
no estado do Rio Grande do Sul, chama-se
Dano Monteiro de Moraes e não Dano Mon-
teiro de Novaes;como foi escripto no rafe- -
rido decreto e respectiva patente.

Expediente de 30 de julho de 1895

Transmittiram-se : '
Ao Ministerio da Guerra, afim de serem

tomados na consideração que merecerem, os
requerimentos em que o major fiscal da la ,
secção do regimento de infantaria da brigada
policial e o soldado da mesma brigada Manoel
da Cruz da Costa Ferreira, pedem que sejam
passadas, aquelle, a sua patente de tenente-
coronel honorario do exercito; e este por
certidão, o que constar a seu respeito du-
rante o tempo em que alli serviu ; •

Ao Sr. commandante da brigada policial, ó
processo instaurado contra o soldado Fran-
cisco Antonio Nunes, afim de ser julgado em
superior e ultima instancia.

— Remetteu-se ao juiz seccional do estado
da Bahia, para os fins indicados no § 4° do
art. 12 da lei n. 221, de 20 de novembro de-
1894,a portaria concedendo exequatur á carta'
rogatoria expedida pelo Tribunal da Relação .
do Porto, em Portugal, ásjustiças da capi-
tal daquelle estado, a requerimento de Ma-
noel Antonio Principe, para citação de Ma-
thias Gonçalves de Souza Lima e Romãe
Gonçalves de Souza Limas

MIIMMIelettab

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores -
—Directoria Geral da Justiça — l a •secção
Capital Federal, 30 de julho de 1895.

Sr. Ministro de Estado da Industrias Viação
e Obras Publicas.	 -

Em additamento á minha communicação
•de 16 de junho ultimo, e ainda com referen-
cia ao 1/0350 aviso de 22 de maio anterior,
cabe-me declarar-vos que recebi informaçõ'es
de diversas pretorias a respeito - da remessa
de mappas de occurrencias do registre civil
á Directoria Geral de Eststistisca.

Assim é que, quando á 2 , preteria, consta-
officialmente que da ilha do Governador já
foram fornecidos á repartição competente os
mappas relativos ao 2° semestre de 1893, e
que deixaram de ser-lhe enviados os que
correspondem ao anno de 1894 por motivo de
ter sido totalmente destruido durante o pe-
riodo da revolta o archivo da extiecta 16'
preteria, que agora pertence á 241

Quanto a 4° preteria, informa o respectivo
juiz que o escrivão já fez seguir para o seu
destino os dados estatisticos de registro civil
de todo o anuo de 1894, tendo sido motivada
a demora, que houve no cumprimento desse
dever, por doença grave e prolongada do
encarregado" de tal serviço, a qual afinal -
succurnbi u, e pelo avultado numero de °bitus
que ()acorreu nos quatro hospitaes e nas
muitas estalagens, que se eompreliendenr no
territorio da pretoras.
• Da 13' preteria, recebi communieação °M-
eia' de terem sido remettidos á referida di-
rectoria geral os mappas- estatisticos do
registro civil effectuado durante os tres pri-
meiros trimestres de 1893. Da falta de re-
messa dos. mappas ulteriores justifleou-se

r

À
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escrivão com o facto de haver aquartelado
p o r ordem do governo, como official da guar-
da na,cional, por occasião de conieço da
revolta de Õ de setembro de 1893, sendo que
aos 11-do outubro do anno seguinte é
que pôde reassumir o exercioio do seu
cargo

i
 o, logb que teve conhecimento da

tallullda falta de substituto, providenciou de
tnodo que a esta tistica reclamada estava quasi
concluida em data de 14 de junho ultimo, e,
•portanto, talvez já esteja em poder da repar-
tição competente.

Sande e futernidado. —Gonçalves Ferreira.

—Pela directoria geral remettou-se ao co-
ronel-commandante da brigada policial, para
Inf.:là-fiar, o requerimento em que João Es-
pindola de Mello pede que seja excluido dos
respectivas fileiras seu filho de menor idade
João Espindola de Mello Junior,que verificou
praça seu O sena consentimento.

—Ferarn remett idas á collectoria da capital
do estado de Minas Gentes, as patentes dos
seguintes officiaes da guarda nacional:
Latira dos Santos Barbo. -
Igtnadid José Pereira da Fonseca.
Antonio Maria Passos.
Antonio Pinto Ferreira.
Francisco Machado de Castro.
Agostinho José Ferreira.
José Tavares Baião,
Zoroastro Pires.
Sabino de Souza Costa.
Aurelio Pires.
lierculano Pinheiro de Moa Cintra.
José Maria dos Reis Barcellos.
Adolpho Julio Tiniburybá.
José Januario Gondim.
Candido José de Brito.
Luiz Coelho Seabra.
Olympio José da Silva.
Ambrosio Gomes do Araujo.
Eugenio Rodrigues Lagares.
Daniel Olympio de Aguiar.
José Antonio de Oliveira Quites.
Pedro Augusta de Andrade.
Xisto Jose da Silveira.
Antonio Augusto de Andrade.
Eugenio Augusto de Andrade.
HOPaCiO de Souza Costa.
Antonio Manoel Marques.
Belmiro Dias de Oliveira.
José Coelho de Figueiredo.
Antonio Dias Coelho.

—Foram remettidas á recebedoria desta ca-
pitai as seguintes patentes dos officiaes da
guarla nacional da

CAPITAL FEDERAL

Manoel Nonato Ferreira Baptista.
Manoel Boaventura da Silva.
Manoel Vaz Madeira.
Julio Cesa.r Pacheco do Carmo.
José Maria Duarte Nunes.
Carlos Baptista Noronha da Moita.
Balthazar Alves da Costa.
Antonio José do Araujo.
America de Azevedo Alves.

Foram remettidas á collectoria da co-
marca de Morrinhos, no estado de Goyaz, as
patentes dos seguintes officiaos da guarda
nacional
Pedro Nunes da Silva.
José Antonio de Souza.
Victor de Ozeda Alia.
José Francisco Pereira.
Alexandre Quirino Joaquim de Oliveira.
Galdino da Silveira Marques.
Pacifico Alves de Amorim.
Prudencio José dos Reis.
José Pedro de Souza.
Antonio Martins Mendutn.
João Caetano cio
Josué da Costa e Silva.
José Joaquim Rodrigues Vianna.
José Pereira Martins.
Raymundo Nonato de Souza Coutinho.
Luiz Morciano de Oliveira.
Joaquim Bernardino de Oliveira.
.Antanio Alexandrino da Silva Pinho. .
Eduardo Rodrigues da Cunha e Oliveira.

DIARIO OFFICIAt

Eliezer Severino de Oliveira.
José Luiz de Medeiros Junior.
JoSé Proplieta de Oliveira..
Manoel Jose da Cega,
haquim Luiz de Medeiros.
Constantino Pereira Martins.
João Baptista Rodrigues da Cunha.
•Balbino Pereira Martina,
-Herculano Pereira Martins.
Bernardo Lopes de Moraes.
Clarimundo Gonzaga de Menezes.
jacinthd Brandád,
Severino Marciano oUj
Joaquim Venancio Valladão: -
Ernesto Augusto Teixeira Lewergger.
Luiz Pimentão Abrantes.
Joaquim Luiz da Silva e Souza.

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de ;g7 de julho de 1895.

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda ti
expedição de ordens para que

sejam pagas as contas de fornecimentos
feitos em junho findo para:

As obras do edificio da Maternidade, na
importancia de 650$600.

O hospital de S. Sebastião na de 1:202$610;
O de Santa Barbara, na de 1:206$500;
O Instituto Sanitario Federal, na de 426$000;
O Museu Nacional na de 1:748$660.
Seja habilitada a Alfandega de Maceió, por

conta de exereiclos findos, com a quantia ne-
casaria para pagamento do ordenado que
deixou de receber o juiz de direito em dispo-
nibilidade bacharel Francisco José da Silva
Porto, durante ra periode decorrido de I de
julho a 31 de dezembro de 1893.

—Declarou-se ao mesmo ministerio,
resposta ao aviso n. 62, de 11 do mez passa-
do, que es proprios nacionaes na. 52 e 54 da
rua Visconde do Rio Branco, ainda occupa,dos
por particulares, vão ser desoccupados para
nelles funceionarem estabelecimentos publi-
cos dependentes deste ministerio, actual-
mente collocados em predios particulares de
aluguel elevado, razão por que não podem
aquelles proprios nacionaes ser cedidos ao
Ministorio da Guerra, conforme solicitou em
aviso de 18 de março ultimo, sob n. 26.

—Autorisou-se o presidente do tribunal do
jury a fazer a desreza com a acquisição dos
objectes necessarios ao serviço do mesmo
tribunal e constantes da relação enviada
pelo respectivo porteiro, em officio de 25 do
julho corrente.

Dia 29

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens para que

Sejam pagas
As contas referentes aos diversos mezes do

corrente anno :
Da despeza realisada com o material da

repartição da policia, em maio, na impor,-
tancia de 1:767$425 ;

Do fornecimentos feitos á Escola Nacional
de Balias Artes, de março a maio, na impor-
tancia de 1:923$330 ;

De objectos de expediente fornecidos á Se-
cretaria do Supremo Tribunal em junho," na
de 20$500

A gratificação, na razão de 200$ mensaes
que compete ao Dr. Carlos Oscar Lassa, pre-
parador do Internato do Gymnasio Nacional,
pela regencia interina da cadeira de historia
natural do mesmo gymna sio durante os dias
em que substituiu o respectivo lente Dr.
Joaquim Monteiro Caminhoá.

Sejam indemnisados
O cofre da brigada policial da quantia de

3:919$942, proveniente da despeza offectuada
com o respectivo material, em junho findo ;

O porteiro do Supremo Tribunal Federal,
Antonio José de Souza, da de 83$360, em que

Julho (1895) 1306Z:

importaram os despesas de prompto paga
Mento por elle feitas durante o 1° semestre
do corrente anno.

Declarou-se ao Ministerio da Guerra que;
achando-se incompleta a cavalhada da briga"
da policial, não pode por esse motivo ser
satisfeito o pedido constante do aviso de 10 do
junho findo.

Requerimento despachado

Tenente honorario da brigada policial desta
capital Guilbermino Teixeira de Lima.—
Indeferido, visto .não se tratar de adianta-
mento para compra de fardamento no caso
de promoção.

Directoria do Interior

Expediente de 27 de julho de 1895

Autorisou-se o inspector geral de saude cio9
portas a despender as seguintes quantias:

4:200$, com a acquisiçá5) de diversos arti-
gos para o lazareto da Ilha Grande, conforme
o pedido que acompanhou o officio de 5 de
julho corrente;

950$, com a compra de artigos para o hos-
pital maritimo do Santa Izabel, conforme e
pedido annexo ao officio de 8 do meStral
mez ;

220$, com a acquisição do artigo constante
do pedido junto ao officio de 11 do dito niez,
para o citado lazareto;	 -

4:400$, com a acquisição de carvão, estopa,
e mais artigos necessarios ao serviço das em-
barcações empregadas nas visitas sanitaritis
do porto durante o presente mez, conforme o
officio de 12 do dito mez.

Requerimento despachado

Dia 30 de julho de 1505

Antonio Pereira de Carvalho .Junior.
Compareça na directoria do interior.

--
Directoria da Instrucçào

Por portarias de 29 ao corrente mez:
Foi prorogada por 40 dias, com o ordenado,

na fórma da lei, a licença concedida em 27 de
março findo ao Dr. Joaquim Mariano de Ma.
cedo Soares, director do Instituto Benjamin
Constant, para tratar de sua saude.

Foi prorogada por 5 mezes, com ordenado
na forma da lei, a licença em cujo se acha o
lente da Faculdade de Medicina da Bahia Drà
José Eduardo Freire de Cavalho, para tratar
de sua sa.ude.

Additamento ao expediente de 27 de julho
de 1895

Autorisou-se:
O director do Instituto Benjamin Conetant

a matricular no mesmo instituto Maria Rita
de Meirelles França, filha cega do Antonio
Nestor da França, nos termos do art. 30 da
regulamento vigente.

— Communicou-se
Ao director do Pedangium, em solução aog

officio n. 1.209 de 10 rilo corrente mez, que
estão dadas as convenientes ordens para de-.
soccupaçk da casa em que funcciona actual'
mente o Supremo Tribunal Federal e para
guardava ser removido o Pedagogium,
vendo providenciar desde jápara que seja
preparado o respectivo Material para oppor-
tunamente ser effectuada aquela remoção,

Dia 29

Autorisou-se o director da Faculdade dei
Medicina do Rio de Janeiro a justificar ag
11 faltas que, por motivo de molestia, deli
no corrente mez o lente substituto da referida
faculdade Dr. Augusto de Souza Brandão$
conforme requereu.



Manoel Ribeiro :da - Costa .' Guimarães.-
Exonerado • do ,2' • semestre. • do . corrente ex-
ercício.-	 •_ • •	 •	 • ••	 -

Luiz Betliye.- ReCtifique-se o lançamento
nos termos da, informação; quanto á instila
não ha que deferir.

João Paran lios • Quintas.
João Manoel GonçalVes • Novaes. Satisfaça

a exigeneia.. 	 .	 •	 - •	 •
Mario Gonzaga Pinheiro.—Transfira-se.

. Antonio  Machado Mar t i ns. -Idem . -
•Adelaide Maria da Rocha.-Idem.. 	 - -
Francisco Nunes de Sá. -Idem.	 •

'Antonio José da Cunha Marques.-.- Idem.
•Lino de Azevedo Veiga.- Idem. 	 .	 •

• Joaquim Soares Guimarães:-Idem.
Companhia de Artes • Graphicas do Brazil..

-Idem.
- Mala & Silva.-Idem.
.Tosé Bento Barbosa.-Restituam-se 66$000.

. E. Samuel Hoffmann-.-Transfira-se.

Ministerio da -111arinha

Por portaria de 30 do corrente, permittiu-
se que os cidadãos Antonio José Rodrigues,
William Agnew, Acyllno Honorato da Sil-
veira e Joaquim Francisco Felippe dos San-
tos prestem examesale•machinistas de barcas
a' vapor do .commereio, satisfazendo as exigen;
cias da lei.
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• •-.Dlinistdrio da Guerra

. Expediente, de 2t; de julho da 1895

•Ao Sr. ministro da fazenda: -
Pedindo providencias para que, por conta

cio 10--Inspecteria Geral do Serviço Sani-
tariodo Exercito (pessoa)-do corrente exer-
cicio, seja distribuido á Alfandeea do estado
da Bahia o credito da quantia , de 20:000$
para oecorrer ao pagamento das despizas a
fazer-se durante o mesmo : ekereicio.-Com-
mu:liceu-se ao referido inspector;

•Communicande que em 18 deste mez o
director da Contadoria Geral da Guerra offi-
ciou ao inspector-da Alfandega do Rio de Ja-
neiro no sentido de • ser -recebido de Guilheram
Money Saffern, ceSsion trio d) cantracto cele-
br•do com G. A. Irazú para • o fornecimento
de cavallos para o 1 0 regimento de eivallaria
o imposto aduaneiro corrsspondente a 233 ca-
yallos que foram rejeitados por impresta-.
vols.

- Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, pata os lias convenientes, a cópia u-
thentica, do decrete de 25 do corrente conce-
dendo reforma ao 'c ibo de escniadra do 16 4 ba-
talhão' de infantaria. Marcellino Vieira de
Brito. • .
- Ao presidente do Tribunal de cont ''s,

solicitando providencias para que no Thesouro
Federal, á vista das - inclusas contas, devida-
mente processadas, seja paga , aos credores
constantes da relação que as acompanha. a
quantia da • 3:027$, proveniente de forneci-
mentos feitos á. secretaria • de Estado 'deste
ministerio„ tio corrente exercieio, sondo a
Leuberlin, Guerra & Comp. 25$ e a Villas
Boas & Comp. 3:004000. 	 -

_

-Ministerio dos Negocios daGuerra-Rio de
Janeiro, 26 de julho de 1895. •.	 •

:Sr.ajudante, general-á vista das ponderações
que faz o comman.dante do 2 4 districto militar
no officio n.418 que vos dirigiu em 17 do soez

'findo e que acompanhou o vosso n.7.954 de 16
do corrente- sobre as inconveniencias que resul-
tarà dolacto do procurarem os officiaes do ex-
ercito em•'geral,a pretexto de doença, se exi-

•mir 'de recolher-se acs corpos a guie pertencerá,
quando se acham cru guarnições que apraz
aos seus interessesparticulares;o que preju-
dica a boa marcha do serviço e da disciplina
e .de accordo com o • vosso constante
do dito offiCié, declaro-vos para que o façais
constar áquelle commandante á aos demais
diStrictos que todo o °tildai que, estando em
guarnição diVer0 daquella -a- que pertencer,

e•-Pae, 'arou-Se-ao director daEscola Nacional
deç Relias A rtes,orressl tição ao officio n.,767,de

. 2 de -outubro de 1894,qiie não pode ser .appro-
vdaa propeSta, que fez da reintegraçao . dó

citirli	 •	 ' •	 •	 d. e uno He ligue Baluana na ca eira,. ee.
• • :proleksor 'de desenho :geonietrieo, plantas o
, desenho itopogra pit ico;per issi que, tendo elle

-aceeito õ togar do arellitecto da Prefeitura
Munieipal, nos termos do art. 20 dalei u.28,
•de 8 -de janeiro ,de • 1892, perdeu o cargo fe-

• cloral de:professar daquella- escola, convindo,
_portanto, que se torne effeitiVa a providen-

• ciasrecomiliendada no aviso n. 1.460, de. 16
.'• dèltilhoe de 1894.,	 .
-e . '-Transmittin-se	 14. secretario do -Se-
• .nado Federal a menSagern com a qual o -Sr.

• Presidente da Republica. em respesta á do
Senado, de 22 do corrente soez, devolveu uru

•• dos autographos da resolução do Congresso
Nacional, sanecionasla e em vertida no decre-
to !agi:Ilativo n. 281 destadata, .autorisanclo
o Po-ler Executivo a conceder ao Sr. João
Alvares da Azevedo Macedo, lente de anato-
mia'e physiologia da Escola Nadional.de Bei-

- • Irse Ar tesisim anuo de licença, com ordenado,
.para tratar de sua sande . onde lhe convier.

, iMinisterio sia .1C.a2'.cresta

-dam' portaria de 29 (Io corrente, foi prema-
dapor 30 dias, com'veneimentosna tórma

,lei. „ . a licença em cujo goso se acha o coife-
, aedo (dá Alfanilega do estado dó :S. Paulo,.

Manoel Felizardo Freire, para 41 .atar de „Sua-
„ •saude onde lhe convier;

• Directoria da Contabilidade

- 2Jia 29 de julho de 1895

. Expediente co Sr. ministro
A! Alf delega do Ceará declarando, em re-

sposta ao seu ofileio n. 158, de 8 de março ul-
timo, ter resolvido, por despacho de 12 do
corrente, .d it provimento ao .recurso inter-
posto pelo -conferente 'aposentado da mesma
affandega Francisco .de • Paula Albuquerque
Maranhão, do despacho da inspeetoria que

.negou-lhe direito ao ordenado relativo ao
periodo decorrido, do. dia em que findoua
eendaté :ó, vespera 'do 'decreto que o apo-

. sentownaquelle-logar, em :vista da decisão
edfitida na ordenrn. 30, de 17 de junho de

• 1882, dirigida á thesiuraria, de fazenda da
• Parahba, afim do ser-lhe pago o ordenado
reclamado. •

• 13(a30.

Eipedieu te do Sr. director,
, Alfandega, de Pernambuco, remettendo,

afim do que.. depois de pago o devido sello,
prodáza effeitos, o titulo • laclaratorio da poli-

. são que compete annualmente a D. Luiza
•,Rosemira Nogueira :Rosa, viuvo do contei-
Iminte do montepio Carlos Lopes Nogueira
Rosa, apontador do arsenal de merinha desse

• estado, fallecido a 24 de março desteanno, e
•,. declarando _ficar, concedido. por conta da

arerba.--Penálonistas :--- de vigente orçamento,
.credito 1,1e 4C33$ . paea a 'despeza durante o

•. ,exereic:oactuale
A' de Uruguayauci, habilitando-a, ;por

• . conta das verbas, adiante declaradas, do Mi-
uisterio dos Negoeios • 1Ia 'Marinha e vigente
orçamento, cornos creditos ' mico sariose para.-

•-oceurrer . as-de_spezas da flotilha - -do-Alto-
••-Uruguay, até 'ao fim -da corrente anno, tia ¡In-
' ortanciai total de 1 197:754810,as • iM divididal.

:. • por -verbas :.	 -
Forçansval -Pessoal-Gratifi-
. c-4ão 	' 	 4658$828

Munieões •de bocca-Rações... 	 151 169$982

RECEBEDORIA.

Requerimentos despachados

•<pia..30 de, julho d.e 1895 -

Companhia 'NaCional de 'Navegação Cos-
teira :—Restituam-se”: 24 f223$00

tiver ordem de reunir-se ao seu corpo, assim
como o que, em transito, ficar em qualquer
guarnição qiie não soja à do seu destinei, alie-,
gerido doença, deverá ser examinado pelo:me-
dico co serviço; prescindida a formalidade
de inspecção por .junta medica, e immediata-
silente baixar -ao hospital, si não for julgado
em condições de mesmo doente., proseguir na
'viagem, não se permiltindo 'ern caso alguns O -

tratamento fora doho---pital.	 • -	 •
Outrosim vos declaro quê, uma-vez dada .

ordem ao oficial para reunir-se aeseu Corpo,
nenhum pagamento de vencimentos se - lhe .•
deve *fazer sinã,o-na occa,siãci de Seguir, qual-
quer que seja o tempo de demora, não se eu- • -
tendendo isto com és que interromperem a •
viagem e que só ajustarão suas contas na
guarnição do seu destino.

Saude e fraternidade. - Bernardo- Vaá-
ques .

Ministerio dos NegoeiOs da Guerra - Rio de
Janeiro, 26 de julho de .1895.

A' Repartição do Ajudante-General:
Excedendo presentemente de 1.410 o nu-

mero dos officia,es do P posto e sendo con-
sideraveis as despezeá .feitas, já com os ex-
cedentes effectivos. já com os commissionados.g,
e não se justificando as conunissões deste
-posto por serviços extraordinario . em logareo
onde esses serviços não são prestados ; pro- •
videncie-se para que -sejam dispensadosde
taes commissões as praças do exercito que as.
tiverem, com excepção das que se acham no-
estado do Rio Grande do Sul, attendendo as
condições exeepeionaes em que ainda per-
manece o dito estado, dando-se baixa áquellas
que não quizerem continuar nas fileiras. do
exercito.	 -

Os sorrirnandantes dos districtos -militares
providenciem para que os cominandantes dos-
corpos das guarnições enviem com a ma-
xima brevidade relação das praça que ferem
despensadas daquella, commissão .-Bernardo
Vaigues.

-Aocomman'lante da escola militar dá ca-
pital:	 -	 -

Mandando dar baixa do serviço do exer-
cito ao soldado addido ao corpo do alumnios •
da mesma escola Enrico Fonseca, confornse
pede seu pai Maxim Salvador d'Arellas
Seixas, indemnisando previamente á Fazenda
Nacional das deSpeza,s com elle feita, na
forma do disposto no art. 299 do respectivo
regulamento. ,Conimunieou-se ao ajudante
General.	 •

Ao intendente da guerra Mandando for-
.

necer
A', • fortaleza da 'Lago os - lampeões con-

stantes da inclusa nota organisada na Repar-
tição de Quartel-Mestre General em : 17 do
corrente.
, Ao 1 0 batalhão de engenharia, para carga
do riaesmo batalhão, os arrolamentos com-
pletos constante do incluso pedido rubricado -
pelo quartel-mestre gen Tal.

-A' Repartição do AjUdante-General
Mandando: •
Provindenciar para que, com toda a brevi-

dade se recolham a seus corpos os officiaes
que se acham fóra • (Telles nas diferentes
guarnições ;	 .

Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria,
conforme pede, o ex-soldado do 1° batalhão-
de engenharia Joaquim lgnacio Borges, fican-
do sem &leito a baixa que lhe foi concedida
em 2 de novembro ultimo e não lhe aprovei-
taudo para fim algum o tempo em que esteve
fora das fileiras do exercito; 	 -

Em uma das companhias de reformados,
conforme pede, o anspecada reformado do
exercito José Maurício Alves de Souza.;	 -

Declarando ao commandante do 60 distrieto
.militar para que o capitão Mauricio Antonio,
de Lemos preste as informaçães que lhe foram
pedidas em 13 de julho do anno findo .acerca
do requerimento em que Fag •& Comp., re-
clamando a inclemnisação de, 50:000$ .pelas
chathas Almirante .Tamandard e Nitheroy
sua propriedade que, segundo allegaw, 
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ram appreliendidas pido : governo e mais
tarde se perderam e pelos prejuizos que dahi
resultara na •

Concedendo licença:
Ao alferes ern commissão addido ao 1 0 re-

•,gimento de artilharia João de Deus Menna
iiarreto pára de ora em' deante assignar-se
João Zi Menna Barreto ; 	 .

Ao alferes de..cavallaria addido ao 2" regi-
' Mento de infantaria Leopoldo Linhares 60,
!dias de licença para tratamento- de Saude,no•
interior do estado do Ceará ; '

Approvando a conta da administração _•cla
caixa da musica da 1° reginento de cavalla-
ria, relativo ao 1° semestre do corrente
anuo.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

' Expedienie em. 30 de julho de 1895

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando:
Os seguintes pagamentos: "
'Do 29:6535100, a José Antonio da Rocha

pelo fornecimento de pão, carne verde e vi-
• • veres á hospedaria de ,imaaigrantes em Pi-

-nheiro, em junho ultimo (aviso n. 1.647) ; ,
534$500 a Antonio Gonçalves Pinto por

objectos fornecidos pelos apparelhos photome-
trico e de aferição da Inspectoria Geral de
Illuniinação, em maio ultimo (aviso n.1.648)

Da 4:831$ a Luiz Macedo pelo fornecimento
de 'objectos de expediente á Directoria G:6-

• ral dos Correios, em :junho ultimo (aviso
n..1.649)

De 16$, indemnisação do secretario da In-
spectoria Geral de Illtiirdnação das despnas
mudas effectuadas com a mesma repartição,
no mez acima (aviso n. 1.750).

Providencias:
Afim de ser entregue ao chefe da comniis-

•são de melhoramentos do porto de S.João da
Barra 50:00c4 para occorrer ao pagamento do
pessoal technico . e opeçario, dos vencimentos
-de junho findo ,(aviso n. 1.651) ;

Afim de que a Alfandega da Bahia seja au-
tirisada a effectuar o pagamento de dons

•terços dos vencimentos' , do auxiliar technico
de classe da commissão de melhoramentos
do rio S. Francisco Eduardo • Rodrigues :da
Costa, ao seu procurador, conforme a consi-
gnação que fez (aviso n. 1.652).

- ,Transmittiu-su . o balencete e mais docu-
mentos que se referem aó movimeato caixa
da Estrada de Ferro Central cio Perriambnco
relativo ao mez de março ultimo (aviso

• .n. 1.653).
,

Requerimento despachado

Empreza Industrial : Construétora , do • Rio
Grande do Sul,eFelisberto Ignacio da Cunha.
—Compareçam na Directoria Geral da Con-
tabilidade.

Directoria Geral da Inaustria

.Expediente de 30 :de julho de 1895

A' Inspectoria Geral das Terras -e Colo-
nis,açá",o

Autorisou-se; de conformidade com o sou
,parecer, a considerar licenciado por 15 dias
.com vencimentos na forma da lei . o enge-

: nheiro Guilherme Jacques DeSchamps God-
•froy, fiscal da Companhia .Brazileira Torrens
no estado de Minas Geraes.

'A'- Directoria Geral dos Correios com-
municou-se que foi autorisa,do o pagamento
da conta de transito de corres pondencia

•correio de ',Portugal na importancia de
•66.736 fr. 28 c. e recomendou-se que sejam
•levantadas as contas dos 'correios estran-
geiros, que ha muitos annos nada nos tem

•Pago•

..	 •
Gabriel Monteiro "dos San to Vianna d Ou-

tros, pedindo titulo de garantia . provisoria
para uma um invenção.--Compareçam fia Di-
rectoria Geral de Industria, afim de recebe-

•• M. F. Castelnan, fazendo igual podido.—
Idem.

Ernesto Brulé.Fils,
Companhia Nacional 'de Salinas Mossoró-

'Assú pedindo approvação da reforma de seus .
estatutos.—SelLe os documentos.

Directoria Geral de Viação

,Exediente de 30 de jitlhO do '1895

Ministerio da Industria, . Viação e •0bras •
Publicas— Directoria Geral -abs Viação— 2°
secção—N. 84.

Attendendo ao 4ue requereu-a Great We.s.
terra of Brasil Railway Cranpany, e de accordo
coln, que informastes em vosso officio n. 414
de 19 de junho 'ultimo, -declai+o vos 'que . fica
a mesma companhia -antorisada a dividir Por
quatro exereicios a i despeza relativa 'á acquil
sição de seis carros- de passageiros a que- 's
refere o aviso n. 46'de 17 de abril ultimo, e
de tres locomotivas, a que Se -refere o aviso
n. 74 de 14 de junho findo. 	 _

Sande e fraternidade. Antonio ólyntho
dos Santos Pires.— Sr. inspector geral de
'estradas de ferro.,

— Communicou-se á Directoria da Estrada
de Ferro Central da Parahyba, que por de-
creto- n. 2053 do 25 do corrente foram apr&
vados 03 estudos : do trecho da linha . de Mu-
lungú a Campina Grande, na mesma estrada,
das estacas O a 1.740 com a variante:e varias
modificaçõe s constantes das respectivas plan-
tas.

Requerimentos despachados

'Dia 30 de julho de 1895

Brasil Great Southern Bail .rocay Campa ny
propondo medidas a bem !do trafego de sua
estrada.—Junte a planta a que. se refere.

Central Bahia Baitaca!' 'Company, pedindo
autorisação :para tirar cópia da planta d
prolongamento da sua linha de MachadosPor
tella, ao Rio das Contas e ramal do Sitio Nov
ao Mundo Novo:—Como requer.

• -:
•Direetoria Geral ' duo Obraá 'Publicas

Expediente de-30 de julho de 1895

Accusaram-se recebidos e . remetteram•se
Directoria Geral de Eslatistica 11 pacotes en-
viados pela repartição de estatistica e (1ci,
archivo de S. Paulo, contendo mappas estai
tisticos daquele estado:-

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Foram exonerados:
A pe •lido: D. Honorina da Silva, Guimarães,

de agente do correio de Buarque de Macedo
Jose Teixeira Rosa, ,da estação. de Santa:He-,
lena, e D. RátaFirmo .Santiago, da Parada,'
no estado de Minas Geraes ; Antonio Pinto de,
Carvalho, de Gurupá;t Leoncio Arsenio Paes,'
de Muaná, no do Pará ;

Por. proposta do respectivo administrador;
D. Amelia Augusta da , Cruz, de agente do
correio de Penhalz inho, o estado de S. Paulo;

Por acto de 26 do corrente, Aureliano Ra2,
oaos de Faria, .de ,agente • do correio de Ma-i,
capa, no.ostado .do Pará,_	 _	 ,

— Foram nomeados: .
-Por' pópesít, - dod itspecid vo'; administra-

,

dores:
D. Leonina. _Pereiça Lobo, para °jogar de

agente do torreio de BuarqUe de Macedo; João
Otão Broyer, da estação de Santa Helena, e
Joaquim Theotonio de Sant'Anna,.cla Parada,
no estado de 'Minas Geraes ; Pedro de Abreu
Paiva, de Ourupá, e Raymundo Serva& de
Muaná, no do Pará ; e D. Maria., Eugenia de
Moraes, de Penhalzinho, no de S..Paulo ;

Domingos Ferreira da Silva, carteiro sup-
plente dos correios do estado do Rio Grande
do Sul, para. o cargo : 'de :carteiro : da agencia
do correio de Pelotas, do mesmo estado. •

Por acto de 26 do corrente, Domingos José
de Mattos, para o cargo de agente do correio
'de Macapá, no estado 'cio 'Pará.

INTENDPNCIÁ IUNICIPAL
Prefeitura do District°.

Federal
•

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO - .

: Decreto n. 145—de 30 de julho de 1805

Autoria o prefeito a mandar rebaixar o.leito da rua
Vis ende de Sapuoahy, alargar o rebaixo da rua da
America e mandar conatruir uma passagem -sa;re
mesina rua da 'America.

O prefeito do District° Fe leral:
Faz s (ber que' o Conselho Municipal de-

cretou e : eu sancciono a seguinte resolução:
Art. 1. 0 Fica o prefeito autorisado:
a) Mandar rebaixar o leito da rua Visconde

de Sapucahy, concordando-a com o rebaixo
a que se está procedendo na rua da Ame -.
rica ;	 , 
•'I)) Alargar o rebaixo da rua da America,

de"sorte que esta :fique corn a zona :de 1310,20.
livre ao transito publico.

c) Mandar construir urna passageira sobre
a mesma rua da America 'destinada a ligar o
morro da-Providencia ao do Pinto.
'Art. 2.° Revogam-se as disposições em

contrario.-
Districto Federal, 30 de julho de 1895,

7' da Republica — D. Francisco Furquian
Werneck de Almeida, prefeito municipal. •

Decreto li. 146—de 30 de julho de 1895.

Antorisa o prefeito a mandar calçar a rua do
Commendador Telles

/ O prefeito do District° Federal:	 •
Faço saber que o Conselho Municipal de-

cretou,e eu sancciono c seguinte resolução:
, Art. 1." Fica o prefeito autorisado a mandar

calçar a rua Commendador Telles, desde o
seu começo 'em CaScadura até á rua de D.
Candida.

Art: 2." Revogam-se as disposições : em éon.
trario.

Districto 'Federal, 30 de julho de 1895, 7°
da Republica— Dr. Francisco Furquim Ver--
neckfde 'Almeida, prefeito municipal. •

Decreto n. 1-17--de '30 de julho de 1805'

Autorisa o prefeito a aposentar com todos os venci.
m'entos o guarda municipal Gaudencio Calixto Ferreira

	

da: Silva.	 I
'

O prefeito -do District° .Federal:
iFa-ço saber que o Conselho Municipal de-

cretou e eu sanc,ciono a seguinte resolução:
--¡Art. '1. +l Fica o prefeitciatttorisado 'a apo-
sentar com todos os vencimentos o .guarda
*municipal Gaudeficio :Calixto Ferreira da
Silva,- per contar 47 anos do serviço.,

Art: 2.° Revogara-se as diSposiçõesi em 'con-
trario.

+District° Federal, 30 --de julho'de 1895. V.
da Republica—Dr. Francisco Furqtlion TT760,1
necic do Itrifoida l prefeito punieipal.

Requerimentos despachados

Dia 30 de julho, de 	 ..	 ,	 .

rem guia para pagamento do sello.
Engenheiro Jose de Maria Borges e outros,

.pedindo previlea
b

io de invenção.—Idem.
Extract of 111eat & 'ride Factory,. limited,

pedindo guia para pagamento de annuidade
de privilegio de invencão.—Compareça na
Directoria'Geral de Industria._	 ,



Requerimentos despachados

Abertura de casas commerciaes-Bernardo
Antonio de Souza, Bernardino da Silva Ta-
vares, Cunha Villaça & Comp.,- Edmundo,
Gania- & Coanp., Francisco Antonio dos
Santos, Froment & Comp., José Guedes Pinto.
Martins .& Pereira e Pimentel & Comp.-De-
feridos. A' Directoria de Fazenda.

Abertura de oficinas-Joaquim de Mattos
Affonso e Mme. Ferreira & Comp.-Defe-

. ridos. A' Directoria de Fazenda. 	 -
Escriptorios-E. A. de Beauclair e . João

e Antonio da Costa.-Deferidos. A' Directoria
"de Fazenda,	 -•
, Agencia de leilões-Julio Klier, de Men,
donça.-Deferido. A' Directoria de Fazenda.

" MARIO' OPPICIAL

• Depositos-•••Allierto Fremi & Comp., Com-
panhia Fabril Brazileira, e Manoel Monteiro
Betim & Irmão . -Deferidos , A' Directoria do
Fazenda.	 ••

Olaria- Manoel Alves Pires..- Deferido,
pagand.t a Multa de 100$. A' Directoria de
Fazenda.

Imposto de marchante - Camuyrano &
Comp.-Deferido, de accordo, com a informa-
ção. A' Directoria de Fazenda.

Imposto de direetores de companhiae placa
-Conuanhia Fabril Brazilerra-Deferido. A'
Directoria de fazenda.

Continuação de negocio-José Rodrigues
Villa Della e Lamege & Comp.-Deferidos, de
accordo com a informação. A' Directoria de
Fazenda.	 -

Restituição de multa-Alfredo Eloy-Defe-
rido. A' Directoria de Fazenda.

Taboleta-S. Stariby Jacob & Comp.-De-
ferido. A' Directoria de Fazenda.

placa-Pinheiro Filho & Cornp .4-Deferido
A' Directoria de Fazenda.

Transferencia de firma e continuação de ne-
gocio-Idelfonso Campello-Deferido. A' Di-
rectoria de Fazenda.	 •

Transferencia de firma e addicional-Ma-
galhães & Araujo- Deferido. A' ,Directoria
de Fazenda.

Transferencia de firma e bilhares-Jose
Francisco Miranda--Deferido, de accordo com
a informação. A' Directoria de Fazenda.

Transferencia de local-D. J. Baptista &
Comp.-Deferido. A' Directoria de Fazenda.

Addicionaes -A driano Baptista, Alexandre
Pacheco & Pinto, Albino de Sá Carneiro
Chaves, Americo Rodrigues da Costa, Antonio
da Cruz Vieira, Augusto Pinto Barbeio, A.
S. Lourenço, Alfredo Ferreira da Cunha,
Antonio Fernandes da Silva, Ayres & Comp.,
Antonio Gomes do Pinho, Aguiar & Pereira,
Antonio Alves Correia, Alvaro José -Chaves,
Antonio Lopes Romeiro, Antonio Moreira da
Silva Baltar, Antonio Pinto da Silva Junior,
Antonio Rabello, Antonio da Silva Oliveira
Marques, Abilio de Lacerda, .Almeida Ma-
chado & Comp., Antonio Moreira da Fonseca,
Antonio Jose Luiz de Oliveira, Antonio
Siqueira S. Rabello, Alexandre Pereira
Pinto, Antonio Luiz de Siqueira, Mana
Emilia das Neves, Adolpho Felix de Oliveira
e Silva, Almeida Machado & Comp.; Anto-
nio Duarte Pinheiro Escoba.r, Antonio da
Silva Junior, Carolina Carvalho & Filhos,
Guimarães & Castro, Ignacio da Costa
Braga, José Joaquim de Vasconcellos, João
Alves Romariz, João Pereira Cabral,
José Ferreira Martins, Machado & Comp.;
Manso Sayão, Moreira Santos & Comp., Mar-
ques Thomé & Abreu, Manoel Bernardo Va-
lente, Manoel Ferreira Machado, Manoel An-
tonio Vieira Maahado, Manoel Monteiro da
Silva, Manoel João Gonçalves, Manoel Luiz
da Silva Pernambuco, Manoel Chrysostemo
Borges, Samuel Teixeira de Castro e Thomaz
Tosqueira Casqueira-Deferidos. A' directoria
de Fazenda.

Bernardino Francisco da Silva-Indeferido
'-Communique-se ao agente respectivo e á
directoria de hygiene, e archive-se o reque-
rimento.

Vehiculo terrestre- Pedro Sorrier- Defe-
rido, de accordo com a informação. A' di-
rectoria de fazenda.

Mercadores ambulantes-Octaviano de Mo-
raes e Rosa Antonia- •Deferidos. A' directo-
ria de fazenda.

Ganhadores- Bento Lopes de Barros e Syl-
vestre Ferreira, da Silva- Deferidos. A' di-
rectoria de fazenda.

"Antonio Vieira de Araujo, João Ribeiro
Leite e João Teixeira de Souza- Ao Srs fis-
caes dos inflarnnaaveis.	 •

Pereira & Bernardes-Ao Sr. agente do 2°
districto do Engenho Novo.

Directoria de Obras e Viação

-l a SECÇÃO

, Requerimentos despachados,

Irmandade de S. José e Nossa Senhora das
Dores do Andaraby Grande,,e Francisco Ma-
ria dos Santos.-Indeferidos.

Julho (1895)

22 SECÇÃO

Requerimentos despachados

Dia 29 de julho de 1895

Alberto Jacintlao Corrêa de Mattos, pedindo
levantamento de deposito.- Cumpra e lei e
volte.

Carlos Rossi, pedindo levantamento de de-.
posito.--Concerte a rua e volte.

Maria Amalia de Almeida Queiroz, pedindo
levantamento de deposito.- Cumpra a lei e
volte.	 -

Directoria de Hygiene e Assistencia

. Publica

Expuliente de 30 de julho de 1895

Ao director de Obras e Viação remettendo:
Por • cópia um trecho do relatorio do

Dr. Augusto de Vasconcellos, e pedindo pro-
videncias sobre o assumpto do mesmo ; 	 -

O requerimento de Antonio Teixeira da
Silva.

- Ao director - do Instituto Vaccinic,o Mu-
nicipal enviando por cópia o oficio do in-
spector de hygiene do estado do Espirito
Santo, no qual solicita lympha vaccinica. .• •i

- Ao comin.issario Dr. Silva Ramos lou--
vando-o pelo trabalho que . demonstra zelo
pelo serviço publico, como se evidencia do'
seu ultimo relatorio.
• i-- Ao commissario Dr. Archir Cordeiro

communicando-lhe que acham-se concluidos
os predios da rua Goyaz, proximos á de Ca-
rolina Meyer, de propriedade de José Maria,
Machado.

• - Ao administrador da Estação Central ae
Desinfecção dando-lhe conhecimento que Rira
deferido o requerimento de Mariano da Silva
Vieira.

Officios

Do director de Obras e Viação remet-
tendo o auto da vistoria procedida no predio
n. 91 da rua S. Luiz Gonzaga, e informando
achar-se demolido o predio.-Dê-se conheci-
mento ao Dr. commissario da respectiva cir-
cumscripção.

Do administrador da Assisteiocia Publica,
-remettendo os dados do 1° e 2.' trimestre do
corrente anuo, conforme lhe foram solicita-
dos.-A' ' Directoria do Interior e Estatis-
tica•	 .

Do' agente da prefeitura do distriete _ da
Candelaria communicando ter designado o
guarda municipal Candido Goulart para au-
xiliar o Dr.Monteiro Manso.-Communicou-se
ao Dr. Monteiro Manso.

Do Dr. Pinheiro dos Santos, enviando uma,
intimação de multa imposta por infracção da
regulamento . ao proprietario da estalagem
n. 214 da rua Frei Caneca.-Proceda noa
'termos do regulamento.

—
Requerimentos despachados

Ricirdo Buscher, Senna " Silva & Comp.:
-Vicente Nicodeme, Vicente Estefanico, Freita.,
e Souza & Comp. e Henrique Ferreira, Betta.
--rs- Aos Drs. commissarios das respectivas
eircumscripções.

Jorge Gaze, Alberto Freid & Comp., An-
taro Antonio Rodrigues, Joaquim Miguel da
Cunha Myra, Joaquim da Silva Randho,
João Maria de Mattos,-João Capolyllo, Albino
Loureiro da Silva & Comp. Gomes Chaves &
Comp., Kallile & Bacil, José

,
 Ferreira

Guimarães. -De accordo, á-Directoria de In-
terior e Estatistica.

M. R. Baudin Guanp, Reys ,& Lassus ,Cor-
devi lle - Certifique-se.

Relatorios:.
Dos Drs. Duarte Flores, -Julio Brandão,

Capello Barroso, Soeiro Guarany, Felippe
•Teixeira, Monteiro Manso, Joviniano, Ro-
mero, Gustavo de SA, Cesar do Amaral, Mar-
ecnino de Brito, Archias Cordeiro e Pinneko
Freire.- Inteirado ; archive-se.
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Directoria do Interior e " tstatistica

SECÇÃO

.Expediente de 30 de julho de 4895

Ao director de obras e viação, remettendo
para os fins convenientes tres contas apresen-
tadas pela Secidtd Anonyme du Gaz de Rio de
Janeiro, relativas ao consumo de gaz nas re-
partições municipaes no anno de 1894 e nos
dous trimestres do corrente anno, e a di-
versas obras executadas por conta da muni-
cipalidade.

-Ao inspector das mattas maritima.s e
pesca, accusando o recebimento do oficio de
24 do corrente, em que remetteu o balancete
do 1° semestre' do corrente anno referente
ás despezo.s effectuadas na inspectoria a seu
cargo.

•
2a snoao

Expediente de 30 de julho de 1895

Ao Sr. Dr. director de Ilygiene e Assisten-
eia Publica, comMunicando o indeferimento
do requerimento de Bernardino Francisco da
Silva, relativo á licença para addiccionar ao
seu negocio, á rua da Passagem n. 68, o
de café ,moido, bebidas e. comidas frias,

Sr. agente da Prefeitura do districto
da Lega, identica communicaçã.o,

Ao do 2° districto do Campo Grande,
communicando ter o Sr. Dr. prefeito, em 27
do corrente,mantido a multa de 100$, impos-
ta por aquella agencia a Manoel Alves Pires.
--s-Ao Sr. Dr. procurador dos Feitos da Fa-
zenda Municipal, identica communicação.

- Ao Sr. director da Fazenda Municipal,
eommunicando ter o Sr. Dr. prefeito, por
acto de 25 do corrente, aposentado o guarda
municipal, com exercicio no districto da Ga-
vea,, Bento José da Fonseca, nomeando para
substituil-o, por acto de 27, o cidadão José
Francisco do Rego.- Ao Sr. agente da Pre-
feitura no districto da Ga.vea, identica com-
municação.

Meios recebidos :
Do Sr. agente da prefeitura no districto

de Santa Rita, coinnounicando terem sido
multados em 100$ cada um, por incursos no
art. 4° do decreto n. 104 de 21 de agosto do
corrente anuo, os Srs. Francisco /gnacio..Fer-

,reira e José Corrêa & Comp.- A' 2' secção
para verificar si os infractores a que se re-
fere o presente officio já requereram por esta
directoria a respectiva licença. •	 -

Do 1 0 districto do Engenho Novo, solici-
tando 50 pastilhas de strychnina para ex-
tincçã,o de cães vadios naquelle districto.-
A' Directoria de Hygiene.

Do mesmo, declarando em resposta ao
officio desta directoria, sob n. 567, de 29 do
corrente, já ter providenciado em , solução ao
assumpto do mesmo.- A' 2s secção para in-
formar sobre o allegado na segunda parte do
presente oficio.

Do Sr. f14ca1 do 3° districto dos inflamma-
veis, remettendo uma relação dos generos
infiammaveis retirados do trapiche Car-
valhaes, em data de hontem, para consumo
de diversas casas commerciaes.- Inteirado.
archive-se.



Em igual paaoric die 1894.

annematuoma.

Rendimento tia (lia 1 a 29 de
• julho de ; 8 5 	

Idem d(Illia30 	 •

8.301:816.M7
8.353646264

808 ;7651'558
44:043$516
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Do Dr. Pedro Isidoro de Moraes.— So-
licite-se vistoria' para o .predio n. 40 da
rua da Misericordia.
. Do Dr, Fernando Teixeira. — Officie-se de
accordo cora a reclamação do Dr. conunis-
saria.

Do Dr. Felippo Cardoso.-031ele-se á Dire-
ctoria de Obras no sentido da reclamação do
Dr. commissario.
_ Do Dr. Silva Ramos.-115-se conhecimento
das intimaçõeafeita pelo Dr. Ramos ás habi-
tações collectivas e ao Dr. Isidoro de Moraes
para que este as faça cumprir.

SECÇÃO JUDICIARIA

Córto do A.ppollação

SESSIO Da CAMARA. CIVIL EM 29 DE JULHO
DE 1895_

Presidente, o Sr. desembarga for Rodrigues—
Secretario, o Sr. Dr. Espozel

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
beiro de Almeida, Lima Santos e Gonçalves
de Carvalho.

JULGAMENTOS

Appellaçdo conzmercial

N, 449— Appellante, Bento José Rodriguas;
appellada, a Companhia Geral de Estrada de
Ferro no Brazil; relator, o Sr. dasembarga-
Cintra.— Julgaram por sentença a desisten-
eia.

Appellaçdo civel	 .
•

N. 828— Appellante, Antonio Marques; ap-
peitado, José Gomes de Souza Casquilho; re-
lator, o Sr. desembargador Fernandes Pi-
nheiro.— Negaram provimento á appellação
confirmando assim a sentença appelladea

Foram distribuidos os seguintes

Aggravos de peticto

N. 168, ao Sr. desembargador Ribeiro de
Almeida;

N. 169, ao Sr. desembargador Lima San-
tos;

N. 150, ao Sr. desembargador Guilherme
Cintra.

RENDAS PUBLICAS

4LPANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 29 da
julho de 1895 	  8.046:19$738

Idem lo dia 30 (até ás 3 hS 	 )
	

255:036879

852:800W74
Em igual periodo de 1894.... 	 713017$911

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 30 de julho
' de 1895 	 	 25: 6351860
1den os dias 1 á	 654:918$176

NOTICIARIO.

Ma.ni festa çõ os Ao Sr. Presidente
da Republica foram dirigi los 03 seguintes
telegrammas a propasito do incidente da•
ilha da Trindade.
•S. Gaitaapo, 29 — O conselho districatl, o

conselho escolar, auttiridades civis; e policiaes
e o povo do districto de S. Geraldo; comarca
de Rio Branco, estado de Minas, eongra.
tulam-se convosco pela attidude calma e hon-
rosa com que V. Ex. tem procurado resolver
a questão da ilha da Trindade, parte do nosso
territorio invadido pelos inglezes. Estamos
ao lado do nosso direito, qualquer que seja o
terreno para onde colloquem a questão.— O
conselho districtal.

•
ABBADIA, 29 — Pelo povo -o municipio de

Pitanguy protesta contra a occUpação da ilha
da Trindade está em franca adhesão a todas
medidas que vosso patriotico governo hoitstea
a p raticar para fazer respeitar a integri jade
da nossa patria adora ia ; não cmsantindo o
concullamento de seus brios e direitos.—
Vasco Azevedo, prefeito.

- VIOTOUA, 30 — O conselho municipil re:
unido hoje em, Sessão resolveu exprwsar,
V. Ex., em nome da pepulação da Victoria, a
confiança que tem no patriotismo do governo
federal para fazer respeitar a integridade
do territorio bra,zileiro oferecendo cora a
occueoção clandestina da ilha da Trindade
pelo governo inglez.— Cleto Meles, presi-
dente.— Antero Aloasida.— Ilortulano Fra-
ga. —A leint Aguiar.— Ferra ; Dias .— Eugrrmio
Pinto Mello.

Tribunal do Contas— Este tri-
bunal resolveu liontem os seguintes 'paga-
mentos

Ministerio da Fazenda—Officios :
Do administrador da Imprensa Nacional

n. 456, de 25 de junho com o reque-
rimento de Francisco José Ferreira, pedindo
a restituição da quantia de 13:540$ proveni-
ente de valor das estampilhas que comprara
para o pagamento do imposto do consumo do
fumo.	 _	 •

Do juiz da coanara civil de 15 e 27 . do
corrente, requisitando o , pagamento da juros
de dinheiros de orahãos :: em favor de D
Eugenia alangebn e Ernesto Mangeon,
l96753 e de D. Metia Cochrane de Alem tr,
135$770.

Dos juizes de orphãos de Saquarema de 11
de junho, de S. Fideles 'do 15 do mesmo mez
e do Nitheroy de 8 do corrente, fazendo re-
quisições Mentiam ene favor de Alvaro Fer-
reira de Mendonça, 154$39a e de Benedicto
Xavier de Assis 137$718 e de Antonio de
Paulo Marinho 123$813.

Do administrador da Imprensa Nacional,
n. 461, de :28 de junho com varias contas na
inoportahcia de .11:530$436 de objectos de ex-
pediente e material fornecidos por diversos á
mesma repartição.

Do inspector da Caixa da Armotiza ,ão nu-
mera 102, de 2 de corrente com a conta da Com-
panhia Teleptionica da quantia de 37$503 pro-
veniente da aluga& do apparolho telephoni-
co no semestre de janeiro a junho do corren-
te unno.

Precatoria do juiz da 10 k pretoria de 10 de'
maio, requisitando o pagamento de juros
de dinheiros de orphãos em favor de D. lida
Bastos, 454348. -

Telegranutaa do inspector da Alfandeara do
Pará n. 40, de 19 de junho: sobre a ajuda de
custa de preparos do viagem devida ao chefe
de secção, Manoel Abre : 1 da Silva, removido
para a Altandega de Pernambuco, 150$000..

Informações (5) da 2 a sub-directoria de con-
tabilidade do thesouro de 25 do corrente com
os avisos do Ministerio da Industria na. 1.525
a 1.529, mandando pagar as contas da Societé
Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro, das quan-
tias de 75:484$677 com a illuninaçã,o da ca-
pital no min de junho, de 3:395$141 com as

das praças e jardins nos mezes de junho e jua
lho e 74$232 com a da praça Tiradentes em
dias festivos de janeiro a junho, todas ao
cambio de 27 d. Registrou-se na verba—Dif-
ferenças de cambio—a quantia de 72:650$528,

Requerimentos:
Do Antonio José da Costa, pedindo o pagã.: .

menta da quantia de 73$, em que importa-a
rain' as despezas do funeral do José Luiz
Pereira, P patrão da guarda-mona da At-
ra :1(10ga do Rio do Janeira, e contribuinte
pira o montepio obrigatorio.
• Da Luiz Gisland, polindo o plgamanto da,
quantia de 1:569$380, pelas diferenças de
cambio entre a taxa de 400 reis por franco
ajustada e os seus vencimentos na rasa° de •
250$000 mensa,es pagos pelo thesouro em
nossa moa ta como professor do Instituto Na-
cional dn musica em 1892.

Tituloa de pons5es do montepio obrigatorio
passados :

faVoa dos menores José, Olga, Maria
Candida,, Sylvia e leranyino, filhos do finado
contribuinte José Simões det Fonseca,' 20 ofi-
cial da Directoria Geral dos Correios, a de
220$ annataes.a cada um.— Registrou-se no
actral exercicio a quantia de 911$108.

Em favor de D. Maria Pinto d.e Andrade,
viuva e um filho da Antonio Emitia :tomara
de Andrade, g l escripturario da Repartição
Geral dos Telegraphos, a de 633$333 annuaes
a cada um.— Reg,istroa-se no corrente ex-
ercido a quantia de 1:041$930.

Em favor de D. Joaquina Antunes de Amo-
rima Garda, viuva e filha de Eutychiano de
Amorim. Garcia, 1^ escriptimario da All'an-
doge. de ,Santos, a de 800$ annuaes a cada
Uma, — Registrou-se no exercicio actual-a
quantia de 817$775.

Em favor de D. Seba,stiana dos Santos Ma-
fra, aduva, do guarda (I a Alfandega de Per-
nambaca 'Antonio Henrique Mafra, á de 600$
annuaes.—Registrou se no actual exercicio a
quantia de 402„„33.

Em favor de D. Aljce e Adelia Vianna ft- •
lhas do finado co':;ador geral dos Correioa
João Antonio Vianna, ade 1:666$666 an-
nuaes a cada uma.—Registrou-Se a quantia
de 2:314$816 no actual exercido. 	 -

Em favor de D. Amelia Henriqueta Ferrei
e quatro filhos do mestre de linha de lactasse
da Estrada de Ferro Central do Brazil, Nar-
ciso José Ferreira a de 480$ annuaes á 'pri-
meira e a de 120$ a cada um dos Outros:—
Registrou-s no actual exercido a quantia de
738$366 inclusive a de 200$ para despezas de
funeral e luto.

Da meio soldo na razão de 225$ mensaes 0
montepio na de 300$ passados em favor de'
D. Maria Xavier de Castro Barbosa, viuva do
do general de divisão graduado reformado
Eduardo José Barbosa,— Reistrou-se no -vi- '
gente exercido a quantia de 4:200$000., , -

Ministerio das Relações Exteriores.—AViaos.:
N. 144, de 13 do corrente, mandando

pagar pelo thesouro, ao bacharel'. Ditam
nysio Evangelista de Castro Cargueira; eX-
enviado extraordinario e ministro plenipo-
tenclario a quantia de I, :098$001 ao c. de 23
d. correspandente aos seus' vencimentos - de .1-
a 20 de abril ao contra-almirante José Cau-
dato Guilhobel ex-consultor technico, a quan- .
tia de 5195450 ao c. de 27 d. correspondente
a 18 libras da seus vencimentos de abril as
aos ex-secretaries Dominaos Olympio Braga
Cavadcanti e Domicio da Gama a quantia de
549$450 ao c. de 27 d. a cada um corrrespow
dente a seus vencimentos em 20 dias do mez
de abril. Registrou-se na verba 7a—Commis-
sões do limites—a quantia de 2.747$25l e na
26°—Diferenças de cambio—a de 4:132$821,

N. 145, de 16 do corrente, mandando-pagar
á Companhia Lloyd Brazileiro a quantia de
1:901$250 proveniente de transporte -de vo-
luteies destinados á commissão de limita
com a Bolivia.
- N. 149, de 22 do corrente, mandando pagar
a O Paio sociedade anonyma, a quantia ctçl
45$000 do publicaçõ'es feitas.
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N. 150, da mesma data, mandando pagar a,quantia . de 500$000, provenienlm do custo_de
'50 exemplares da obra-Navegação Interior

tio Brazil.
.,.Ministerio da Holustria; Viação e Obras Pu-

Micos-. Solicitadas nos a:visos abaixo _men-
cionados	 _ •	 •
- -N..1.564, de 22 do corrente, serviço de

_ conducção de malas do correioentre diversas
petações, de março a junho, 180$00)
•,; • N,.1:566, de 22, ferragens e outros obje-

•'dos e utensis fornecidos a hospedaria de im-
' fiiigrantes da ilha: das Flores, em meio,

1:8783140 ; •	 •
N. 1:575, de 23; fornecimento de uSensi-

_ lios feito à Directoria Geral dos Correios,
186$000 ; •

• N. 1.576; de 23, ditos feitos de março a
_maio á Estrada de Ferro 'do Rio do Ouro,
•1:4293200

N..1.577, de 23, transporte de bagagem do
sub-administrador dos correios do Cruzeiro á
Seledade, pagavel em Ouro Preto, 123610

N. 1.585, de 23, para acquisição de 35 ex-
emplares do Dictionncare des •Bareattx de

..poste; fornecidos pela Secretaria Internacional
cle:Berna, frs; 231,70 c., 2Q505;

,	 • N. 1,599, de 24, subvenção á Companhia
do Loyd -Brazileiro por uma viagem re-

, donda na linha de Matto Grosso, em abril,
'22:5903000

N. 1.600, de 24, serviço de conducção das
, inalas do correio entre Triumpho e Trajam°

Qde Moraes em abril, 468$000;
:N. . 1:601; de 24. dito idem da Directoria

e0eral no District° Federal na estado do Rio
de Janeiro de abril a junho, t:474$993;
alel.' • 1.602, d ) 24, dita feito no dite dia,-

: tricto, por diversos con trile tan tes em junho,
d. :Q79$990-;

N. 1.603, de 24, dito idem, entre o Dis-
Jtricto,Federal e o estado do Rio de Janeiro, de
janeiro a maio, 1:535$000;
•:N. 1.607, de 25,- subvenção á Cempanhia,

'elo Lloyd Brazileiro pela viagem na linha de
• Matto Grosso, feita em maio, 22:5093,000;

N. .1.608, de 25, fornecimento de 500 crena.
plaresde 4 numeres de L'Etoile du Sul na
'Directoria Geral des Correios em junho;

.-500$000;
,N.1:610; de 25, subvenção á Companhia

•-•do LloYd Brazileiro pela viagem redonda aos
portos do norte do vapor Planeta em maio,

. -12:775$000;
. N. 1:609, de 25, fornecimento de 201 exem-
_piares de 13 numereis de L'Eclzo du Brdsil á

- LeInspectoria Geral de' Terras Publicas em ju-
earho4003000 ;•
• . N. 1.618, de 26, alugnel de embarcações
„fornecidas á dita inspactoria para transporte
de bagagens do immigrantee em junho,
46453000 ;

N. '1.619,' de 26, fornecimento ' de coke
;enfermaria de immigrantes do Pinheiro em
(ejunho.'5693400 ;

-N: 1:620, de 26, transporte de inemigrantee
deste porto para os estados em • fevereiro e
março, 1:724$240 ;
,N. :1.621, de 26, dito i lem em maio,

j:163$500
N. .1.622, de 26, .reconstrucção de calça-

epentes levantados para reparos e melhora-
, Mentos do serviço de distribuição de agua em
.9junho, 723$535
- N.' 1.623, de 26, passagens a empregados

ejoestaes dadas pela Companhia de Estrada de
:Ferro Minas e Rio em janeiro, 61$420 ;_

Ne1.624,.de,26 do julho. fornecimento á Di-
rectoria Geral dos Correios de um cofre de

'ferro, 730$000;	 ,•
N. 1.587, de 23, construção de • pequenos

açudes no estado do Rio Grande do Norte,
.ereditos a, pôr na respectiva affa.ndega,
-200:000$00Q ;

• N.,1 .539, de 24, credito no thesouro á /lis-
,' posição doinspector geral de obras publicas,
-para acquisição de trilhos e accessorios para a

f 'Estrada de Ferro do Rio do Ouro, 108:3643235
-de que prestará Contas; •

N. 1.590, de 24, dito idein á dispesição •,do,
insPeetor geral de terras e colonisação, parai

'aequisição • de catraias, 20:004; idem ;

--N. 1.594, de 24, construcção de linha tele-
phonica para,a Inspectoria Geral, "de
nação, 209$302 ;"

Ministerio da Justiça e Negocies Interio-
res-Solicitadas pelos avisos abaixo men-
cionados:	 -

--N. 1.962, de 27-de junho; publicação
de editaes de- .diversas preterias no Dlario
Official no primeiro trimestre . ' do corrente
anno, 120:3000 ;

N. 2.133, de 15 do corrente, gratificação
ao menor que durante o mez de' junho
extrahiu da urna os nomes dos jurados sor-,
teados para os censelhog, mago ;	 . •

N. 2.152 de 17, ajuda de custo ao depu-
tado Christine Cruz, '750$000;

N. 2.155, de 17, fornecimento feito em
abril para a enfermaria flue' uante encarre-
gada de transportar doentes para ' o Hospital
de Santa lzabel, 123000 ; •

Officio tia Alfandega do Maranhão n. 43,
de 5 de junho, ajudas de custo a um senador
e quatro deputades federaes, por a-lucile es-
tado,.3:750$000 ;

Dito da do Ceará n. 261,- de 9 de paio,
ajuda de custo ao deputado federal João Lopes
Ferreira, Filho, '7003100.

Avisos :
N. 1.989, de 1 do corrente, publicação de

elitaes C3rte de Appellação no 1^ trimestre-
deste anuo. 553300 ;

N. 2.130, de 15, aluguel dos predios•
occup3,dos em junho pelas estações e postos
policiaes, 3:8943329

N. 2.131, de 15, aluguel da casa occupada
pelo pasto policial do districto de Santa Rita,,
250$000

N. 213?, de 15 do corrente, . fornecimento
de alimento ao conSellio dos jurados e p25-
soal do Tribunal do Jury em alguns dias da
2, sessão ordinaria. 200$003

N. 2.173, de 19 do corrente, fornecimentos
feitos ao Externa t o do Gymnasio -Nacional,
em junho e neste mez, 8303000

N. 2.209, de 23 do corrente, acquieição do
10 aniinaes para o Corpo de Bombeiros,
3: l00000 ;

N. 2.216, de 23 do corrente, serviço does-
goto pre , tado áp estações e postos do • Corpo'
de Bombeiros no primeiro Semestre deste
anuo, 2703002 ; 	 •
• N. 2.110, de 12 do corrente;fornecimentoi

feitos á Faculdade de Medicina desta cidade
em maio, 4:4443700

N. 2:161, fie 18 dncorrente, fornecimentos
feitos á Escola- Polytech.nica, em junho,
'1:447$190 ;	 .

N. 2.190, de 22 do corrente, trabalhos e
ptiblicações feitos • na Imprensa Nacional para
o Instituto Sanitario Federal em fevereiro e
março, 4:152$000 ;

N. 2.194, de 22 do corrente, credito a, pôr
na Alfandega, da Bahia para a despeza de
remoção de objectes que estavam - na ilha
das Fontes para a hospedaria doa 1n-imigran-
tes, 6003000 ;

N. 2.197, de 22 do corrente, credito a pôr.
na do Pernambuco para conservação do ma;
terial fluctuante e acquisição de um escalar
da Inspactoria de Sande do Porto 3:000$000

N. 2.214, de 23, taxa de esgoto do predio
em que funcciona • o cominando superior da
guarda nacional no 1° semestre deste anno,
30$000.

N. 2.207, de 3, gratificações a ofilciaes do.
Corpo de Bombeiros que subetuirarn ao major,
ajudante e comrnandante de companhia,
509$183 ;	 .

N. 2.208 de, 23, dita pela substituição do_
comrnandante do dito corpo com licença
14117;

N. 2.222, de 23,com cópia do tecreto n.2.017,
de 19 de corrente, abrindo o credito de 6:000$
autorisado pelo decreto legislativo n. 278, da
Mesma data para o custeio de tres•officinas
do Instituto Benjamin Constant;s	 •• t

.N..2.239, de.25, fornicimento feitos e ser-.
viços prestados ao Internato do Gymnasio
cional ern junho, 10:346,3165. . 	 •

Foram julgadas comprovadas as seguinteg
despezas,:

De -8:0993244, feita pelo' director-secretario
da Assistencia Medico-Legal de Alienados; êm
abril ultimo, par conta da quantia de 11:0003,
recebida por adiantamento, como consta
Aos documentos que acompanharam o aviso
n • 2.121, de 13 do corrente

, De 5083140, feita p • lo escrivão do Internato
do Gyinnasio Nacional, em meie ultimo, como
se vê dos documents que acompanharam o
aviso ri. 2.187, de 22 do corrente ; 	 •	 -

D i 1:2013332, pelo mesmo escrivão, coin a
folha das gratificações da pessoal de noraea-
çã3 do director, que acompanhou o aviso
n. 2.204, de 23 do corrente

M in isteri o da Mal inha (despacho de 30 de ju-
lho de 1895)-Aviso n. 1.394, de 22 do cor-
rente, sobre o Pagamento da despeza de
52:436$128, de artigos diversos fornecidos ao
commissariado geral e ao almoxarifado, no
periodo de • janeiro a junho, por conta de
consignações das verbas 9', 24 a e 251 .-0 tri-
bunal mandou registrar a despeza.

'Ministério da Guerra (despachos de 30 de
julho de 1895)- Avisos:

De 11 do corrente mez, commúnicando ao
ministro da fazenda ter autorisado a legação
em Montevideo a saccar contra o thesouro a .
quantia que fosse necessaria para pagamento
de medicamentos fornecidos ás forças em
guarnição na cidade do Livramento.-Resol- •
voll-se devolver o aviso á Directoria de Con-
tabilidade do Theseuro para aguardar o rece-
bimento do saque.

N. 107, de 23 do mesmo mez, sobre o paga"
mento da quantia de 22:0303710, de forneci
mentos diversos. e- O tribunal mandou regis-
trar somente a quantia de 9:5703510, prove-
niente de desPezas classificadas em consigna-
ções das verbas 1, 4a , 51 , 11 a, 201, 27' e 28a,
deixando de fazei-o quanto a de 12:5103200,
de serviços inherentes á fortificação do porto
de . Imbetiba, em Macahé,por tratar-sé de
despeza que não se compatece com a natu-
reza do credito a que se refere o decreto 1923,
do 24 de dezembro de 1894, sob cuja classifi-
cação é mandado effectuar pelo dito minis-
terio.

N. 168, da mesma data, sobre o pagamento
da despeza de 5:3043300, proveniente de for-
necimentos feitos par Luiz de Macedo e alu-
guel de uma lancha a vapor da Companhia
de Transportea Marítimos, por conta de-con-
signações das rubricas 3', 20 , , e 27a .-0 tri-
bunal mandou registrar a despeza.

Pelo representante do ministerio publico:
•Mandou-se dar baixa na responsabilidade

do escrivão da agencia do imposto do gado
Manoel José da Costa Velho Junior

Negou-se registro da quantia de 7673230
de estadia no lazareto da ilha das Flores, em
Montevideo paga pelo Lloyd Bra,zileiro em
maio ultimo, por 17 passageiros, de l a classe.

Peda ..
"
-ogium = Hoje, ás 7 horas da

noute, o Sr. professor José Verissitno con-
tinuará o curso gratuito de pedagogia e
metho•lologia.

Correio - Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes • paquetes:

Pelo Sanita, para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até ás 2 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 2 i, ditas com
porte duplo até ás 3 idem.

Pelo Para, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 %, ditas com porte
duplo até ás 10 idem.

Pelo Itaparica, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 8 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 8 %, ditas com porte duplo
até ás 9 idem.

Pelo Itararé, para Santos, Cananea, Iguape, .
Paranaguá e Itajahy, recebendo impressoa
até a 1 hora da tarde, cartas para o _interior
até a 1 lá, ditas com porte duplo até ás 23
Objectes para registrarate a 1 idem._	 .	 ••
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Pelo Roman Prime, para Nova York, -re-
cebendo impressos até ás O horas da manhã,
cartas para - o exterior até ás 10 idem.

Pelo Matapan, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Para,guay, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas para

• o interior até ás 5 1s., ditas com porte duplo
e para o exterior ' até ás 6 idem.

Pelo Villa de Monteviddo, .para Santos,
recebendo impressos até. ás 10 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 10 ditas
com porte duplo até ás 11, objectes para re-
gistrar até ás 10 idem.

- Os rernettentes dus cartas dirigidas a Re-
sina Vilardo, filia de Pascale-Napole-Paol;
Christovão deaSouza Nunes, Areal, Adelino
Alves da Silva, Beira Alta, Conselho de Fon-

Freguezia. de Castellões; jogar de Ri-'
beiro-Portugal; João Paulino. Maria Lati-
rentina, correio do Ballo, Conselho de Alco-
baça, Portugal ; das encommendas para o
Sr. Antonio Candido Souza, S. José do P a-
raizó e D. Maria C. Capistrano, Recife, Per-
nambuco, são convidados a comparecer na 5°
secção desta repartição, afim do darem es-
claracimentes.

Observastes-1*a do Rio de sia-
'et ro-Resumo meteorologia°. -Dia 29 de
julho de 1895.
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Thermometro sem abrigo ao meio 'dia en-
. negrecido 50,5; prateado, 31,5.

Temperatura maxima 25,7.
Temperatura minima 17,4.
Evaporação em 24 horas 2eim.,8.
Çhuva em ?Á horas 09sa,0.

- E no dia 30:

Thermometro sem abrigo ao meio dias en-
negrecido 51,0, prateado 37,5. .

Temperatura maxima 28,0. .
Temperatura minima 18,2.
Evaporação em 24 horas 2.4.

- Repartia-Ata Metem-elogie:a -
Resumo ineteorologico da estação do morro
de Santo Antonio:

No dia 30 de julho de 1895:
Horas Baretn. a U9 Tempera- Tennão Humidade

lura	 do vapor	 relativa

9 a...	 759,41	 22,6	 14,80	 72,4
1/2 d.	 758,32	 27,2	 15,40	 .57,4
3 p...	 756,85	 28,8	 15,15	 51,8
Maxima 	 	 31,4
Minima 	 	 18,4
Média 	 	 .24;9
Evapora, á sombra 21a,7

Santa Çanszt drt. 13,ilisericordin
-O movimonto do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hoàpitaes- de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nlmra . do ,Soccorro e' do Nossa Senhora das.
Dõres em Cascadura foi, no dia 29 de julho
de . 1895, o seguinte:

Existiam  I 
Entraram. 	
Sahiraina 	
Falleceram 	
Existem 	 	 833 731	 1.561

_0 movimento da sala do banco e dos cor-
sultórios publicas foi, no mesmo dia, de 623
consultanteta para os crimes se aviaram" 827
receitas.

Fizeram-se 37 extra.eções do dentes.

011aitunaéio- Sepultaram-se no dia 28
do corrente 52 pessoas, falleeidas de

Accesso pernicioso-o portuguez Antonio de
Souza Pinho, 19 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua do Visconde do Rio Branco
n . 57; a -africana Adelaide da Conceição Gomes
dos Santos, 70 annos, solteira, residente e
fallecida á rua da. Alfandega n. 326.

Astluna cardiaca-o italiano Felipe° Bor-
ges, 50 annos, casado, residente e fallecido á
rua Visconde de Sapucally n. 13.

Athrepsia-os fluminenses Alfredo, filho de
Antonio de Carvalho Alvim, 2 mezes, resi-
dente e _fallecido á rua Visconde da Gavea
n. 68; Elizaa filha de Anca Maria da Concei-
ção, 7 dias, residente e fallecida á rua Luiz
de CamIies n. 29; Palmyra,,filha de Antonio'
Ayres da Costa, 10 mezes, residente e falleci-
da á rua Dr. Nabuco de Freitas n. 101. •
' Anemia profunda-o,portuguez José Pereira

de Magalhães, 28 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua da Conceição n. 79.

Anazarca- a brasileira Maria Rita Ma-
glielli, 52 anhos, solteira, residente o falte-
cida, á rua da Misericordia n. 104.

Beri-beri-o fluminense Antonio, filho de
Joaquim Maria, 6 mozes, residente e fallecido
á rua Vidal de Negreiro n. 52.

Broncha pneurrionia- os fluminenses Fran-
cisco, filho de Antonio Ribeiro de Sauza, 6
meses, residente e fallecido á rua do Matto
Grosso n. 75 ; Izolina, filha de Leopoldo Alves
Barreto, 11 meus, residente e falleci la á rua
segunda ; (Quinta da Boa Vista). Total 2..

Cachexia palustre - o brazileiro Fausto
Emiliano do Couto Reis, 44 annas, casado, re-
sidente o faIlecido á praia do Retiro Saudozo
n. 2 E.

Catharro suffocante-o fluminense Raul.
filho de Secundino José Gomes, 4 mezes. r
dente e fallecido á rua Alice n. 13 (Roeh.a).

Congestão , cerebral-o brazi feiro 'José Lopes
da Costa, 26 anuns, 'solteiro, residente e fal-
lecido á rua do Proposito n. 100.

Convillsões-as fluminenses Alcina, filha de
Antonio Francisco Guimarães, 4 1/2 nines,
residente e fallecida á rua Hadda:ds Lobo
n.195; Claudina, filha de Maria Antonia
Ramos. 3 annos o falIecida na Santa Casa.

Emphysema pulmonar - o portuguez An-
tonio Joaquim de Carvalho, 48 annos, viuvo;
residente e fallecida á rua do Conde Bomtim
n. 284. •

Enterite- a fluminense O ldete, 'filha de
Francisco Dias da Fonseca, 2 anuas e 3 meus,
residente o .fallecida á rua do S. Joaquim
n. 143.

Febra amarella-os pdtuguezes, José Lou-
renço, 25 annos, casado, residente á rua da
Candelaria n. 36; Francisca Gomes, 27 annos,
solteiro, residente á rua do Ninei° n. 35 o
fallecidos no hospital de S. Sebastião.

Febre remitentte palustre - o fluminense
Luiz Baptista Dias de Carvalha, 28 annos,
solteiro e residente á rua Larga de S.
Joaquim n. 138.

Febre typho malarica-o finminensa Hen-
rique Pereira da. Silva Junior, 24 anus,
casado, residente e fallecido á rua Miguel
Angelo n. 8; a portuguesa Rosa Felicta da
Piedade, 48 annos, solteira,, residente á rua
do Barão de Guaratiba n. 85.

Febre remittente typhoidea- a hespanhola
Isabel Cantello, 47 annos, casada, residente o

Queimaduras do 3° • grãoa--a fluminense
Maria Rosa do Oliveira, 76 manos, -viuva i; re-
sidente e fallecida á rua do General 'Camara
n.

Tuberculose -pulmonar-a italiana . ldalia,
28 annos, catada, residente no Estado do Rio,
e fallecida na Santa Casa. 	 '-

Variola.-heinorrhagica-a fluminense Luiza
de Mattos da Silva, 25 annos, solteira, resi-
dente e fallecida, á rua do Regente n.- 57. •

Variola confluente-as paulistas Aurora,
.filha de Miguel Vidal Pereira, 3 ancas e 3

residente e fallecida á travessa das
-Partilhas n. : Victor Gomes, 26 anribs,
solteiro, residente á.-praia Formou, n.- 194-;
fluminense Margarida Barreto Viannaa 18
annos, viuvo, residente á rua do Regente
n. 51 ; os alagoanos,Jacintho Ferreira Lima,
23 annos, solteiro, residente á rua •Novaemo
Livramento n. 99; José Bibiano, go annos,
solteiro, residente á rua da Saude n. 44; o
maranhense Manoel anuto do Nascimento,
26 annos, solteiro, residente á rua dos ,An-
dradas n. 870 fallecido no Hospital de Santa
Barbara ; a fluminense Aurea, filha de João
Silva . Laranjeiras, 19 in -ezes, residente 'e tal-
'acida á ladeira .d0 Faria n. 12.	 .

Convulsões-o fluminense .Bento, filho de
Joaquim Alves da Silva, ãO dias, residente.e
fallecido à rua 1 aeophilo Ottonl n. 91 .. ;

Cirrhose hepatica-o brazileiro Lino José
dos Santos, 40 anuas, salteiro o fallecido no
Hospicio.de S. João Baptista.
• Insufficiencia mitral-a fluminense Silvaria
da Vera - Cr uz, 70 annos, solteira, residente e'
fallecida no asylo de Santa Maria.
. Meningite-o fluminense Alfredo, filho , de

Maria Augusta Pereira, 15 MeZ38, reside•nte
e fallecido á rua Barão de Guaratiba, n. 37:

Marasmo-o chim Antonio Paulo, 66.annos
fajlesido no Hospicio de Alienados; a mineira
Miquelina Barbo3a , 90 ancas, viuves residente
e fallecida no asylo de Santa Maria.Tota.1,: 2.

Fetos-um do sexo masculino; filho do Ale-
xandre José, do Souza -Tavoaa, residente á
rua Barão de Mesquita n. 47; estrado
mesmo sexo, filho de Ignez Maria da Con-
Ceição, residente a rua Caronel Figueira de
Mello n. -54 ; outro do mesmo sexo, filho de
Custodio Gomes da Almeida, residente á rua
de S. Padre n. 172 ; outro do mestaio,serso,
filho de Maria Luiza, residente á rua Dr.Na-
buco de Freitas n. 58 , outro do • sexo 'Rani-
nino, filho do Ja.nuario Florencio, da Silva,
residente á rua de Santa Thereza n. .71; outro
do mesmo - sexo, filho de Gustavo Casar da
Rocha, residente á rua S. , Leopoldo n. 147.
Total, 6.

No numero dós . sepultados estia incluidos
19 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

- E no dia 29:
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Nac.	 Fxt.	 Total
	813 	 744.1.587

	

31	 37	 68

	

38	 48	 86

	

6	 2'	 8

Fraqueza congenis.1-o iluminense Maneta,
filho de Gregoria Alice Torres, 24 horas, re-
sidente e fallecida á rua do Senado n. 36.- •

Gastro entero-colite-o fluminense Apolli-
nado, filho de Maria Antonia de Santiago,
I mez e 9 'dias, residente o fallecido á, rua do
Barão de Ubá n.

Hepato gastro-enterite- a mineira Maria,
filha de-Custodio Ignacio Botelho, mezes,
residente e fallecida á rua do Souto-n: -15.

Mesenterite- a fluminense Angelina, filha
de-Joaquim Caetano, 2 1/2 annos, -residente e
fallecida á rua do .Vasconde de Sapucally;

Naphrite chronica- o portuguez commen-
dador Domingos.Moutinho, 69 annos, viuvo,
residente e fallecido á rua do Conde de. Bae-
pendy n. 54.

Pneumonia -a' fluminense Izabel Francisea
Pereira Goulart, 77 annos, viuva, residente
e fallechla á rua Itapiril n. 107.

.Accessospernicioso - as fluminenses Luiza
filha de Domingos Fernandes Góes, 1 anrio,
residente o fallecida á rua Paysandú n..44 a
Cecilia, filha de Manoel Figueiredo,- 3 armas,
residente e fallecida á rua Riachuelo n. 1.
Total, 2.	 -

Aneurysma. da caossa da aórta-o por tuguez
Manoel da Silva Carvalho, 39 anhos,. solteiro,

talleeida á rua do Senhor dos Passos n. 78, fallaçido no flospici0 de s. João liaptistaa
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. -Arterio-selerose—o Inglez Francea 1Vlarehe
:tubant, 7(3 annos, solteiro, residente o fale-
. ciclo á praça Duque de Caxias n. 3.

Athrepsia—a fluminense Laurinda, filha
de José Augusto de Sampaio, 6 mezes, resi-
dente e fallecida á rua Senador Pernpeu
ai. 41.	 .

Asphyxia por submersão—um homem des-
conhecido, 35 annos presumiveis, fallecido no
Mar,

• Bronchite—a fluminense Emitia, filha de
Angelina Maria da Conceição, 28 mezes, resi-
dente e falecida á rua Frei Caneca n. 154.

• Bronchita eapillar—o fluminense Joaquim,
filho de t'austo Badajós, 7 mezes, residente e
fallec i.ao á rua da Prainha n. 187. 	 -

roncho pneumonia—. o brazileiro Clemen-
lino Alves, 18 manos, - solteiro, falecido no

• • Hospício da Sande ; as fluminenses Maria, fi-
',lha de Victorino Martins Ribeiro, 16 inezes,
, residente e fallecida á rua Senador Eusebio
11. 220; Augusta, filha de Augusto Joaquim
do Nascimento, 2 annos e 4 mezes, residente
e falecida á rua Frei Caneca n. 5L To-
tal, 3.: '	 -

Cachexia palustre — o fluminense Antonio
• Vidal clã Silva, 32 annos, solteiro, residente

em Jaeareeagua, e falecido na Santa Casa da
Miseticordia.

Congestão cerebral - -a, Partugueza Maria
tandida, 83 annos, viuva, residente e falte-

- • cida á rua Frei Caneca n. 378;o inglez
liams John Coggir, 52 annos, casado. resi-
deiatel e falecido á rua da Real Grandeza

• ri. 41.
•Coqueluche— o fluminense Albertino, filho

• . fie Ildefonso Abreu do Nascimento, 15 'negas,
residente fallecido á travessa do Navarro
n. 25,
- Contusão cerebral— o brazileiro `Fobias de

•barros, 25 annos, solteiro, residente á rua da
Prainha n. 80 e falecido na Santa Casa da

,Misericordia.
Enterite — a fluminense Maria, filha de

-Adalberto Augusto da Motta Andrade,
13 mexes, residente e fallecida na Avenida

• S. Salvador de Mattosinhos n. 8. 	 •
ntero-colites- a bahiana Porcina, filha de

Amancio Soares da Silva, residente e fallecida
a' praia Formosa n. 57.	 ' •

Eclampsia —a brazleira Isabel Gonçalves
•. Pereira, 29 annos, canda.,:residente e falte-
- eida á rira da.S. Christovã,o n: 254; o flumi-

nense José, filho de Antonio Rodrigues de
- Carvalho, 18 mezes, residente e fallecido á

Pria_ Formosa n. 16. Total, 2.
Febre paludoso. typhoide — o fluminense

Felippe Francisco de Castro, 25 annos, sol-
teiro, fallecido no Hospital de S. João Ba-
ptista.	 •
-Febre remittente palustre — a brazileira

• Carmen, filha de Ricardi na That-reza, de Mo-
raes, 7 annos, residente e falecida á rua Pe-
reira Nunes n: 16.
, Febre remittente typhoide — o fluminense
José Martins da Cruz, 42 annos, solteiro, re-
sidente á rua Santa Luzia n. 24, e fallecido
na Santa Casa.

Fractura do craneo — o fluminense José,
- filho, de José Ferreira da Silva Braga, 9
mezes, residente e falecido á rua S. Luiz

• Gonzaga n. 69.	 .
Gangrena "pulmonar — a fluminense Ra-

phaela da Silva Morena, 30 annos, solteira,
residente e fallecida á Travessa D. Manoel

Gastro entero-colite o portuguez João
Antonio Pereira, - 97 --annos. solteiro, resi-
dente em Mangaratibas e falecida na Santa
Casa,	 .

Insuffielencia mitral —.o mineiro José Ne- •
greiro de Almeida Sainlia, 42 amuos' solteiro,
residente e fallecido á rua Alice ii. 2.	 .

Laryngite consecutiva a sarampão flu-
minense Armindo, filho de João de Andrade,
13 mezes, residente e fallecido á rua do Re-
zende n. 109.

Lesão'. organica do coração a bahiana
Archanja Maria da Conceição, 42 annos, sol-
teira, residente' á rua Visconde de Raiana
u. 169 e falecida na Santa Casa.

-	 .
Lesão card laca ., o ' brazileiro ,Constantino

Manoel de Carvalho, 56- annos, sólteiro,2 mas
sidente á Praia Formosa, n. 59; ás fluminen-
ses•Izabel, 49 annos Solteira residente e fal-
lecida no convento da Ajuda; Rosa •Josepil.
na da Conceiçãe, 45 annos casa ria, residente e
fallecidi á rua de Santo Amaro 87.

Mesenterite.—o fluminense Gastã,o, filho
de Alexandrina Maria da Conceição, 3 annos
e 7 mezes, resilente o falecido á rua ' -Ma-
triz n. 8.	 •	 _ ,	 .

Marasmo senil—aas africa,na Luiia Maria da
Costa, 80 annoS, solteira, residente e falleci-
da à rua General Caldwoll n. 35; o partu-
guez Manoel Joaquim da Silva Mattos, 45
annos soltairo, o fallecido hospicio dos
Alienados; a mineira Maria Nery, 80 annos,
solteira e fallecida no Azylo de Santa Ma-
ria.

Meningite agudao fluminense Horacio,
filho da Apallinaria Maria da Conceição, 7
inezes, residente á rua de Santo Christo n.
129.

Paludismo—a brazileira lava da Conceição,
13 annos, residente á rua D. Josephina n. 5,
e fallecida na Santa Casa.	 '-. •	 • ,•

Pneumonia— a fluminense Joaquina, lha
de Julio da Rocha Freitas, 13 annos, residente-
e fallecida á rua Senador Alencar n. 55.

Schirrose hypertrophica do figado— o por-
tuguez Joaquim dos Santos Jacome, 4 r3 armas,
casado, residente e fallecido á, rua do Cunha
n. 35.

Syncope cardiaca— a fluminense Virginia
Elisa Arcas Andrade, 33 annos, casadarresi-
dente e fallacida á rua Alice n. 7. 	 .'

Tuberculose mesenterico — o fluminense
Berna,rdino, filho de Patriciu dos Santos,
1 1/2 anno, residente e fallecido , á, rua dos
Coqueiros n. 8.. •

Tuberculose pulmonar — os brazileiros
João Corrêa, 18 annos. solteiro, residente e
fallecido á rua Silva Manoel n. 68; Luiz Apol-
linario dos Santos, 21 aunos, selteiro, resi-
dente á rua do Cortume n. 4; e falecido na
Santa Casa;-as fluminenses BeIrnira, da Silva
Capella, 44 anuas, casada, residente e falleci-
da á rua do Rezende 171; Francisca Rocha da
Silva Oliveira, 65 annos, casada, 'residente e
fallecida á -rua da Floresta n. 26. •	 -

Variolas confinante — os fluminenses José,
filho de José Fernandes de Araujd, 2 annos,
residente e falecido á Ladeira de Barroso
h. 5:, Antonio, filho de Jachitho da Cruz,
15 rnezes residente á rua Sana slor Pompeu
n. 144;"Abino Coutinho, 25 - annos, solteiro,
'residente á rua da Gamboa ; Libanio Tor-
res Braga, 27 annos, solteiro, residente á rua
Sete de Setembro n. 74; os brazileiros Fran-
cisco Fagundes da Silva, 20 annos, solteiro,
residante ao 1 0 batalhão de infantaria; Felix
Valentim da Silva, 27 annos, solteiro, resi-
dente no becco de João José n. 14; Redro
Paulino da Silva, 19 annos, solteiro,residente
á Travessa do Oliveira n. 5 ; o portuguez,
José Joaquim Rodrignes-do Rego, 19 annos,
solteiro, residente á rua nova do Livramento
n. 155, e falecidos no hospital da Santa Bar-
bara.

Variola hemorrhagica— a fluminense Ital-
gina Francisca Maia, 20 annos, solteira, resi-
dente á. rua D. Feliciana n. 130, e fallecida;
no hospital de Santa Barbara. 	 • .

Fetos — um do sexo _masculino, filho de
Maria Symplicia, residente á rua - Haddock
Lobo n. 185; outro do mesmo sexo, filho de
Precilana Maria da Conceição,residente á rua
Senador Vergueiro n s. 14; outro do mesmo
sexo, .filho de Luiz Faurino de Paiva, residente
á rua Nabuco de Freitash. 77, outro do sexo
feminino, filho de Adelaide Francisca da Con-
ceição, residente á rua Conde de Bomfina,256;
(nitro do mesmo sexo,filho de Celestina, resi-
dente á rua do Senado n. 105; outro, filho de
Maria Galdina, residente á rua Barão de Gua-
ratiba n. 54; outro, filho de Izabel NerY, re-
sidente á rua Dr. Pedro n: 38; outro, filho de
Izabel Gançalves Pereira, residente á rua'São
Christovão n. 251.	 -

No numero dos sepultados estão incluido
indigentes cujos enterros foraan gratuitos.
Rio, 30 de julho de 1895, 	 •

EDITAES E AVISOS
• Ex.ternato do G-yninasio

• Nacional
EXA MES D3 PREPARATORIOS.

Quarta-feira, 31 do corrente, ás 2 hora. ,
da tarde, serão chamados os ,seguintes'exaa,
minandos :

Portaguez—ia mesa

Asteria, Tavares Bastos. • • •

João Vicente de Souza Martins,
Iliefonso Alves Corrêa.
Raymundo Beltrão Pontes.
Justino de Campos Lomba.
Cidalia Clorina Fialho. ,

• Turma supplementar _
Aristides Clorino Fialho.
Ary Clorino Fialho.
Emiti° da Silva Guimarães.
Pedro Coutinho.
João Pinto de Miranda Montenogro.
Agenor de Siqueiaa, Torres. s

Portuguez-2a mesa .

Francisco Dias Ribeiro.
Aristsides d'Avila Ferreira.
Miguel de Oliveira Mello.
Epiphanio de Souza Campos.
Rodolpho Vieira Branco de Lomeiro.
Manoel de Avila Goulart Junior.

Turma supplementar
Antonio de Padua Fleury.
Alberico Manoel de Araujo.
Julio Azarem Furtado.
Alexandre Paranhos da Silva Valioso. .
Getulio Justiniano do Mello.
Themistocles Rodopiano Gonçalves dos SantoS;

Arithmetica e Algebra—ia mesa

Ga,stão Junqueira. -
Boaventura José Martins.
Octavio Severo.
Vertigem Luiz Ferreira.

• ,Turma suplementar
Francisco Igrnacio Monteiro de Andrade; ' -
Herculano Casar de Lima.
Pedro Teixeira Dantas.
João Alfredo Ramos.

• Arithmetica e Algebra-2 a mesa

José Carneiro de Barros e 'Azevedo.
Candlio Bailo de Mello e Cunha.
José Ignacio de Souza.
Ildefonso Augusto Leonid.as Leite.

Turma supplementar
Mario Quaresma de Moura: •
Viriato Vargas.
Jayme Augusto dos Santos Miranda::
Antonio de Moraes Barros.

•Geographia— 1a mesa
_

Antonio Lopes Seda Junior.
Amorico Lobo Leito Pereira Junior.
José Maria Matello•
André de Araujo Roméro.

Turma suppleinentar - -
Luiz Betim Paes Leme Sobrinho. -
Mar! ). Monteiro dos Reis. 	 .
Antonio Murtinho de Souza Nobre.
Mario Lobo Leite Pereira.

'Alfredo de Araujo Gonçalves.
Luiz Antonio Paula Feio.
Fernando Ferreira Vaz.
Eleuterio Barbosa de Gouvêa.

Turma supplementar
Antonio Ma,noel Corrêa de Sá e Benevides.
Nereu Rangel Pestana. ' .
Carlos Gomes Borrallid.
Ildefoliso Augusto Leonidas Leite.

Rio de Janeiro, 30 de julho de _1895.-.0
9 Secretario, Pauta Tavares.

. ,.;
Geographia— 2 nésa



secedo

De ordem do director interino de' fazenda •
fino publico para conhecimento dos interes-
sados, que Luiz Antonio Pereira do Nasci-
mento requereu titulo de aforamento do ter-
reno á rua Cernelha n. 12 A cujo terreno
tambem Paz testada pelas ruas Honorio e
S. Braz, que alega ser devoluto, por isso
convido a todos aquelles que forem contra- - -
rios a essa protelação a apresentarem-se nesta
repartição no prazo de 30 dias, com documena
tos que provem seus direitos, findo o qual a
nenhuma reclamação se attenderá ; resol-
vendo-se como for de direito.

8' secção da Rub-direetoria do Patrimonio,
3 de julho de 1895.-0 chefe do secção, Ar-
thur Alfredo Rensburg.

I	 (.

I
SUB-DIRECTORIA. DO PATRIMONIU

Secç ao
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Corte do Appellação _

Faço publico que as appellações commer-
ciaes n.339, appellan te ol3a,nce Septentrional do
Brazil, appellado João Paulo de Almeida Ma-
galhães; n. 633, appellante Companhia Ferro
Carril do Jardim Mosaico,' appellados Anto-
nio Carvalho Paes de Andrade e outro;
1i. 713, appellante José Gonçalves Ferraz,
uppellado Dr. Francisco José Gonçalves Agras
n. 866, appellante Companhia Evoneas Flu-
aninense. em liquidação foreada, appellado
Banco da Lavoura e Commercio do Brazil;
n. 868, appellante David Coelho Pereira, ap-
peitado II. F. Heene; e eiveis n. 564, appel-
Jante Candido Militão de Souza Noiva, appel-
lados Dr. curador geral de orphãos e outros;

• n. 876, appellante Manoel Bastos Pinto, a,p:
peitada Companhia Saneamento Rio de Ja-
neiro, acham-se com dia, devendo o julga-
Incuto ter Jogar na sessão da 'camara civil
do dia 1 de agosto proximo futuro ou nas.
seguintes.	 •

Secretaria da Cérte de Appellação, 29 de
julho de 1895.— O secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Espos.el.

Côrte do Apoliação -

Faço publico que a appellação crime n. 122,
appellante José Ferreira do Faria, appellada
a justiça, acha-se com dia, devendo o Julga-
mento ter Jogar na sessão da camara criminal
do dia 2 de agosto proximo futuro, ou nas
seguintes. •	 _	 •

Secretaria da Côrte de Appellação, 30 de
julho de 1895.—O secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Espose?.

Exposição Geral de Relias-
Artes

Até o dia 1 de agosto recebem-se, na Escola
Nacional de Bellas-Artcs, as obras de arte
pertencentes á secção sde esculptura, e gra-
vura de medalhas e pedras preciosas, desti-
nadas á exposição geral de bellas-artes, que
se realisará em setembro do corrente ànno.

Asylo da Mendicidade
PROPOSTA PARA FonNEcameNTo

De ordem do cidadão Dr. director deste
e.sylo, se acceita.m propostas em carta fe-
chada, de hoje até ao dia 31 do corrente mez,
ao meio-dia, hora em que serão abertas
em presença dos interessados, para o forne-
cimento dos seguintes artigos:

Em pares—sapatos e chinellas de couro
branco e sola grossa. -

Para a pharmacia: medicamentos em kilos,
jitros, cento, duzia, caixa, vidros e unidade.

Serão approvadas semente as propostas que
estiverem completas, em duplicata e com os
preços de cada. genero • em kilo, litro, cento,
duzia, caixa, vidro, unidade e pares, por
extenso e em algarismo, e os Srs. propo-
nentes apresentarão amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, sendo todos de pri-
Moira qualidade.

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazerem-se representar por seus procura-

'dores, prevenindo-se que - as firmas sociaes
que concorrerem exhibirà'o o instrumento de
centrado da sociedade e o recibo do imposto
pago no Thesouro Federal, relativo ac; ultimo
(semestre vencido, bem como caução corre-
spondente a 25 % da importancia; das merca-
dorias que pretenderem fornecer, tomando
por base o consumo do semestre anterior,
Dão devendo a caução ser inferior a 100$000.

Outrosim, devendo fazer deciaração expres-
sa de sujeitarem-se, a uma multa na impor-
Lauda da caução de que trata o art. 1°, § 2°
das instrucções que baixaram com o aviso de
7 de outubro de 1889, no caso de não com-
parecerem para assignar os contractos no
prazo que for notificado pelo _Mario Official,
bem como as cauções feitas só serão levan-
tadas depois de apresentadae as contas dos
fornecimentos do primeiro mez.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1895.— O
sscripturario, Joeto Moeda de Miranda. (.

Inspectoria Cloral de Sande
- dos Portos

NOVA CONCURRENCIA. DE CARE VERDE E PX.0

De ordem do Sr. Dr. inspector geral e em
observancia ao aviso sob n. 2.182 do Minis-
terio da Justiça e Negocies Interiores, datado
de 20 do corrente Luz, recebem-se e serão
abertas no dia 6 de agosto proximo futuro,
á 1 hora da tarde,propostas emi carta fechada
para o fornecimento de carne verde para o
lazareto da Ilha Grande e de pão para o Hos-
pital Maritimo de Santa Izabel.

Secretaria da Inspectoria Geral de Saude
dos Portos, Rio de Janeiro, 24 de julho de
1895.-0 secretario, Dr. J. Pereira Landin.

-
/nspeetoria, Geral do Sande

dos Portos
ASSIGNATURA DE CONTRACTO ,	.

Os Srs. Moraes Castro & Comp., Quirino
Rodrigues Dias, Teixeira Borges & Comp.,
José Antonio Gonçalves, Charles flue Junior
& Comp., Soares & Niemeyer, Souza & Tor-
res, Oscar Pragana, José da Rosa Pereira da
Silva, José Fernandes de ' Barros Bastos e
Francisco Vieira Goulart, são convidados a
cómparecer a esta repartição afim de firma-
rem os contractos dos artigos que lhes foram
acceitos.até ao dia 31 do corrente mez, á I hora
da tarde, no cães Pharoux n. 9, 2° andar.

Secretaria da inspectoria geral de sande
dos portos, 24 de julho de 1895, o secretario,
Dr. J, Pereira Landin.

Tribunal de Contas

De ordem do Sr. presi lente deste tribunal,
e na conformidade do despacho proferido em
sessão de 19 de junho ultimo,- fica, pelo-pre-
sente edital, intimado o director do Instituto
-Nacional de Musica, Leopoldo Miguez, para,
no -prazo de 30 dias, recolher aos cofres
federaes a quantia de 404810, saldo da im-
portancia de 2:000$, que em virtude do áviso
do extincto Ministerio da Iustrucção Publica,'
Correios e Telegraphos, n. 7:218 de- 5 de
novembro de 1892, recebeu no Thesouro Fe-
deral para oceorrer as despezas de pintura,
decoração e ornamentação do Mesmo insti-
tuto, sob pena de se proceder nos ternos do
§ 1" do art. 70 do regulamento annexo ao
decreto n. 1.166, de 17 , de dezembro de
1892.	 •

Tribunal de Contas, 30 de julho ao 1895.—
Luiz Americano, - secretario.	 -

--
Intendeneia da Guerra.

VENDA DE DOUS WAGONS

Esta repartição recebe propostas, em du-
plicata, no dia . 31 do corrente ,mez, ás 12
horas da manhã, para a venda de deus,
wagons (bitola estreita), onde podem ser ex-
aminados.'

lso de Janeiro, 27 de julho de 1895.— O
secretario, 4, ',B. da Costa Aguiar.	 .)

Administração' dos Correios
Oistrieto Vedera.I e Esta-.

do do Wte de Janeiro,

- 5 5 CONOURRENCIA PARA O SERVIÇO
DE CONDUCÇÃO DE MALAS

De ordem do Sr, adriainistrador, faço publi-
co que nesta repartição serão recebidas, até
8 de agosto proximo futuro, propostas para
o serviço de conducção de malas das linhas
abaixo, e nas mesmas condições estepuladas
nos editaes passados:

1 Pantano a Porto Velho do Cunha, dia-
riamente.

2. Barra de Itabapoana a S. Francisco de
Paula de Cacimbas, dez vezes por rnez.

N..13. As propostas serão abertas no
dia 10.

l s secção, 29 de julho de 1895.-0 aju-
dante do administrador, Luiz M. dc Ser queira
Braga.	 -

E. de Ferro Central do Ileztíil

CONCURRENCIA PARA ARRENDAMENTO DA. PAR-
TE DO EDIFICIO DA ESTAÇÃO DE PORTO NOVO DO
CUNIIA DESTINADO A RESTAURANTE.

_

Secretaria da Directoria da Estrada :de Fer-
ro Central do Brazi1,24 de julho de 1895. —
O secretario interino, Josd Ricardo de Albu-
querque.

--
Prerei tura 410 District°

'Federal •

SUB-DIRECTORIA DE PATRIMONIO

De ordem do director interino I do fazenda,
laço publica, para conhecimento dos interes-
gados, que rlorrea. da Costa & Comp. reque-
reram titulo de aforamento de cento e trinta
e dono metros de accrescidos aos accrescidoo.
dos no. 59, 61 e 63 e bem assim» noventa e
nove metros aos accrescidos de ac,crescidos
correspondentes aos na. 65, 67, e 69, todos
' Ia praia de S. Christovão. De accordo
com o decreto n. 4.105, de 22 de feve-
reiro de 1868, convido a todos aqueles
aue forem contraries a essa pretenção a
apresentar-se nesta repartição, , no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
SD attenderà., resolvendo-se como for de
direito.

Capital Federal, 11 de julho de 1895.—Ar-
asar Augusto ãfachado, chefe de secção inte-
rino.	 (,,

(•

De ordem da directoria desta estrada se, faz
publiço quo no dia 5 de agosto proximo futu-
ro ás 11 horas da manhã, nesta secretaria,
serão . recebidas propostas para o arrenda-
mento da porta do edificio da estação de Por-
to Novo do Cunha, destinada a restaura.nte,
para uso dos viajantes.

A Concurrencia versará sabre a idoneidade
dos proponentes e seus fiadores,' preços do
arrendamento e da lista de refrescos e refei-
ções etc., que deverá acompanhar a pro-.
posta.

As bases para o contracto acham-se nesta
secretaria á disposição dos concurrentes.

Os proponentes deverão apresentar-se nes-
ta-repartição no dia e hora acima indicados, •
trazendo • suas propostas fechadas, escriptas
com tinta preta, devidamente selladas; .data-
das e assignadas com a indicação das respe-
ctivas moradas, depositando previamente na -
thesouroria desta estrada a caução de cem •
mil reis,' a qual reverterá para Os cofres da
mesma no caso de- recusar-se o proponente,
cuja proposta for acceita, a assignar o res-
pectivo contracto.

O proponente acceito deve assignar O res-
pectivo contracto dentro do prazo de oito dios
a contar da data da communicação que lhe
for designada por esta secretaria, caso não- o-
faça será considerada prejudicada a sua pro-,
posta, revertendo a caução para os' cofres
desta estrada.
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Prefeitura do Distrcto
Federal -	 - •

"ArÉrtrçÃo
De ordem do cidadão director interino de

fazenda da prefeitura do Districto Federal,
previne-se aos interessados que o prazo para
aferição cravista dos pesos, medidas e ba-
lanças das casas commerciaes das freguezias
da Gloria, Lagoa e Gavea começou a 1 e ter-
mina a 31 do corrente, incorrendo na multa
da respectiva postura aquelles que deixarem
de se a presentar no prazo indicado, para sa-
tisfação - dag-cena exigencia da lei.

Sul--directoria de rendas, 5a secção, 1 de
julho de 1895.-Pelo sub-director o chefe,
Antonio Trova°.	 (•

•

-

SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO
7a seedto

.0e ordem do director interino de fazenda,
faço publico; para conhecimento dos interes-

'sados, que o Dr. Ubaldino do Amaral Fon-
toura requereu titulo de aforamento dos ter-
renos de marinhas correspor deltas aos de
ns. 76 a 82 da prai-a do Flamengo, e bem
assim os accrescdos fronteiros.

De accordo coin o decreto n. 4105, do 22 de
fevereiro de 1868, convido a-tpdos aquelles
que forem contrarlos a essa pretenção a

- apresentar-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attenderá, ' resolvendo-se como for de di-
reito. -

Capital Federal, 18 de julho de 1895. -
Arthter Augusto Machado, chefe de secção
interino:	 .)

•
DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

a secção
- De ordem do cidadão Dr. director, faço pu-

blico para conhecimento dos interessados, que
no dia 3 de agosto do corrente anno, ao meio-
dia, nesta secção, se receberão propoStas, que
serão lidas em presença dos proponentes, pa-
ra diversos' trabalhos de abastecimento de
agua no Instituto Profissional,

As propostas, que deverão ser entregues
em cartas fechadas, indicarão o preço por
unidade;eseripto por extenso, em algarismo,

. e bem assim, a morada dos proponentes.
Afim de garantir a assignatura do contra-

cto, farão os proponentes na Directoria de Fa-
zenda o deposito prévio de 5 °lu da quantia
do 2:777$500 em que está orçada a mesma
obra, apresentando juncto á proposta o res-
pectivo recibo.

Nesta secção deverão os proponentes pro-
curar os esclarecimentos precisos.

Directoria do Obras e Viação, 1' secção, em
26 de julho de 1895.-Enclydes Bras, 1 0 offi-
eial.	 T	 (.

--
DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

-	 2 secçao
Da ordem do Sr. Dr. director geral, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
-que no dia 5 do agosto proximo futuro, ao
meio-dia, nesta secção, se receberão proros-
tas, gire serão lidas em presença dos pro-
ponentes, para execução dos. concertos na-
cessados 'á ponte da Grota-Funda na estrada
da Ilha a Vargem Grande (districto de Gua-
ratyba).

As propostas, que „serão entregues em
cartas fechadas, indicarão o preço por uni-
dade, escripto por extenso, em algariamo,
e a resideucia dos proponentes.

As obras deverão ficar concluidas dentro
do prazo de 90 dias, contados da data da
assignatura do contracto.

Para garantia da assignatura e execução
eantracto, farão os proponeates na Dire-

ctoria de Fazenda Municipal o deposito • pré-
vio de 5 0/fi sobre a quantia de 13:356$700,

- em que estão orçada os trabalhos, juntando á
proposta o respectivo recibo.

Nesta secção poderão os interessados. exa-
minar a planta e orçamento da obra e se lhes

• darão os esclarecimentos de que precisarem.
pio de "Janeiro,' '27; n Ie julho de 1895.-

Joaquina Pereira de Souza Caldas, l a official. (•

Preteitura do District°
Federal.

DIRECTORIA DE FAZENDA

• Teria° a 3' secção desta directoria de re-
metter aos. Feitos da Fazenda Municipal para
cobrança executiva á divida do imposto pre-
dial do exercido-de 1894, convido aos pro-
prietarlos abaixo declarados para, no prazo
de 30 dias, a contar desta data, compare-
cer na referida secção, afim de liquidarem
a mesma divida.

,Directoria de Fazenda da Prefeitura Muni-
pai, 22 de julho de 1895.-0 director inte-
rino, G. No,zianzeno Dutra.

1. 0 DISTRICT°

1° semestre
Rua Primeiro de Março:

N. 33, Marcellino Pereira Monteiro.
N 47, Estevão José da Silva.
N. 94, Leonidia Luiza José Monteiro.
N. 94, Bernardo Gonçalves de Mello Gui-

marães.
N. 94, João Carlos de Oliveira Rosario.

Rua Visconde de Itabarahy:
N. 19, Bernardo Gonçalves do Mello Gui-

marães.
N. 19, Leonidio Luiz José Monteiro.
N. 19, João Carlos de Oliveira Rosario. ,

Rua da Quitanda:
N. 66, Dr. Hermogeneo Pereira da Silva.

Rua dos Ourives:
N, 41, Manoel José Jorge de Freitas.

Rua de Gonçalves Dias:
N. 6, Domingos José da Silva Campos.
N. 36, Candida Monion da Conceição.
N, 65, Flor i nda Gulle.

Rua da Uruguayana: -
N. 16, Constancia Alzira Monteiro de 'Me-

deiros.
N. 86, M ; guel Joaquim Vieira de Lima.
N. 132, Christina Maria Lima.
N. 132, Frederico Carlos de Lima.
N. 132, Maria. de Jesus Martins Lima..
N. 132, Nelson da Silva Lima.
N. 132, Elisa Maria "de Lima.

Rua da Candelaria:
Ns. 3 a 9, Banco do Brazil.
N. 46, Marianna. Lopes Rodriguis.

Rua dos Andradas:
N. 87, Manoel Ignacio de Souza.

Rua da Conceição:
N. 14, •Fancisco Antonio Gonçalves.
N. 18, Jeronyino José de Mello.
N. 62, Elisa Lemos.
N. 64, a mesma.
N. 66, a mesma.

Rua de S. Jorge :
N: 53, Manoel André.•
N. 53, Antonio José Areias.
N. 71, HoSpital dos Lazaros.

Rua do Nuncio :
N. 5, Carlos, filho de Carlos Frederico de

Lima e Silva.
N. 15, Francisco Antonio Gonçalves.'
ia. 17, o mésino.
N. 19, o mesmo.
N. 28, o mesmo.
N. 32, o mesmo.

Rua do 'Sacramento
N. 5, Dr. Mirrei Ribeiro' da Silva Braga.
N. '7, o mesmo.
' Travessa de Santa Rita :
N. 32, Joaquim José do Rosario.

Travessa do Oliveira:
N. 10, Joaquina Zeferina do Rosario Bezerra.
N. 14, Thereza de Amorim-Thomaz.
N. 14, Elvira de Oliveira Castilho.
N. 14, Porfiria de Oliveira Vaz.
N. 14, Balbina de Oliveira.
N..14, Dr. Luiz José de Oliveira.

Travessa da Conceição.: -
N. 2, Manoel Moreira da Silva Villar.
N. 3, Bento José de Carvalho.

Beceo do Bragança :
N. 19, tenente-coronel Vicente Ferreira de

Moraes.- •	 "

N. 26, José Carlos de Oliveira Rosario.
Largo do Rosario :

1%T. 30, Manoel de Souza Martins.
N. 30, [Alfredo Francisco Leal.

-20 semestre

Rua Primeiro de Março :
N. 77, Julia Borges da Costa Guimarães.
N. 99;Joanna Evangelista de Abreu.

Rua da Quitanda
N. 47, commenda,dor Francisco Antonio Gon-

çalves.
N. 49, conselheiro Francisco de Paula May-

rink.
N. 73, Cardido Eugenio Torres Homem. -
N. 73, João C. Leopoldo G. Palha.
N. 105, Banco Rural e Hypothecario.

Rua dos Ourives :
N. 23, Companhia Cooperativa de Comes-
- tiveis.

Rua de , Gonçalves- Dias :
N. 38, Carlos Schitnidt.
•Rua de Uruguayana :

N. 16, Dr. Firmo Pereira. Monteiro. -
N. 106, Anizio Salathiet Carneiro da Cunha.
N. 108, o mesmo.
N. 130, Thereza.
N. 130, Francisca.
N. 130, Adalberto.
N. 130, Elvira.

Rua do Carmo :
N. 2, Carlos, menor.
N. 2, Henrique, menor..
N. 2, Carofma, menor, "

Rua da Candelaria :
N. 59, Maria Pereira Martins Coelho.
N. 59, Mariano Lopes Rodrigues. - •

Rua da Conceição-N. 14, Francisco Anto-
nio Gonçalves.

RUa do Nuncio :
N. 21, Bernardino e outros.
N. 25 A, Manoel Arriaga Nunes.

Rua Municipal-N. 32, José Alves Pinto. .
Rua dos, Benedictinos - N. 18, Mariana

Leite de Oliveira e Silva.
Praça do General Osorio-N. 12. José An- -

tonio da Costa Villar.
Travessa do Cominarei° :

N. 2, Bento Jose d.e Carvalho.
N. 3, Manoel Moreira da Silva - Villar.

-
EDITAEs

aui Ao Seccional
-

De citaçito fle protesto feito pela firma Schloss, •
Crêtdatier & Comp. contra o copitao de
navios de vella Sjokongen e os consigna-

. tarios cio mesmo navio A. Avinin & Comp.

O Dr. Aureliano de Campas, juiz seccional
do District° Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital; de
citação virem ou della noticia tiverem que, •
por parto de Schioss. Créténier & Comp.,
negociantes desta praça, foi feita e deferida
por este juizo a petição do teor seguinte:-
Illm. o Exin. Sr. Dr. juiz seccional -Schloss
Crétémier & Cotap., carregaram-no navio de
valia Sjohongen procedente de Antuerpia,.35 •
barricas coatendo louça, da marca P. S.F..
ns. 2..618 a 2.622, 2.623 e 2.634, 2.638.
a, 2.646,2.647 a 2.661, 2666, 2, 668 e 2670,
a 15 barricas, contendo Chaminés de vidrai,	 ,
da marca S. C. & C., de ns. • 1.013 a 1.027.
Descarregados esses volumes no trapiche al-
fandegado Central, prepararam; os supplis.
cantes os despachos dos mesmos, e procura.ndá.
dar sabida a parte , delias no , dia 25 do cor-- :
rente, chegaram ao conhecimento despe não
sé suas mercadorias corno as de milites outro
carregadores e recebedores haviam sido em-
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argalas por mandado de V. Ex. a requeri-
mento do capitão do dito navio, em cense-
quencia da reclamação de despezaa de estadia
(segundo lhes consta) que o mesmo pretende
haver dos consignataaies A. Avenier & Comp.,
estabelecidos á rua do General Camara n.55.
E porque dessa contenda entre o capitão e
os consignatar los advenham grandes prej uizos
aos supplicantes de cujas mercadorias, não
serem expedidas, foi logo pago o respectivo
frete, como prova o documento junto, e mais
ainda porque, attento á especie ou natureza
que lhes consta da despeza reclamada, não
e ella das que possam andar as merca-
porias jus cendieões das dos suplicantes,
protestam estes haver a. devida i ademais:aça' o
de qua,esquer despezas extraordinaria,s, pee-
juizos, perdas, Jactos cessantes o damnos
de qualquer especia dos consignataxios
A. Avenier & Comp., do capitão do men-
cionado navio e de quern mais de direito
fés'. O eapitão é Peter N. Gram. Pelo que
P. P. a V. Er. que, D. esta, seja-lhes to-
mado o competente termo de protesto, sendo
delle intimados pessoaltnente os consignata-
rios e o capitão do navio, si presente estiver
e por editaes todos a quem possa interessar o
conhecimento do mesmo protesto, ou quem
estiver ausente. Rio, 29 de julho de 1895.-
p . P. Tosd III. de Miranda e Silva. (Estando
collocadas e devidamente inutilisadas tres es-
tampilhas no valor total de 220 réis.) Despa-
cho: 10 O. Sim, 29 de julho de 1895.—A. de
Campos. Em cumprimento deste despacho foi
tomado o seguinte:—Tertne de protesto—Aos
29 do julho de 1895, nesta cidade e cartorio
compareceu José de Miranda e Silva, corno
procurador da firma Schloss, Créténier &
Comp., estabelecidos á rua General Camara
D. 82 e disso que protestava como protesta
contra o procedimento do capitão de um na-
vio de véla Sjohongen procsdente de Antu-
erpla e os consigna tarios do mesmo navio,
A. Avenier & Comp. pelos motivos expostos
na sua petição que- offerece com despaaho,
documento e publica-fórma de prouraçao e
ficam fazendo parte integrante deste termo.
E de como a sinii o disse, assigna o primeiro
termo de protesto com as testemunhas abaixo.
E eu, José Nolthemio Tolent i no Alvares, es-
crivão interino, o 'escrevi. Por procuração
losd 31, de Miranda e Silva.— Refino Manoel
Gomes .—Licerio Alves da Silva. E em vir-
tude de que me foi requerido, mandei passan-
o presente edital e outro de igual teor, que
serão lides e atfixados nos legares do costume
e publicados pela imprensa, ficando por chies
citados todos os interessados e a quem de di-
reito, pelo conteúdo da petição, despacho o
termo de protesto acima transcripto tudo na

. fôrma da lei. Dado e passado nesta Capital
Federal aos 29 de julho de 1895. E eu, José
Nolthemio Tolentino Alvares, escrivão, o
subscrevi. —Aareliano de Campos.

•Tribunal Civil e Criminal
CAMARA. COMMERCIAL

De convocaçao de credores da Cáni'pan7sia Es-
trala de Ferro „Morte de S. Paulo, ens
daçao forçada, para se reuniram na sala dos
despachos desfejuizo, à rua da' Constitstiçao

! os. 47, no dia 8 de ajosto proximo, às 10 112
horas, para assistirem a leitura do relatorio,
verificar..m os credites e delibera-em sobre
concordata, : si for apresentada a respectiva
proposta •

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da ca-
nsara commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.
_ Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão, que
este subscreve, processam-se os autos de liqui-
dação forçada da Corriganitia Estrada de Ferro
Norte de S. Paulo, cuja sentença que decre-
tou a mesma liquidação forçada foi publicada
em edital de 21 dezembro de 1894,-e que ora
por parte dos syndicos foi-lhe dirigida a pe-
tição do teor seguinte: • 11.1m. Exm. Sr. Dr.'
Barreto Dantas—Os syndicos da liquidaaão
forçada da Companhia Estrada de Ferro Norte
de S. Paulo, dizem que, estando feita a arre-
,
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cadaçã,'o, fiz-se preciso a . juntada das preca-
terias arinexas aos autos respectivos, bem
assim -a convocação dos credores para os 'fins
legaes, com designação de dia e hora: Pedem
deferimento. Rio de Janeiro, 18 de julho de
1895.—Por procuração, Jose Ensygdio G42.-
çalties Linsa.—Por procuroção, A. C'.. de Souza
Dantas. (Estavam colladas duas estampilhas
no valor total de 220 reis inutilisadas). 'Des-
pacho: Sim. Rio, 22 de julho de 1895. —Bar-
reto Dantas. E em virtude do deSpache supra
convoco os credores da lieuidação forçada da
Companhia Estrada de Ferro Norte de S. Pau--
1o, para se reunirem na sala dos despachos
deste juizo O, rua da Constituição a. 47, no
dia 8 de agosto proximo, ás 10 1/2 horas para
assistirem a leitura do relatorio apresentado
pelos syndicos, verificarem os credites e deli-
berarem sobre cone:a-data, si for apresentada
a respecdva proposta. Advertindo que ne-
nhuns credor será adinittido por procurador
que não tenha-poderes especiaes para o acto;
que a procuração pode representar diversos
credores coas tantos . 1TOOS qoa.ntos forem os
representados; e'finalmente não co pareceis-
do, serão considerados adherentes á resolução
que tomar a maioria de votos dos era-lares
que comparecerem e representem, no minimo,
2/3 da totrlidade dos credites sujeitos á con-
cordata; tudo na forme, do art. 842, 20 parte,
do codigo commercial com as MOlifiCaçõn res
sultantes do decreto n. 3055 de 6 de maio de
1882. (Lei n.-3l50 de 1882,, art. 21, decreto
n. 8321, art. 109 e decreto n. 164 de 17 de
janeiro do 1890.) Para constar-mandou pasSar
o.presente e mais dous de igual teor que serão
publicados e affixados na fôrma da lei. Dado
e passado nesta, Capital Federal da Republica
dos Estados Unidos do Brazil aos 29 de julho
de 1895.—E eu, Francisco de Borja de Almeida
arte Real, escrivão, o subscrevi.—Manoel
Barreto Dantas.	 (.

•

•Tribunal Civil e Criminal
-

'CAMARA COMMERCIAL

De convamcao de credores da masca fullida" de
Alvaro de Queiroz & Capplonch, para re-
unirem-se na sala dos despachos deste juizo,
à rua da Constituteao n. 47, no dia 31 do
corrente mes de julho, a 1 hora da tarde,
afins de dizerem sobra a proposta de concor-
data apresentada pelos fallidos que .e acha
junta aos autos.

O Dr. Salvador Antonio Muniz Barreto de
Aragão, juiz da carnara commercial do Tri-
buna! Civil o Criminal da Capital Federal,
etc.
•Faz saber aos que o presente edital _de con-

vocação virem, que correndo por esta Ca-
maca Commercial e eartorio do escrivão, que
este subscreve, o processo de Wel:leia da
firma Alvaro de Queiroz & Capplonch, ora
foi pelos fallidos junto aos ditos autos uma
proposta de concordata capeada com a se-
guinte petição : —111m. Exm. Sr. Dr. juiz
commereial do Tribunal Civil a Criminal.
Alvaro de Queiroz & Capplonch, tendo obtido
de seus credores, em somma que exc -ale . os
tres quartos das importancias admittidas ao
passivo de sua fallencia, uma concordata por
abandono, demonstrada pelos inclusos do-
cumentos, requerem a V.Ex. se digno deman-
dar juntai-as aos respectivos autos que se
processam no cartona) do escrivão Lopes Do•
mingues, afim de irem 'os mesmos autos á
conclusão para V. Ex. -providenciar como for
de direito. Pedem deferimento.—E. R. M.—
Rio, 18 de julho de 1895.—E. V. Catta Preta-
advogado. Estavam devidamente inutilissda,
duas estampilhas no valor do $200. Sobre o
que proferiu o seguinte despacho : Expeçam,
se os editaes cenvocando 'os credores para se
reunirem no legar do costume. em dia des.°
ignado peto escrivão. Rio, 19 de julho de 1895
—Salcador Moniz. Em -Virtude . do dito d , s-
pacho se passou o presente edital pelo teor do
qual convocam-se os cr sdores da massa fa Ilida
de Alvaro de Queiroz &_Capplonch, para re,
unirem-se na sala dos despachos deste juizo
á rua da Constituição ri. 47, na dia 4 do

Tulho (1898) 89`78

corrente mez de ,julho, á 1 hora da tarde,
afim de dizerem sobre a proposta de concor-
data por abandono, apresentada pelos falli-
dos, que se acha junto aos autos. Advertindo
que os credoras- ausentes pojerão constituir:
procurador -por telegrarnma, cuja minuta
authentica e legalisada deverá ser entregue
ao expedidor que na transmissão mencionará
essa circumstancia a E' licito a um só indivi-•
duo ser procurador de diversos credores. A
proarração pode ser feita por instrumentos'•
particular, sendo a firma reconhecida por
tabellião 'ou pelo escrivão da fallencia ou
por deus commerciantes conhecidos pelo ba-
lanço. Quaesquer que sejam os termos da
procuração - 	do telegramma, entende-se
que o prourador ficará habilitado para to-
mar parte em todas e quaesquer deliberações,
se tiver feito nsensão a firma fallida. Que
não comparecendo, será censiderado adhe-
-rente á resolução que tomar a maioria de
votos de credores que comparecerem, porém,
para concordata, è neceesario que ella repre-
sente, no ininirno, tres quartos da totalidade e ,
das credites a cila sujeitos. Para : constar, •
passou-se esto e mais deus de igual teor,
que serão publicados e affixados na firma da
lei, de • cuja afixação o porteiro dos audito-
rios lavrara a. competente certidão, para ser
juntas aos autos. Dado e passado nesta ,ca-
pi tal Federal, aos 22 de julho de 1895: E'
Joaquim da Costa Leite, o subscrevi, no im-;
pedi mento do escrivão companheiro. —Sal:
vedor A. Muniz-Barreto de Aragao.

FARTE COMMERCIAL
12.$3,;ritsra Syndleall dos corr45,
teres de Candeia publicfns da I
C:apitai Erederal
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,
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• 3$500 .
32$900 •
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de 1895 '.:•='•;•:',)

Apotices
Apolices do emprestitno nacional

do 1895, port 	
Ditas idem de 1895, nom 	

	

Apolices geraes miuda,s de 5 s/s 	
Ditas geraes do 1:000$, de 5 s/s

Bancos
Banco Constructor do Brazil,
Dito Franco Brazileiro 	
D:to Cred 1 to Movei 	
Dito da Lavoura e ,do Commer-

cio 5') V  -
Dito íia. Repnblioa do Brasil 	
Dito idem, enteg..........
Dito Rural e Hypothecario, 500/s
Dite idem, integ. 	
Dito Nacional Brazileiro 	 	

Companhias
Comp. Minas de S. Jeronymo 	
Dita Loteria Nacional 	

	

Dito Tecidos Brazil Industrial 	
Dita Industrial, Commercio e In-

dustrie .
Dita Milano. Mercantil.....
Comp. Construcções Urbanas

50 e/ 	
Dita Melhoramentos no Brazil..
Di-o Tecidos Corcovado 	
Dita Viação Ferrea Sapucahy 	
Dita Tronco Sorocabana 	
Obrigações da E. de Ferro Leo-

poldina, 100$, 4 of, 	
Debentures

Debs. da Leonoldina 200 6 1/2 0/0
Debs. do` Jornal do Commercio.

Rio de Janeiro, 30 de julho
J, Clzudio da Silva, syndico. •
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Ultima cotação dos fundos publico:

Apolices do emprestiino nacional
de 1868 	  .2 :330 $000

Ditas idem,.de 1879 	 ...	 2: 050$000
Ditas ideia de 1889 (port) 	 	 1:460$000
Ditas idem de 1889 (nom) 	 .. 1:450$000
Ditas idem de 1895 (port). ..... .	 948$000
Ditas idem de 1895 (nom), 	 	 950$000
Ditas do 10 e/s idem de 1895 	 	 955$000
Ditas convert. de 1:000$, de 4 0/0 1 :236$000
Ditas idem. miudas, de 4 Vs 	  1:230$000
Ditas geraes, de 1:000$, de 5 Vo 	 ,	 9601000
Ditas idem, miudas, de 5°/ 954000
Ditas do estado de Mima Geraes 1:000$000
Ditas do estado do Rio de Ja-

neiro de 500$ 	 	 500$000
Ditas do estado do Rio Grande

do Sul, de 500$ 	 	 2624500
Ditas do estado do Espirito Santo,

de 6 o/s 	 	 960$000
, Obrigações do estado do Espirito

Santo. de 500 fr., de 5 t'b, 	 	 380$000
Rio, 30 de julho de 1895.-1. Claudio da

Silva, syndico.
e

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Frigorifica' e

Pastoril 1131.-azi leira
ACTA. DA ASSEMBLÉA. GERAL EXTRÁ.ORDINA.RIA,

:EM 8 DE JULHO DE 18C5
Aos oito dias do mez de julho de 1895, ao

meio-dia, no escriptorio da companhia, em,
uma,. sala do Banco da Republica do Brazil,
achando-se presentes e inscriptos no respe-
ctivo livro diversos Srs. accionistas represen-
tando 67.403 acções, o Sr. cornmendador Ca-
snillo de Andrade, presidente da companhia,
declarou que, havendo numero legal, ia abrir

-a sessão, assumindo na fórma dos estatutos a
a presidencia da assembléa geral, e propõe
os Srs. Drs. Oscar Vá,rady e Domingos Nio-
bey_,para servirem de secretarios e, sendo
aeceitos pela assembléa, geral, occuparam-os
meus respectivos logares.

Começa dizendo o Sr. presidente que, .ape-
•2ar de ter sido a acta da ultima _assembIée
geral approvada pelos Srs. accionistas, ia
mandar fazer a leitura da mesma.

0 Sr. capitão-tenente Alfredo Fernandes
.da Costa pediu dispensa dessa leitura, o que
foi concedido.	 '	 •

Em seguida o Sr. presidente manda ler a
acta da ultima reunião da directoria com o
conselho fiscal, para bem orientar os Srs.
accionistas do estado da companhia, e dos es-
forços empregados pola administração :para
melhorar as suas condições.

Depois de lida a acta pelo Sr. 1^ secretario,
fez o Sr. presidente minuciosa Vieseripção dos
negocies cla companhia. navios e seus reparos,
fazendas da Paraná e de S. Paulo, o' estado
.das questões a estas referentes ; resposta do
Banco Constructor á consulta da entrega dos
vapores, &Reinas da Ponta da Area e trapi-
che sobre o qual acaba de fazer,
accordo com o proprietario para entregai o, e
flnalisa_submettendo á consideração da assem-
bléa geral a seguinte proposta:

4(1 0 , que a assembléa geral autorise a dire-
ctoria a deliberar como melhor convier 'sobre
os seus navios.

20, que banhem a autorise a tomar as pro-
videncias necessarias sobre o aproveitamento
possivel e conveniente de seus machinismos
frigorificas e em todas as mais questões que
neste momento affectain a companhia.»

,Antes de abrir a discussão communica ter
recebido urna carta do Sr. commendador Car-
los Antonio de Araujo e Silva, em que
resigna o legar de director da companhia,
ficando a administração reduzida a uni unico
director, pelo que no mais breve espaço de
tempo possivel convocará uma assembléa
geral para preencher OS logares vagos na ad-

"ministraçao.
• O Sr. commendador y Araujo Silva declara
(sue não tem impedimento algum para exer-
cer o cargo de director até á proxima assem-
bléa, e ficou resolvido sua permanencia na
directoria até que se effectue aquella re-
pelão:- r

- O Sr. João Pinto Ferreira Leite faz várias
considerações sobre a exposição feita pe o
Sr. presidente, louvando • a _ actividade e de-
dicação dós directores, e «'propõe um voto de
louvor e confiança á actual administração, e
que lhe sejam concedidos os :mais amplos e
illimitados p -ideres, inclusive Os de em -causa
propria, para agir de conformidade com os
interesses sociaeá. 	 •	 _

O Sr. cornmendador Camillo de Andrade,
agradecendo as palavras lisongeiras do Sr.
João Pinto Ferreira Leite, - declara que . em
relação ao futuro da companhia ele depen-
de'das informações que vierem do Paraná,
onde a compinhia tem como representante o
Sr.major Luiz Searas de Gouveia, que lhe Me-
rece toda a confiança.

O Sr. Baldomero Fuentes entende que da
boa administração depende o futuro da ca,rn-
panhia.

Diz mais que nesta empreguou capitaes que
com muito trabalho adquiriu, e vendo-os com-
promettidos quer que seja publicado o rela-
torio da directoria para se _conhecerem quaes
os causadores dos prejuizos havidos.

O Sr. Dr. .Domingos Niobey declara que
foi membro do ultimo conselho fiscal ; que
vem u occupar esse legar por designação de um
grupo importante de accionistas e pensa ter
cumprido o seu dever. 	 - .

O Sr. - commendador ,Camillo • de 'Andrade
entende que o Sr. ; Dr. Niobey , está plena-
mente j usti ficado .

03 actos que censurou-foram praticados por
um director isoladamente .

Entende que .devemos remediar os males e
que não é occasião propria de apurar respon-
sabilidades ; julga que devemos procurar me-
lhorar o estado da campanhia, e pelo seu
lado continuará de lesa vontade a representar
na direcção da empreza os interesses do Banco
da Republica do Brazil, empregando todes•os
meios para salval-a.

Ninguem mais pedindo a palavra, o
Sr. presidente subniette a votos •a proposta,
do Sr João Pinto Ferreira Leite, a qual é
unanimemente a pprovada, deixando r10 pro-
ceder-se á votação da proposta da directoria
por ser a do Sr. João Pinto Ferreira Leite
mais ampla do que aquella; que fica pre-
judicada.

O Sr. presidente d:z que - vae convocar a
assembléa geral para o dia 16. afim de pro-
ceder-se á eleieão de dons directores.
- Aproveita a occasião para dizer que a re-
forma dos estatutos da companhia, falte na
ultima assembléa geral, ainda não foi appre-
va,la pelo governo, sem que esse Pacte tenha
inflaido rio andamen'o dos neeoclos da com-
panhia, visto ser a parte principal da mo-
di baça odos estatutos a rei noção dos
hmorariõe dos memb ros da directoria e
conselho fiscal, e esses -até agora nada teem
re sebido.

O Sr. capitão-tenente, Alfredd Fernandes
da Costa, propie que os Srs. João Pinto Fer-
reira Leite, Ernesto de _ Souza Gonçalves e
Baldoinero Fuentes fiquem auterieados a
assig,nar com a mesa a acta da ssssão delioje,
o que é approvado,

Na. ta mais havendo a tralar, o Sr, presi-
dente encerra a- sessão.

Rio de- JáneiroS 8 de julho de 1895.,
Comino de Andrade, • presidente. — Oscar
Vdrady, 1' secretario. • — Dr. Domingos
Niobey, .Too Pinto Ferreira
Leite.— Ernesto de Souzra Gonçalves,.— Bal- .
doniero Carqueja de Ficentes.

• ACTA DA AS3EMRTAA GERAL EXTRADRDINA:
RIA EM 16 DE JULHO DE 1895

Aos 16 dias do mez de julho de 1895, ao
meio-dia; no escriptorio da-companhia, em
uma sala do Banco da Republica do Brazil,
achando-se presentes e inscriptos no livro de
presença diversos Srs. accionistas represen-
tando 60.932 1/2 acções, o Sr. commendador
Camillo de Andrade, presidente da compa--
nhia, declara que por haver numero legal
vae abrir a sessão de assembléa,.assumindo a
presidencia, nos termos dos estatutos da com-.	 .

pa,nhia, e,convida para secretarioS os Srs.
Drs. Oscar •Várady ó Domingos Niobey, que
°ocupam os seus legares.
• O Sr. presidente manda ler a, acta da ul-
tiraa -assemblea geral, que é sem discuseão
a,p p revede,

Em seguida o Sr. presidente expõe o mo-
tivo da reunião e convida os Srs. accionistas
a munirem-se de cedulas para proceder-sé á
eleição de deus directores, do conselho fiscal e
seus supplentes. • 	 •	 7
. Apuradas as celulas, verificou-se que obti-
veram votos Para directores 03 Srs. :

Dr. Oscar Várady, 6.684 votos ;
Manoel Joaquim Valladão, 6.682 ditos;
E outros menos votado.
O Sr. presidente proslamou os Srs. Dr.

Oscar Várady e Manoel Joaquim Valladão di-
rectores da companhia.

Para o conselho-fiscal, obtiveram votos os
Srs.:

Gustavo Adolpho Schmiçlt, 6.684 votos;
De. Domingos Niobey, 6.680 ditos;
Baldomero C. Fuentes, 6.679 ditos ;

e foram proclamados membros do conselho
fiscal.	 .	 •
• Na eleição de supplentes, verificou-Se a se-
giiinte votação:

Dr. Antonio Felicio dos Santos, 6.639 vo-
tos;

Capitão-tenente Alfredo Fernandes da Cos.
ta, 6.639 ditos ;	 •'•

João Pinto Ferreira Leite, 6.531 ditos.
• E foram pelo Sr. presidente proclamados
supplentes do conselho-fiscal.

Não havendo - nada mais a tratar, o Sr. -pre-
sidente manda ler a presente acta, que foi
ssm discussão approvada.

Rio'de Janeiro, 16- de julho de 1895.—Ca-
mil•ee de Andrade, presidente.—Oscar Vcirady,
10 secretario. —Dr. Domingos Niobey. .

•ANNUNCIOS
A Educadora'

COMPANHIA NACIONAL , DE SEGUROS DE VIDA.
Ass,amblda geral ordinaria

São convidas tos 03 Srs. accionistas a ,reunir-
se em assembléa geral ordinaria para os fins
determinados no art. - 143 do regulamento de
4 de julho de 1891 e de aceordo com o art. 42,
dos estatutos da companhia,' no dia 31 de ju-
lho corrente, ao meio dia, naséde da compa-
nhia (praça da Acclamação, ne 24), onde con-
timben á disposição e exame dos Srs. accio-
nistae os documentei a que se refere o citado.
regulamento no art. 147. .

Rio de-Janeiro, 16 de julho de ' 1895.—:0 di-
recter-presidente, Valentim Magalhães... 	 (.

Imprensa Nacional --
VENDA DE UMA. MACHINA DE IMPRESSÃO

D3 ordem do Sr. administrador, faço pu-
blico que até ao dia 13 de agosto proximo
vindouro recebem-se, neste estabelecimento,
propostas em carta fechada, que serão aber-
tas no dia 14, ao meio-dia, para a compra de
uma machina de impressão typographica do
fabricante Alauzet, de um cylindro, formato
A, com todas as pertenças, a qual poderá ser
examinada na respectiva ofilcina, das 9 horas
da manhã ás 3 da tarde.

Secção Central, 29 de julho de 1895.-0
chefe, A. Ribeira° Ferreira.	 -(.

Imprensa Nacional
'Acham-se á- venda, na thesouraria deste

estabelecimento, as seguintes obras -ultima-
mente publicadas:
Tarifa das alfandegas, reimpressão. 	 5$000
Nova Consolidação das Leis das Al-

fa,ndegas e Mesas de Renlas 	 	 6$000
Collecção de leis de 1892 ....... 	 712$000

»	 e 1893 	 	 8$500
» _» Decisões de 1891 	 	 4300

Additamento ás Decisões do Governo
Provisorio 	 	 1$500

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional —1895,
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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

SECRÉTARJA0 . _ RE • ESTADO

Ministério da Guerra

O Supremo Tribunal • Militar, usando da faculdade Contida no
art., § 3° dO decreto legislativo n. 149 de 18 dáj sulho de
1893, resolve ekpOd'iè presente Regulamento Processual _Cri-
minal Militar arksr Observado no exeráto 61.1W, atanada 'cítiatrb
mezes depois de sua pUblicação em ordem do (lia- Clanbas,.áà
coi:porações.

negUlánieUtd . Processual Criininal Militár

PiR.iMÉIRÁ

•..Orá,nisação judiciária militar

-TITULO I

DOS, TRIBUNAES :MILITARES, SUA COMPOSIÇÃO E
, COMPETENCIA

CAPITULO I

TRIBUNAES MILITARES
•

Art. 1.? . A justiça criminal • militar àorá adminiatrade: •
0 pelos conselhos de investigação ;	 -
b) pelos conselhos de guerra ; 	 •
c) pelo Supremo Tribunal Militar.

• .;,.,
CAPITULO II

DOÉ . CONSELHOS DE ilVVESTIGAÇÃO E, SUA COMPOSIQI0

Art. 2.° Conforme as exig• enAás dá 'justiça criniinal
gerão convocados conselhos de investigação:

a) pêlo chefe do quartel general do exercito, ou da amada;
b) pelos conimaridantes de districto 	 ;

• c) pelos commandantes de esquadra, divisã,o naval, esqua-
drilha, flotilha e navios soltos ;

d) pelos commandantes 'de. tropa reunida para exereicios,
manobras, observação ou outro qualquer fim ; 	 -

e) pelos commandantes do divisã,o, brigada, ou forças ope
• rendo isoladamente;	 •

1) pelos inspectores -dos .arsenaeS de marinha e directores tios
arsenae,s de guerra ;

g) pelos commandantes das escolas militares; ,	 .
ia) pelos commandantes de corpos arregimentados do exercito

ou da armada ; - , •
i) pelos comrnandantes de fortalezas do primeira ordem. —	_
A.rt. • 3• 0 ' As autoridades militares de, que trata o artigo ante-

cior se limitarão a .convocar conselhos de investigação sobre
•crimes em que forem indiciados 03 seus jurisdiccionados.

Art-4. 0 O COnsellio do investigação se comporá de tres offi-
ciads dá patente, nomeados, á vista de escalas previamente orga-
nisadaá, do entre os de 'superior ou igual posto ao do indiciado,
servindo o mais graduado, ou .mais antigo, de presidente, o
In-adieto de interrogante . e o' Mais Moderna() de escrivão do sutil-
mario.•

Paragrapho uni0o. Quando o indiciado fôr praça de pret, 'ou
paisano sujeito á lurisdicção militar, sem graduação
poderá ser-o conselho de investigação composto de um capitão,.
ou primeiro tenente da armada, servindo de presidente, o 'dons

- subalternos dos quaes o mais graduado ou mais antigo servirá.
de interrogante e o mais moderno de escrivão do summário.
• Art..5.° Nó caso dó falta, Ou irlipedimento superveniente, ,cle
algum official, membro 'do conselho de investigação, a autori-
d• e.militar que tiver feito á convocação doge designará. outro
o Cial	 substituição, teúdo eni vista a ordem di escalv'espe
'ctiVa.	 ,	 _.	 •

Aft. 6.° Quando . ém donsélho dInvestigação áe rdednheedr
indícios do criminalidade orri official cid játdilte àpórior
a - dos juizes dite cdhiptliórein .0 dito bonSelho, o .priàsidento 'eleSto
suspenttárá- oà* tilibalhoS b dará -e8tihácintérito da occurfeticia'á
autoridade Convocante afim de que sejam aquellOs•juizes

• toldos na forma do art.	 .‘	 .
•Art. 7.° O official que estiver servindo como juiz no conselho .• •

de investigação não deverá ser distrahldo para serviço qud'pre-
judique o andamento do processo. ••

• Art. 8.° Quando a competente •autoridade militar do exercito -•
tiver de convocar algum conselho de investigação o não dis,-
puzer de officiaes elrectivos ppa nu,triero sufficiente para coas-
pol-o, recorrerá na "seguinte gradação: 	

.

1 0, aos reformados ;
• 20, aós effectivos da armada ; 	 -	 -• 3°, aos reformados .da. armada ;

aos honorarios do uma ou do outra Classe. com .serviços,de.--
guerra ; •,,.	 •

5°, aos OffectivoS ou reformados da gaarda nacional.
Paragrapho unieo. Na mesma gradação, e estabelecido., a de- - •

vida reciprocidade, se fará , quando a convocação do conselho de
investigação tiver de partir dá autoridade militar pertencente -
á armada, •
• Art. 9. 0, Quando a autori.lade militar local a caiem competir a . ,
convocação cio conselho de investigação não puder dispôr , de of-
ticiaes.effectivos., reformados,, houorarios e da guarda nacional,
na forma do artigo anterior, os requisitará da autoridade compe- -„
tente • mais proxima,	 •	 •

Art. 10. Quando o posto, ou graduação militar, do indiciado -
for. -maior que o da autoridade, militar local, esta levará a,
currencia ao conhecia-tonto da autoridade immediatamente supe-
rior afim do que se proceda na fórma,•da lei, remettendo-lhb os -
documentos comprobatorios do crime bem como o rol • das teste- .
munhas da accusação que tiverem de depdr no processo.

Art. 11.0s commandanteá de corpos arregimentados restringir-,
se-hão a convocar conselhos de investigação para tomar,conhe- -
Cimento dós delidos em 'que estejam envolvidos os officiaes e

• praças sob seu commando.
• Pa.ragranho unico. Quando o indiciado pertencer a -um corpo •

e o offendido a outro, a convocação do conselho de investigação-
incumbe á autoridade militar -sob cuja jurisdicção ambos esti-
-verem. -A mesma regra prevalecerá quando forem mais -Ao-uai ,

• os indiciadeis pertencentes a corpos diversos. 	 -	 • •

-
- D03 COM	 3 DE ouFatak. E SUA • COM POIÇÃO

Art. 12. OS conselhos de guerra que tiverem de julgar
g,eneraes, swilo conpostos lo sete juizes, sendo um presidente, •
que terá graduação ou antiguidade maior que a do réo, o auditor •
togado, relator edin voto, o cinco officiaes generaes, Jim. dos.
quaes com funcçõos de interrogante, todos estes de gr:,-À.driação
superior, igual, uni inferior á do rôo, -na falta alasolffia (I^ .outi; -
de superior ou igual . graduação.	 •

Paragrapho unico. Não havendo oficial general Mais gradtiado
ou antigo que o rôo, para presidir o Conselho, nomear-soffia para -
estas funcções um ministro militar do Supremo Tribunal, o qual ..
não terá voto na instancia superior. - 	 •

•• Art; 13. Os conselhos de guerra eoa geral serão -. compostos.do -
mesmo numero de juizes det,rminado no artigo anterior com
adistincção do que terão conto presidente um orneai superlor..e•
os officiaes que 03 compuierem serão do graduação linmediata-
mente superior a do réo, ou pelo menos igual, um dos quaes com
as funcções de interrogan te,e o auditor togado, relator com voto.

Art. 14. Quando o rôo fôr praça do pret e em delicto a que . .
não possa ser applicada pena, cujo =imo seja de trinta annos
de prisão, ou morte em tempo de guerra, o conselho de guerra
será composto do um capitão ou primeiro-tenente da armada. •,, . •
como presidente, (to auditor togado, relator com voto;e • cinco • •
offleiaes subalternos, um destes, o mais graduado, com as funil--
ções de interrogante.

	

I	 -	 •

Parag•rapho unico. As funceões de auditor nos caSos de que
trata- este artigo poderão - ser exercidas por um capitão ou -pri-
meiro tenente da armada, nas faltas e impedimentos!do au4tor
privativo, juiz togado, ou quando houver affluencia de serviço
que impeça o ditei auditor,de funccionar untes conselhos.

,

.CAPITULO III



Art. 15. As regras prescriptas para a composição dos con-
selhos de investigação e mencionadas ISOS arte. 2°, 30, 50, 7° 8°,
9°, 10, e 11° serão applicaveis á composição doa conselhos' de
guerra..	 •

Art. 16. Os auditores de guerra e de marinha se substituirão
reciProcamente em suas faltas e impedimentos, sendo que, na
falta ou impedimento de ambos, a autoridade militar que tiver de
convocar o conselho de guerra designará um magistrado ou um
advogado para servir de auditor ad-hoc.
- Art. 17. Nos casos cru que a administração da justiça, militar

o exija, poderá o governo nomear auditores auxiliares que coad-
juvem o auditor privativo.

Art. 18. O processo do conselho - de apeiem do exercito será
escripto por um official inferior e o da armada pelo escrivão
respectivo, em cuja falta, ou impedimento, será designado um
escrevente pela autoridade que tiver convocado o conselho.'

§ 1. 0 Todos os termos do processo bem como as folhas dos autos
deverão ser rubricados pelo auditor, sob cuja direcção será o dito
processo organisado.
_§ 2. 0 A sentença do conselho de guerra será eseripta pelo

auditor	 -

CAPITULO IV

DO SUPREMO TRIBUNAL MILITAR -..	 :	 .

-Art. ,l9. O Supremo Tribunal Militar, que terá sua sécia na
Capital Federal, será composto do 15 membros vitalicios, sendo
oito do exercito, quatro da armada e troe juizes togados.

Paragrapho unico. Os membros do Supremo Tribunal Militar
perteucentes ao exercito ou armada,. que forem reformados,
não perderão o seu cargo, salvo - o caso de invalidez, ou sentença
passada em julgado (Dec. Leg. de 18 de julho de 1893 art. 10).

Art. 20. A nomeação dos membros do Tribunal será feita
pelo Presidente da República; a dos militares de entre os
os officiaes generaes effectivos do exercito e da armada e a dos
juizes togados na seguinte gradação, de entre; a) os auditores
do guerra do exercito e da marinha que tiverem, pelo menos,
quatro annos de effectivo exercicio ; b) os magistrados que
tiverem, pelo menos, seis annos do efectivo exercicio, pre-
ferindo-se os em disponibilidade (Dec. Leg. cit. art. 2°.)

Aut. 21. Os titules de nomeação serão expedidos : o dos
militares, pçlo respectivos nfinisterios ; o dos . togados, pelo
ministerio da guerra (Doo. Leg. cit. art. 30).

Art . 22. Todos os membros do Tribunal pronietterão no acto
da posse de legar, sob palavra de .honra :-

1. 0, cumprir conscienciosamente as suas obrigações;
2.°, guardar inviolavel segredo sobre o assuinpto de que tra-

tar-se nas sessões, quando o sigillo fôr resolvido pelo Tribunal.
tausigrapho unico. Os membros deste Tribunal terão o trata-

mento de Ministros do Supremo Tribunal Militar, (Dee, Le
cit. art. 90).
• Aet: 23. Nos casos em que. possa sor applicada a pena de
trinta ermos do prisão o, Tribunal só funccionarà achando-se

• presentes os troe Juizes togados o cinco membros militares.
Paragrapho nnico: Se succeder que falte por impedimento ou

por inolestia, um dos Juizes togados, o Presidente do Tribunal
requisitará do Governo uni .que o substitua provisoriamente.
(Dec. Leg. cit. art. 8'). 	 .

Art. 24. Presidirá o Supremo Tribunal Militar o general
mais graduado que dello' fizer 'parte ; erri sua falta, as sessões
serão presididas pelo mais graduado dos que se acharem presen-
te.. (Doe. Leg. cit. art. 10).

Art. - 25. O Presidente terá voto como os demais membros do
Tribunal. (Dec. Leg. cit. art. 11).

Art. 26. O Tribunal terá uma Secretaria, caio pessoal será
composto de um secretario, 'quatro officiaes, um porteiro, dom
continues e deus serventes, praças reformadas. (Dec. Leg. cit.
art.. 12).

CAPITULO V

COMPETENCIA DO CONSELHO DE IN VESTIGAÇXO

,Art. 27. Ao conselho de investigação compet 3 :
1. 0 FOrmar culpa aos militares indiciados em crimes mili-

tares.
g 2.° Formar culpa aos paisanos indiciados em crimes consi-

derados militares em tempo de guerra e nos legares em que
operarem forças do exercito ou da armada- nacional, de conter-.
midade com a legislação em vigor.

g 3.° Formar culpa . aos militares que comantterern crime com-
mnin em territorio inimigo ou atilado e nesdogares'em que o

'governo mandar observar as leis para o estado de guerra.
, g 4." Proferir despacho de pronubcia ou despronuncia do indi-
ciado. .

Art. 28. A pronuncia do indiciado obriga a convocação do cons
selho de guerra. A despronuncia; porém, ficará dependente da
confirmação da autoridade que convocar o , dito conselho de
investigação, a qual, no prazo - de 10 dias, contados da data do
recebimento dos autos, examinando estes, decidirá por um doa
seguintes modos : •

a) pondo o indiciado em liberdade, conformando-se com a deci-
são do conselho, no caso de despronuncia ; 	 - .
. b) convocando conselho de guerra para' julgar o indiciado, por
não conformar-se com a despronuncia deste proferida pelo con-
selho de investigação.	 -

Art. 29. Todo o militar, ou seu assemelhado, tem o direito de
reclamar conselhos de investigação e guerra para defender-se de
accusações que lhe sejam arguidas officialmente.

• CAPITULO VI

DA COMPETENCIA DO CONSELHO DE GUERRA

Art. 30. Ao conselho de guerra compete :
§ .° Processar e jülgar, em primeira instancia,- o militares

pronunciados pelo conselho de investigação em crime militar.
§ 2.° Processar e julgar, emn primeira instancia, os paizanos

pronunciados pelo conselho de investigação em crimes conside-
rados militares.
• g 3. 0 Processar e julgar, em primeira instancia, os militares

pronunciados pelo conselho de investigação em crime comum
praticado em territorio inimigo, ou de alliados, e nos logares
em que o governo mandar observar as leis militares para o
estado de guerra.

g 4.° Processar e julgar, em primeira instancia, os militares ou
paizanos que, arguidos de crimes considerados militares, e que,
não tendo sido pronunciados pelo conselho de investigação, o
despacho deste não seja confirmado pela autoridade que tiver
convocado o mesmo 'conselho.

CAPITULO VII

DA COMPETENCIA DO SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Art . 31. Ao Supremo Tribunal Militar, além 'das funcções
consultivas declaradas no decreto legislativo do 18 de julho de
1893, compete

§ 1. 0 Estabelecer a firma processual militar, emquanto a
materia, não fôr regulada em lei.

g 2 ° Julgar, cru segunda e ultima instancia, todos os crimes
militares, como taes capitulados na lei em vigor, .confirmando
ou reformando as sentenças ou annullando os processos.

g 3.° Communicar ao governo, para este proceder na fôrma
da lei, contra os individuos que, pelo exame dos processos, veri-
ficar estarem indiciados em crimes militares.

g 4. 0 Proc!ssar e julgar es seus membros nos crimes militares.
(Dec. Leg. cit. art. 5.0).
' g 5.0 Conhecer dos embargos oppostos ás suas sentenças.

g 6,° Conhecer dos contlictos que se derem entre autoridades
do exercito o da armada sobre competencia para convocação de
conselhos de investigação e de guerra.

g 7. 0 Resolver afinal sobre as suspeições oppostas aos seus,
membros e acs dos conselhos de investigação e de guerra. 	 • -

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES CONCERNENTES A COMPETENCIA DOS TRIBUNAES
• MILITARES "

Art. 32. Estão sujeitos à juridiscção dos tribunaes militares
g 1 .° Todo o individuo militar, ou seu assemelhado, ao ser-

viço do exercito ou da armada. 	 . •
g 2 .° 03 officiaes reformados quando commetterem delictos

militares. -
g 3.° Todo o individuo estranho ao exercito ou a armada que,

em tempo de guerra :
a) commetter crime em territorio ou aguas, militarmente oc-

cupados, a bordo do navios da armada, ou embarcações sujeitas -
ao regimen desta, assim como nas fortalezas, quarteis e outros
estabelecimentos militares ; ' •

b) servir como espião, ou der asy-lo a espiões e emissarios ini-
migos, conhecidos como taes ;
•c) seduzir as praças para desertarem ou der 'asylotrans-tra
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porte a desertores, ou insubmissos ;
d) seduzir praças para se levantarem contra o Governo ou

seus superiores ;
• e) atacar sentinellas, ou penetrar -nas fortalezas, quarteis, es-

tabelecimentos militares navios, ou embarcações da armada por
legares defesos ;	 -

f) comprar ás praças, ort receber delias, em penhor, peças-
de fardamento; armamento e 'equipamento, - ou cousas perten-
centes á Fazenda Nacional.



Paragrapho unico. Quando o auto de corpo . de delicio fór
feito a requerimento de parte, dar-se-lhe-ha uma cópia matam-.
tica, si assim o exigir.

Art. 45. Deferido o compromisso ou juramento aos perito9
pela autoridade que presidir ao acto, encarregará esta aos ditos
peritos do bem examinarem e descreverem com verdade o. que
observarem, declarando a natureza da lesão, offensa physica,
mutilação, tempo provavel de duração do mal, clame causado,
estado de saude do ofendido e inhabilitação de serviços 'pecu-
liares.	 ,	 •.

, Art. 46. - Quando a mortesobrevier a qualquer ferimento, -
lesão ou ofensa, physica, declararão os peritos a sua causa de-
terminante, com tolas as circumstancias , que • observarem,'
verificando-as por meio do autopsia.

Art. 47.- Si de qualquer ferimento, lesão ou offensa physica,
consequentes do veneno propinado, de incendi° ou do inunda- •
ção, não resultar a morte, informarão os peritos sobre as inten-

- çõos provaveis do offensor, á vista do moio , empregado, , e da
propria offensa, de combineçãocom as circurnstancias que cer-
carem o facto criminoso.

Art. 48. Persistindo por mais de 30 dias o mal causado por
, ferimento, lesão ou offensa physica, proceder-se-ha a umnovo c
segundo auto de corpo cio delicio, ou exame de smidade, ent
que oa peritos deverão declarar a causa da prolongação do mal ,
si esta resulta cia ofensa physica, ou de circunistancias espe-
ciaes e extraordinarias, si, finalmente, o ofendido apresenta
perigo de vida.

Paragrapho unico. Si dentro de 30 dias restabelecer-se ó ofen-
dido, proceder-se-ha a exame de sanidade que provo o seu re-
stabelecimento, e, fallecendo, preceder-se-ha á autopsia no cada-
ver.

Art. 40. O paciente, ou pessoa ofendida physicamente, logo-
que se ache restabele ide, deverá ser apresentado à:autoridade
competente, para' proceder-se a exame de sanidade. 	 -
, Art. 50. 'São applicavois ao exame de sanidade o às au-
topsias as disposiAes relativas ao auto do csrpo de delicio.

•Art: Si. Os processos crimes miltares por ferimento ou offensa
,physica não serão julgados sem os autos do carpo do delicio,
directo ou- indirecto, do_ exame de sanidade, ou das autopsias,
-salvo a impossibilidade do sua apresentação corupletamentO
comprovada.

Art. 52. Quando se tratar cio cedros factos que devam ser
constatados pelo auto de corpo de delicio, o oficial da policia mil/.
tar que presidir as diligencias organisará OS quesitos nocessarios
segundo a natureza aos 1110S0109 rIet)S, C rores :já estabe-
lecidas. • -• -	 •
•Art. 53. 'As buscas para apprehonsão do instrumentos o dod

cumentos serão precedidas do formalidades, lavrando-se uni auto
minucioso de todos 03 incidentes, o qual será assigna,do pelos,
otficiaes encarregados de proCedel-as.

Art. 54. Quando oS officiaes da policia militar precisarem do
_concurso das autoridades civis , requisitarão destas as diligencia
que tiverem em vista.

	 mo*

PARTE SEGUNDA

Da instrucção do processo criminal militar
e sua fôrma

TITULO UNICO

DO PROCESSO EM GERAL

CAPITULO I

DA POLICIA JUDICIAL MILITAR

Art. 33. Fica instituida a policia militar.
Art. 34. Aos Ministros o Secretaries de Estado dos Negocies

da Guerra ou da Marinha, exercendo a suprema policia militar,
em nome do Presidente da Republica, compete:

§ 1. 0 Informar-se directamente, ou. por intermedio de seus
subordinados, e reunir documentos, mandando proceder a
qualquer averiguaçãe para descobrimento • dos criminosos,
quando tenham noticia de algum crime praticado por militar,
ou paisano sujeito aos tribunaes militares.	 -

§ 2.° Ordenar a" prisão dos individuos indiciados em crime

§ 3 • 0 Conceder menagem.
Art..35. A policia militar, nos limites dos §§ 1 0 o 20 do

artigo antecedente, será exercida pelos chefes e commandantes
do que trata o art. 2°, lettras - a) b)	 d) e) p g) h) i). •

Art. 36. A policia militar será tambem exercida pelos
a) directores do hospitaes, escolas e estabelecimentos militares
b) commandantes de destacamentos ; -
c) commandantes de fortaleza de qualquer classe.
Art. 37. A policia militar poderá 'ser exercida por 'malquer

oficial do patente, por delegação do seu superior, chefe ou com-
mandante.

Art. 38. As informações e averigusções a cargo da policia
militar comprehendem:

a) o corpo de delicio
b) exames o buscas para -apprehonsão de instrumentos o

documentos ;
c) perguntas ao réo o ao ofendido ;'
d) em geral tudo o que for util para esclarecimento do facto

o do suas circumstencias.
§ 1. 0 Far-se-Ima corpo de delicio, uma vez que o crime soja do

natureza dos que deixam vestigios.
§ 2.° Quando não existam vestigios;ou estes tenham dosappa-:

reciclo, a autoridade militar encarregada das averiguações
indagará quaes as testemunhas do crime o as fará vir á Sua
presença, inquirindo-as sob compromisso, ou juramento, a
respeito do facto e snas circurnstancias, de seus autores ou
cumplices. •

Art. 39. Todo -o oficial do patente, e de qualquer posto ou
graduação, que estiver investido do attribuições policiaes mili-
tares; seja em virtude do proprio cargo, seja por delegação, logo
que, por qualquer moio, chegue ao seu conhecimento a noticia
de algum crime militar, procederá Os necessarias diligencias
para verificação da oxistencia do mesmo crime, na fórina do
artigo, anterior. ,

§ 1.° Todas as diligencias para o descobrimento dos factos cri-
minosos e suas circuinstancias, dos seus autores e ,cumplices
devem ser reduzidas a termo, ou instrumento escripto.

§ 2.° Os officiaes da policia mifitar no exercicio de suas func-
Wes serão auxiliados por pessoa militar idonea, de sua escolha,
que escreverá os termos das diligencias policitses.

Art. 40. Para Se proceder à orpodo delicio serão chamados,
pelo inenes, dons prollssionaos, conformo a maioria do.que se
tratar.

§ 1. 0 Sómeate na falta absoluta de profissionaes pertencentes
classes militares serão chamados outros civis e, na falta destes,

pessoas -entendidas e de bom senso.
Art. 41. O corpo de delicio Poderá ser feito de dia ou de noite,

lavrando-se deite um auto, que será assignado pelo oficial cia
policia militar que o presidir, peritos e duas testemunhas.
, Art. 42. Quando sobre a existencia do delicio e suas eircum-
stancias o oficial da policia militar inquirir testemunhas, os seus
depoimentos deverão ser por cilas o pelo dito oficial as-
signa dc s	 .. -

Art. 43. O auto de corpo de delicio 'será escripto pelo ofi-
cial a que se refere o art. 39, a, 2°.
. Art. 44. O corpo de delicio terá Jogar ex-offieio ou a roque- •
'rimento de parte.

Art. 55. 'farm:nades as averiguações o (liligatiqias, o autoa-
das , todas - as peels, serras remetidas ao chefe ou ~mandante
competente, seguidas de uma exposição dos factos averiguados e
designação dos indiciados autores e ires testemunhas, pelo

(•menos:
§ 1. 0 Si os factos constantes das averiguaçÕes, queixa ou

denuncia, coustituirem infracção da disciplina militar,' proce-
der-se-ha de conformidade com o disposto nos regulamentos

• disciplinares do exercito o da armada.
§ 2.° Si os factos constituirom crime que, pela natureza da

infracção, do legar, ou 1a quati-ladc do delinquente, , seja
da competencia dos trilmuaes civis, determinar-sella a remessa
de tudo a autoridade dessa jurisdiceão..
- § 3.° Si os fletes consumirem delicio previsto, e punido pelas
leis militares, será ordenada a formação da culpa i do-indiciado, ou
indiciados, no conselho do investigação.

Art. 56. As autoridades militares meneionad IS tm art. 2e
letivas a), b), (1), e), I), g), h), quem compete decidir nu
(*Orilla do- artigo . an tecedou te, • poderãonuuvoc e conselho de
investigação que instauro immodátamentd o pr.cesso da forma-
ção da culpa, independente de averiguaçÕes policiaes militares
nos casos em que entenderem, dispeusayeis taes'a,voriguaçõeS...„

Paragrapho.unico. Nestes mesmos scasos, a policia. Militaram
esphera de suas attribuiçaes, poderá proceder a (Iiiigeucias
instruam o conselho de investigação, á requis'ção. deste..

•
CA.P 1' l'ItO II	 •

Da FoRMAÇ:io DA CULPA I

art. 57. A acção criWnal.,	 seinPre publica, sc
exei citada ex-officio e imã logar em virtude da : " •

(1) ordem superior ;
bj parte offieial.



. Art. 58. A acção. criminal túilitr poderá ser_ próVocada :
• a) por. qUoixa ;

b) por denuncia. " • "
•-• Art: 59. 'Todo o' militar que; nó exereicio de suas fun'eçõeS,
vista de dociimentoS, descobrir a existencia de algum crime, cuja
punição caiba aos tribunaes militares, quando faltar-lho com-

' petencia para ex-o fficio mandar formar culpa contra o indiciado
criminoso, é obrigadõ a participal-o ao superior _militar a cpiein
assista o direito de providenciar a respeito.	 .

,Paragrapho unico. toda a autoridade militar competente,
' logo que tiver noticia da existencia de algum crime militar,' de-
verá expedir ordem para a formação da culpa 'contra o indi-
'dado.

• Art.-60. Todo o inlividuo sujeito ã, jurisdicção militar que pre-
senciar algum crime militar ou dello tiver noticia por qualquer

' meio, deverá participal-o a quem caiba ordenar a formação da
•culpa contra o indiciado.

Art. 61. A queixa compete. ao &Tendido, seus ascendentes,
descendentes, tutor ou curador, e conjugo. ,

Art..62. A denuncia compete a qualquer cidadão nacional, ou
estrangeiro domiciliado no Brazil.

•Paragrapho unico. A denuncia não obriga à acção criminal;
serve apenas como informação para averiguação do facto crimi- e

:neste arguido. 	 '
-Art. 63, A queixa, ou denuncia, deverá ser assignada sob com-

'premisse ou juramento, e conter, assim como a parte official:
a) á narração do'" facto criminoso, com as circumstancias de

•tempo, legar e modo ;
b) o nome do accusado; ou seus signaes caracteristiceS, quando

ignorado ;	 .	 -

e) as razões de convicção ou presurnpção;
d) a indicação das testemunhas.
Art. 64: São competentes para receber partes ofilciaos, quer-

xas denuncias, - • observados os principies hierarehicos, todos
aquelles que exercerem cominando ou autoridade militar.
- Art. -65. Não serão admittidaa denuncias o queixas :

- a) do pae contra o filho ou vice-versa do irmão contra o irmão,
da mulher contra o marido ; ••

b) do impubere, mentecapto ou fu'rioso ;
- c) do;inimigo capital.

Art. 66. Quando o queixoso, ou o denunciante, fôr militar;
pessoa sujeita á jurisdieção militar, a queixa ou a denuncia será"
apresentada, depois 'de aviso prévio, e em termos, ao querelado ou
denunciado, á autoridade a quem caiba proceder na forma da lei.

Paragrapho unico. AS autoridades que receberem partes ' 01-
ciaes, queixas e denuncias, todas as vezes que os factos crimi-
:nosos arguidos exijam maiores esclarecimentos, antes da convo-
cação do conselho de investigação, mandarão proceder a dili-
gencias de caracter policial, na conformidade dos arts. 34 a.56. •

CAPITULO III

DAS PROVAS

Auto de corpo de delicto

Art. 67. 'A prova material ' do crime verifica-se por' meio do
:torpe de delicto,(Arts. 38, lettra a, 40 a 52). •

CAPITULO IV	 '

: DAS TESTEMUNHAS •

Art. 68. Para prova dos crimes, descobrimento dos criminosos
o verificação da verdade, inquirir-se-hão- testemunhas nos ,pro-
cesses -militares para esclarecimento dos respectivos tribunaes.
• Art. 69. AsIestemunhas . que os conselhos do investigação

tiverem de inquirir serão tenha quantas estes conselhos
julgarem neceSsarias, nunca, porém, em. numero menor de tres.

1.. Nos conselhos de guerra inquirir-se-hão pelo menos tpes
testemunhas e poderão ser inquiridas mais até quese preencha
o numero ,de • cinco, nos casos eni . que é admissivel a menagem ;
nos casos, porém, em que puder ser applicada pena maior de
quatro annos de prisão, inquirir-se-hão cinco, e • poderão ser in-
quiridas mais até o numero de oito:
• § 2.° Quando no processo houver mais de um réo, e • as tes-
temunhas não depuzerem contra todos, poderão os conselhos de
guerra requisitar e inquirir tres testemunhas com relação ao réo,
a quem as outras testemunhas não se referirão.

Art. 70. As testemunhas offérecidas nas partes, queixas e
lenuncias ,-e as indicadas em officios e portarias, uma .vez cha-
nadas :pelos•' conselhos de investigação o de guerra parai depor,
&Ião obrigadas a Comparecer no togar o a hora que 1he for
'esignada,' não podendo eximir-se desta obrigação por..qualeuer.

	

letivo, salvo O caso do moloStia comprovada; 	 '	 4`-

,•
Paragrapho unico:	 tegtemunflas- do Processo, quer peranta

• o conselho • de investigação, • quer perante* o: do guerra,,, •
• deverão depor sob compromisso -de palavra de honra, ou jura-
• mento. -, . • •

Art. 71. :As testem tinhasS - que derem falsos depoimentos em
juizo militar - e' aquedas que não quizerem depor, depois de .
comparecerem, serão pi'eses em flagrante delicto, postas a dispo-
sição das -autoridades civis, si forem paisanos, ' o das autoridades
militares, si forem militares, para serem processadas e jirlgadas
em juizo competente.' •

Art. 72. As testemunhas. serão inquiridas cada uma por sua
vez, e• uma não ouvirá o Tio disser a outra, nem o quo disserem '-
os indiciados criminosos en os réos. ,

Art. 73. Aslestemunlias deverão declarar o seu nome, natu-
ralidade, idade, estado, profissão, domicilio ou residencia, si
parente em que grão, si amigo ou iiiiinigó do indiciado criminoso,
ou do réo.	 - •

Art. 74. As testemunhasi serão inquiridas . de Medo condão,
discriminadas ou' bem divididas 'as perguntas:. e resposta, guar-
dando-se o estylo eu -a lingUagem destas,' exprimindo qUanto
possa ser, o Verdadeiro pensamento, . sem comtudo . prejildicai, a.
redacção. ••	 ;1,

Art.' 75: Os depoinientos das testemunhaS _serão' escriptes nds
• conselhos de investigação e deguerra pelos respectivos escrivães,
• -por &las' assignados, -no conselho-de investigação cern. e juiz,,

• interrogante e no de guerra com o juiz que exercer' iguaes
funeções e com o auditor.

ou não puder, nomear-se-ha urna pessoa que- por 'cila assigne,
sendo autos lido o seu depoimento em presença de ambas.

Paragraphe unjo). Qae.ndo a testemunha não souber escrever,

Art. 76. Nos conselhos de investigação a inquirição das tes-
temunhas-será feita sem a presença do indiciado, salvo,-.entre-
tanto, 'a este o direito de requerer 'a reinquiriçãe das megmas

• testemunhas em sua presença:
Paragrapho urde°. Nos conselhos de guerra o réo assistirá a

" inquirição das testemunhas, em cujo acto poderá fazer-lhes Or.
• intermedio de juiz interrogante quaesquer perguntas; excepto

si não tiverem relação alguma com a exposição feita no auto de
informação do crime, devendo, porém, fie ir consignadas nó- tertno

• de inquirição as perguntai do réo e a recusa do referido juiz,
assim como contestar afinal as mesmas testemunhas. 	 •• , •

Art. 77. As testemunhas que divergirem em seus dèpelmentos
• deverão ser acareadas em face urna da outra, afim do explicarem

as divergeneias ou contradicções em que se acharem.' •

• • Art. 78. Não poderão ser testemunhas : •• 	 -
a) -o ascendente, descendente e mulher do indiciado ou r&;
.b) o parente até segundo grão; • -
ó) 'o menor: : •

•§ 1. 0 Poderão, entretanto, ser ouvidas estas- pessoas, inde-
pendente de conipromisso ou Juramento, salde reduzidas a termo
as informações que prestarem. sobre a • queixa, dennnéia, ou
accusação.
• S . 2.° OS conselhos de investigação o de 'guerra darão o credite

,

que merecerem' taes Wormaçoes, conciliando-as com -as . dernais .
provas dos autos..T•	- •
• Art. 79. Sempre que as testemunhas, que depuzerem nos

conselhos de investigação. e ,de guerra, fizerem referencias a ou-
' tras deverão ser estas chamadas a depôr ao caracter do referidas. •

•Art.- 80. A testemunha que não puder comparecer perante os
conselhosdo investigação e de guerra, ou por fazer parte do forças.

. destacadas o em operações, ou por qualquer outra razão que.
. impossibilite ou retarde o seu comparecimento, po lerá prestar -
o sou depoimento no legar de sua residencia, fixa ou eventual,
dando-se scien •-da ao "Indiciado criminoso, ou ao réo, em cense,
quando de deliberação do respectivo conselho, que expedirá
deprecada á autoridade militar • competente do referido legar.

Art. 81. A inquirição de testemunhas, na hypothese do artigo
- anterior, será feita por um conselho de inquirição, composto do

auditor-. . privativo, ou - do funccionario que legitimamente
o deva substituir, o do deus offieiaes nomeados na conformidade
do art. 40 deste Regulamento, dos quaes um • serv,irá de presi-

• dente e o outro de interrogante.	 '	 ; .
Art. 82. O officio de deprecada será. acompanhado de

cópia authentica- da parte accusatoria, queixa ou denuncia, do •
auto.de informação do crime e de todos os quesitos sobre que a

• tegtemunha deva ser inquirida . não. só propostos: por indicação
dos conselhos, como pelo indiciado criminoso ou o réo.

Para grapho unico . Os' quesitos enviados para servir de
base ás informações que tiverem de ser obtidas pelo conselho de
inquirição deverão sor claros, e versar sobre todas as cireum-

. stancias que houverem occorrido no facto criminoso de pia se
- tratar, ou sejam conducentes para absolvição ou condemnação'

dos réos, attenuação ou aggravação ,das penas .. • .
Art. 83. O conselho de inquirição, tomando' os depoimentõs

dag testemunhas constantes do rol, gire lhe sara enviado; proce-
.'derkila Conformidade deste regularnento iïó Ciente ao z copselhos
de Investigação e de guerra,
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Paragraphe univ. As testemunhas devem expor o Neto em
. que se fundam as suas declarações . e . (lir a razão das prosam-
pções veffemontes que teem - sto que .a pessoa ou cousa está no
togar por . elles . des i gnado.	 •

.Art..,111. O mandado de bus)a, não poderá ser expodido sem,
cs requisitos mencionados no artigo anterior.

Art. 112: Os excessos; e' violoncias praticados pelos ex-
ecutores de Mandados do busca, e qu3 forem reconhecidos in-
uteis; serão punidos na forma da lei.

Art...113. Os 'o:senil:adores das coutas; ou pessoas- a quem se
referi remos mau ládos de busca serão conauzidos á presença diS
autoridade . que tiver oxpedido os referidos mandados, allm
serem processados como cuinplices .sio crime, no caso do veri-
ficaras° dolo na oceultação.

CAPITULO X

DA PRISIO

Art. 114. ()salguei, cidadão pado, e 03 ofi1eiae la polisie
ditar são obrigados a prender todo aqu Ale que fôr encontrado
comesettendo crime militar, QU que tentar fugir perseguido pelo
clamor • publice.

Paragrapho unias). Os que assim forem presos, entender-se-dia -
que o são em flagrante delicio.

Art. 115. Effectuada a prisão, será o preso conduzido á .pre-
sença da autoridade militar competente e lavrar•se-ha um
auto em que se mencione o facto da pisão, as circumstaucias•
que a acompanharem, o nome do preso, e sila graduação mi-
litar, si tiver.
' Paragrapho lune°. A autoridade militar, a cuja disposição
ficar 0 preso, p'soc.3.1erá ás diligencias paliciaes necessarias que
tiverem do servir de base ao respectivo processo cbs conselhos
de investigação o de guerra. 	 .

Art.. 110. Ta,mbem poderá ser-preso preventivamente, antes
i leeul pa . formada, o militar, ou paisano sujeito á jurisdicção
militar, mas sómente por ordem escripte, dos Ministros da Guerra
o da Marinha, ou das 'autoridades de que trata o art. • '2',
lettras a, b, c, d, e, f, g, 4,	 nos limites de suas attribuições.

Paragrapho unico. A.disPosieão deste artigo não comprelsenle
03 casos previstos nos regulamentos disciplinsres.

Art. 117. O .militar, ou' paisano sujeito, á juriselicção
pronunciado pelo conselho de investigação, fica sujeito ao julga-
mento e á prisão, salvo o direito de menagem.

Ari: . 118: Os mandados de prisão, no caso de que trata o artigo
Citerior, serão expedidos pelo conselho do investigação em se-
guida ao despacho de pronuncia o assignados pelo presidente do
mesmo conselho.	 .	 •	 - •

'Paragrapho ;unléo. Aléns desta formalidade, - os 'mandados'

• b) a designação do logar em que estiver o pronunciado, no
caso de ser conhecido.

Arti_119. Os mandados de . Prisão, de conformidade com ri
artigo' anterior, s3rãe expedidos aos offIciaes competentes da
policia militar, guando o delinquente - se achar no logar, e esses
officiaes os poderão mandar executar por qualquer de seus
subalternos.-

§ 1. 0 Si o indiciado estiver em outra circainscripção militar,
se expedirá ( pelos tramites legaes, o mandado de prisão, afim
de ser. esta effectuada pelo °Melai, da policia militar no logar
em, que se ache o mesmo delinquente.

§ 2.° Si o indiciado estiver em pais estrangeiro, será requi-
sitada a prisão pelos meios diplomaticos, de accordo com os re-
spectivos tratados.

§	 Si a autoridade militar tiver de auxiliar-se da autoridade
civil„requisitará • desta, para: o cumprimento do mandado, as
diligencias _que julgar necessarias. 	 •

-.Ari. 120.0 °Melai , encarregado do effectuar a -prisão do indi-
ciado icriminoso, em consequencia do mandado, llso fará sentir a
obrigação, que Ilie ; incumbe, de acompanhal-o,_ficando assim effea
ctuada a , prisão.-

1 0'. Si o indiciado não -obedece e procura evadir-se, o
executor tem o' direito de empregar a força necessaria para
effectuar a prisão. •

§-2:°- Si o indiciado resistir com armas, o executor fica
•autorisado a usar daquellas - que entender nocessarias para re-
pellir a opposição, sendo em tal caso justiacavel o ferimento ou
morte do delinquente, uma vez provado que de outro modo
perigava a existencia do executor.	 -

§ 3.. A disposição do paragrapho anterior comprehende ter
ceiras pessoas que quizerem auxiliar a resistencia e tirar o preso
alo poder do executor do mandado. 	 •

§ 4.° As prisões por mandado podem ser effectuadas em
qualquer dia, ou mesmo á. noite,

Art. .121. Quando o indiciado occultar-se em-alguma casa,
o , executor do mandado intimará o dono, ou ingeilino desta, para
que entregue o mesmo indiciado, mostrando-lhe a ordem do
'prisão e fazendo-se bom conhecer. 	 -	 -

§ 1. 0 Quando o dono, ou inquilino da casa, desobedecer, o ex-
ecutor do mandado tomará duas testemunhas e, sendo de dia,
entrará á força na casa, arrombando as portas, si preciso for.

§ 2.° Se acaso a que se refere o paragrapho anterior acon•
tecer de noite, o executor do_ mandado, depois de tomar duas
testemunhas, cercará a casa., declarando-a incommunicavel e,
apenas amanheça, arrombará as portas 'e tirará o delinquente,
lavrando de tudo um auto, que será assignado por elle executor
e por duas testemunhas.- _

§ 3.° Todas as vezes que o dono, ou inquilino de uma casa,
negue entregar um delinquente, que nolla se °oculte,- será le-

- vado á presença do juiz competente para que contra ello se
proceda, como resistente á ordem legal.

Art. 122. Os offisixes despolida militar que, na execução de
um mandado, preterirem as formalidades declaradas nos
arts. 120 e 121, soffrerão ris penas impostas nos casos de excesso
e abuso do autoridade.

Art. 123. A prisão preventiva prevista no art. 116 poderá ser
ordenada :-

a) á vista da declaração de duas testemunhas que deponham'
sob . compromisso, ou jurem, de sciencia propria, eu de prova
documental,, de que resultem vehementes indicies contra o
indiciado ;

b) á vista da confissão, do crime.

Art. 124. Quando o conselho de investigação, por seu despa-
cho, concluir o processo, não pronunciando o accusado, a autori-
dade convocante, no ciso de não conformar-se corá o referido
despacho o de mau lar o accusado a conselho de guerra, ordenará
a prisão, expelindo o competente acto, sob sua assignatura,
para ser executado na fórma estabelecids neste Regulamento
nos arts.420 e 121.

Art. 125. Recolhido á prisão o indiciado criminoso, ser-lhe-lia
entregue a cópia do mandado, ou da ordem escripta., o assignada
pelo bfficial da diligencia.

Art. 126. O official que fizer a. diligencia dará parte de tudo
que °ocorrer, entregará, b3m acondicionados, os .objectos que
apprehender, e certificará com duas testemunhas ter entregado
ao preso a cópia do mandado ou ordem de prisão.

Art. 127.. 03 militares indiciados em crimes militares, logo
que forem presos serão conduzidos ás' prisões . militares e os
paisanos sujeitos á jurisdicção militar serão recolhidos ás mesmas
prisões, ficando estes e aquelles á disposição das -autoridades
militares.	 -

Art. 128. Os militares indiciados em crimes comMuns, uma
vez presos á requisição das autoridades civis, serão recolhidos ás
prisões militares, .onde ficarão á disposição daquellas autoridades.

CAPITULO XI

,DA. MENAGEM

Art. 129. 03 militares, e os paisanos sujeitos a processo o jul-
gamento no foro militar, poderão livrar-se-soltos nos'crimes,cujo
maximo da pena de prisão for menor de quatro annos.

Art. 130. A menagem póle ser concedida ao racial:

' afna propria casa de residencia ;
b) no quartel do corpo a que pertencer, ou lhe for designado ;
c) na praça, acampamento, cidade ou legar em que se achar e

lhe for designado, conforme o prudente arbitrio dos Ministros
da Guerra e Marinha, os (mies tornarão em consideração a gra-
vidade do crime, a graduação do accusado e os seus precedentes
militares.
."§ 1.° A menagem poderá ser concedida ao paizano sujeito á. ju-

risdicçã'o militar :
a) na propria casa de residoncia ;
b) em todo ediacio da prisão ein que estiver recolhido;
c) na cidade, ou logar em que se achar e lhe for designado.
§ 2.° A menagem só poderá ser concedida a praça de pret, ou

seu assemelhado, no interior do quarta!, estabelecimento a que
pertencer, ou lhe for designado. - 	 •

Art. 131. O militar, ou paisano sujeito á jurisdicçã'o militar,
que tiver obtido menagem, e deixar de comparecer a algum acto
judicial para que seja intimado, ou a quem não puder verificar-se
a intimação,- será preso e não poderá mais livrar-se solto; ficando
sujeito o militar, pela sua occultação, a novo processo e julga-
mento por crime de deserção, o o paisano a sor preso no legar
em que for encontrado

devem conter:
a) 0 teor do despacho de pronuncia

_



CAPITULO XII
-	 •.

DAS SUSPEIÇõES E RECUSAÇõES

Art. 132. Quando os juizes dos conselhos de invãtigação e
guorra e do Supremo Tribunal Militar forem inimigos capitaes
ou intimos amigos, parentes, consauguineos ou affins até o
egundo grito, de alguma das partes, seus pais, tutores e curado-

res, ou tiverem com qualquer deltas demandas, ou forem parti-
milarmente interessados IA decisão da causa, poderão ser recusa-
dos ; e são obrigados a dar-se de suspeitos, quando não sejam
recusados (arts. 220, 221,222 e 223).

CAPITULO XIII

DA PRESCRIPÇÃO

Art. 133. A prescripção da acção é subordinada, aos mesmos
prazos que a da condeinnação.
, Art. 134. A prescripção da acção começa a correr do dia em
que foi praticado o crime o interrompe-se pela sentença que
declarar 'procedente a accusação e mandar sujoitar o iniciado a
julgamento, e pela reincidencia.

Art. 135. A prescripção da condemnação começa a correr do
dia em que passar em julgado a respectiva sentença, e intor-
rompe-se pela prisão do condemnado, e pela reincidencia.

Art. 136. A condemnação a mais de uma pena prescreve no
prazo estabelecido para a mais grave.

Paragrapho unico. A mesma regra prevalecerá em relação a
prescripção da acção.

Art. 137. A prescripção, embora não allegada, deve sor de-
clarada ex-officio., _

Art. 138. Não proscrevem a acção criminal nem a condemna-
ção no crime de deserção, salvo si o criminoso já tiver comple-
tado a idade do 50 annos.

Art. 139. • A condemnação pelos crimes punidos com pena do
morte, em tempo de guerra, salvo o caso do artigo anterior, pre-
screve em 30 annos.

Art. 140. Prescrevem, salvo o caso do art. 138:
a) em oito annos, a condemnação que impuzer pena de prisão

core trabalho até tres annos ;
b) em dez annos, a que impuzer pena da mesma, natureza até

seis annos ;
) em 15 monos, a que impuzer pena da mesma natureza até

dez annos ;	 _
d) em 20 annos, a que impuzer pena :da mesma natureza por

mais de dez annos.
Paragrapho unico. A condemnação á pena de prisão simples

imposta aos officiaes de patente em virtude de conversão da de
trabalho, prescreve nos mesmos prazos qu'e a condemnação á
prisão com trabalho.

CAPITULO XIV

DAS CITAOES

Art. 141. Os militares, ou paisanos -siljeitos a jurisdicçi ão mi-
litar, presos ou não, serão intimado a comparecer em juizo,
quando lhes for determinado.

Art. 142. A intimação para comparecimento do indiciado cri-
minoso no conselho de investigação, -estando elle no togar, será
feita por mandado e estando fóra por precatoria ou rogatoria.,

Art. 143. O mandado, precatoria, ou rogatoria, deverá conter:
a) o nome do indiciado criminoso e mais todos os sie.-,naes que

o tornem bem conhecido, quando for este praça de prot ;
- b) o logar em que estiver preso, ou onde possa ser en-

contrado
c) a ordem de quem esteja preso
d) o motivo da prisão
e) o rol de testemunhas que tenham sido inquiridas na formação

da culpa ;
f) o log,ar, dia e hora da reunião do conselho perante o qual

tenha de comparecer.
Art. 144. A intimação para comparecer no conselho de guerra,

além dos requisitos do artigo anterior, conterá mais
a) o,despacho de pronuncia, por cópia ; •

•b) o rol das testemunhas a serem inquiridas, além das do con-
selho do investigação ;

c) cópia do auto de informação do crime.
Art. l 145. Os mandados de intimação serão escriptos pelos

escrivães dos conselhos de investigação e de guerra á assiniados
pelo presidente no primeiro caso, e pelo auditor no segundo.

Art. 146. As praças d3 pret e os paisanos sujeitos a jurisdicção
militar serão intimados por um oficial inferior, requisitado pelo
presidente do conselho ; e os officiaes por -officiaes igualmente
gequisitades, e de igual posto, ou graduação..

Art.' 147. Os mandados, cujos dizeres gemes poderão Sre im-
pressos, serão expedidos em duplicata, ficando um em poder do
intimado o o outro, com a declaração do — sciento — assi nada
e datada e certidão de quem tiver feito a intimação, será 5junto
ao processo.

§ 1. 0 Si o intimado não puzer o — sciente — .por não, querer'
não poder, ou não saber escrever, quem tiver feito a intimação
lavrará de tudo a competente certidão,, que será assignada por
duas testemunhas, afim de ser junta ao proc)sso. •

§ 2.° A notificação de testemunhas será feita por officios
dirigidos ás proprias testemunhas, ou kauctorida.de a que este-
jam cilas subordinadas, assignadcis pelo presidente do conselho
respectivo, ou pelo ornejai encarregado de diligencias policiaes.

CAPITULO - XV,

DO PRESIDENTE .E MAIS JUIZES DOS CONSELHOS DE INVESTIGAQX0
E DE GUERRA

Art. 118. Incumbe ao prosidente dos eonselhos de investigação
e guerra :

a) fazer a policia, mantendo a ordem nas sessões ;
b) communicar-se com as autoridades militares, ou civis, para

obter diligencias e esclarecimentos de que dependerem as deli-
berações linaes do conselho e em nome deste.

Art. 149. Ao juiz interrogante incumbe fazer ás testemunhas
e ao réo as inquirições competentes e interrogatorios, sendo no
conselho do guerra auxiliado pelo auditor.

Art. 150. Ao escrixião do conselho de investigação incumbo
guardar sob sua responsabilidade, e do presidente do conselho, os
autos do processo, desde o inicio até ao encerramento do mesmo
processo.

Art. 151. Ao auditor de guerra o de marinha, no conselho do
guerra, incumbe :

a) fiscalisar a marcha do processo no tocante á observancia de
disposições legaes e regulamentares ;

b) auxiliar o juiz interrogaàto na inquirição do testemunhas e
interrogatorio dos réos ;

c) -dirigir o : escrivão nos trabalhos de escripta do processo ;:
d) communicar-se de ordem do presidente do conselho com

as autoridades militares, ou civis,' no sentido de obter diligencias
que evitem delongas na marcha do processo ;

e) ter sob sua guarda e responsabilidade os autos dos processos
desde a primeira reunião do conselho até o encerramento dos
trabalhos deste e remessa á autoridade competente.

Art. 152. Aos juizes em geral dos conselhos do investigaçlo
e de guerra incumbe decidir e sentenciar, á vista da lei, da prova
dos autos e de accordo com os ditames de sua consciencia.

CAPITULO XVI

DOS ADVOGADOS E CURADORE4

Art. 153. Não são admittidos advogados no processo da for-
mação da culpa, ou perante os conselhos de investigação.

Art. 154. No processo perante b conselho de guerra, podem os
réos chamar os advogados que quizerem para dirigira encaminhar
a defesa, perinittindo-se-lhes todos os recursos em lei adinit-
tidos.

Art. 155. Quando o réo for menor, quer no consolho do in
tigação, quer no de guerra, a sua defesa será acompanhad- - -
dirigida por um curador, que elle indicar, ou nomeado no'''
sidente do conselho.	 ttà

Art. 155. Entre os meios de defesa o para corroboi-
provas de sua innocencia,jpoderão os indiciados criminosos, ou
os réos, por si, seus advogados, ou curadores, na • fôrma dos
arts. 153, 154 e 155, apresentar testemunhas que serão inque-
•rides, de conformidade com os arts. 72, 73, 74 o 75, á vista do
quesitos escriptos e que serão annexos aos respectivos autos do
processo.	 •

CAPITULO XVII

DA CONTUMÁCIA DO ACUSADO

Art. 157. A contumacia do co-réo não suspende nem impede o
julgamento dos demais.

-Art. 158. O accusado revel, quando comparecer antes da pro-
nuncia, poderá requerer que as testemunhas sejam reperguntadas
em sua presença, e si estiver pronunciado, e não nomeado con-

' selho de guerra, será admittido a reclamar do despacho da pro-
nuncia para a autoridade convocante do conselho de investiga-
ção, a qual autoridade fará reunir novamente o dito conselho,
afim de que este, conhecendo das razões de defesa expostas con-
forme-se ou não com alias por um novo despacho.



DAS NULLIDADES

Art. 159. São nullos os processos :
a) * sendo incompetentes as autoridades que convocaram 03

respectivos conselhos "ou illegitimas as "partes que oa provo-
caram;

b) faltando-lhes alguma fórma ou termo essencial.
Art. 160. São formulas ou termos essenciaes do 'processo :
a) o conselho de investigação para servir • de' base ao de

_ guerra, salvo nos Casos de que tratam os prts: 163 a 168 •
b) a convocação dos juizes que devem compor os respectivos

conselhos ;
c) ó auto de informação do crime no conselho de guerra ;
(/) a inquirição de testemunhas eia numero legal ;

• e): a intimação do réo - para assistir á inquirição de destemu-
• nhas e ver-se processar no conselho de guerra;

• f) o interrogatOrio do rei) no conselho de guerra ;
g) a nomeação de curador e.o réo menor de 21 annos.
-§ 1: 0 As nullidades referidas podem ser allegadas em qual-

:ainer tempo e instancia e aimullani o processo desde o termo em
que enes se . deram, não só quinto- aos actos relativos, como
quanto aos dependentes O consequentes.

- 
§ 2.° As demais nullidades não mencionadas Oeste artigo S8

haverab por suPpridas si as p irtes as não arguirem quando,
depois que ellas occorrerem, lhes competir o direito de con-
testar, apresentar razões de defesa; ou embargar a exebução
da sentença. • •	 "

§ 3.° Devem os juizes supprir ou pronunciar a nullidade logo
que, as partes a arguirem pelo modo determinado no paragraphe
anterior.	 •` • -
' § 4.° As nullidades arguidas, não sendo suppridas ou pronun-
ciada,s, pelos ditos juizes, 4111)914oz/	 -

a) a annullação do processo na parte respectiva si ellas causa-
ram prejuizo 4qUelle que sts,arguiu ; "

t.) a responsabilidade dos juizes.
5:? Ainda que as nullidades não .sejam arguidas no termo

- competente e não possam produzir aaannulla,ção do processo,
deve o Supremo' Tribunal Militar; pronuncial-as para o effeito

" sómente de corrigir o acto e advertir aos juizes que as occasiona-.	 , .
• ram ou tolerarei-á.	 •
• Art. 161. A sentença é nUlla ;

• a) sendo dada por juiz incompetente ou suspeito ;
sendo proferida contra expressa disposição da • legislação

criminal ;
c) sendo proferida contra individuo em estado de loucura ;. .

•• d) sendo" fundada em » instrumentos ou depoimentos julgados
falsos em juizo competente ;
- e) sendo o processo em que foi elle: proferida annullado . em

razão das 'ruindades referidas no artigo anterior.
. Art. 162. A sentença pode ser annullada

a,) 	 meio da appollação. neces-saria paxa- o Supremo Tri-
bunal Militar ;
, ??) por 1,nelo de embargos perante o mesmo tribunal ;

c) por meio deyevisa:o. 	 •

• , CAPITULO XIX,

--DAS DESERÇõES DE • PRAÇAS DE PRET .
„

Art. 1(33. Vinte e quatro horas depois de ausentar se alguma --• -
'praça de 'irá; o c.ommandante da respectiva bateria, esquadrão

- ou companhia mandará inventariar, -com o testemunho de dons
officiaes de patente, 'os objectos deixados e enviará a relação dos
mesmos objectes ao major-fiscal, depois de assignal-a com as

- testemunhas 'que assistirem . ao inventario.„ „
Paragrapho unico. Os officiaes que tiverem de assistir ao -

• referido inventario deverão" rierandleados pelo commandante do
corpo a requisição do da companhia , bateria ou esquadrão.; •• •

Art . 164. Quando a praça que se ausentar pertencer a .armada
• o inventario, de que trata o artigo anterior, será mandado fazer

pele respectivo commariciante que o'aásistira ou designal,a; cifrem
o substitua neste acto coai duas testemunhas idoneas, preferidos .
sempre officiaes• de patente.
;Art. 165. Quando a deserção Se der em algum destacamento

• commairdado por 6111cIal de patente, Ou ,por inferior, o inventario
referido será feito 'pelo proprio corninandante, por elle assig= •
nado opor quatro testemunhas, afim de Ser remettido opportu-
rianiente ao;reSpectivo commandante de corpo. - 	 •

Art. '166. Passados os dias marcados em lei para constituir-se
a deserção, o commandante bateria',.6einPanhia 'ou -esquadrão; •-

no exercito, ou a autóridade militar correspondente na armada
dará. ao ,respectivo commandante uma parte circurristanciada,afim -
do que se lavre um termo no qual serão declaradas todas as
circarustancias da deserção.

Paragrapho unico. Este termo Será assignado pelo -proprio
commandante, por tres a cinco testemunhas e escriptp pelo' se-
cretario do corpo ou quem o substitua, ou pelo escrevente • da

• Armada que no acto fór in lica,do, afim de servir de base com ou-
tros quaesquer documentos ao conselho de guerra a que ser

 o accusado.	 -
-• Art. 167. Assim verificada e qualifica-la a deserção do ao-

casado, será logo este excluido do estado effectivo, fazendo-se
nos livros resp3ctivos os competentes asseet talentos. -

Art. 168. Os 'consellies de guerra, para conhecer 'dos crimeS
de deserção, observarão as 11:103illIS f)relalidedeS exigidas nos

:processos sobro quae3 rint3r outros crimes rúilitares."
• Art, 169. Ficam abolidos os conselhos de disciplina para "(

qualificação do" crime de • d3serção e estabslecidos "na ordenaNa,
dé -? de."abri/ de 1805.

-Art.' 170. Si a deserção for em tempo de guerra, hipsresliata-:
'mente depois da recebida a parte accusatoria de que trata•O'

• art. 166,:segtiir-se-ha a convocação do' conselho dá' inv-estigação
. e "em seguida o do guerra na h:infla estabelecida pira 03 casos•em•
%geral.

-	 CAPITULO XX

DA DESERÇÃO DOS OFFICIAES DE PATENTE

.art. 171. Logo que_qualqner dos officia.: de patenW do Ox-
ereitO e da Armada (não comprehendidos . os reformados despi-
prega-los) não comparecer, quando for chamado' 'a Serviço, 'será .
deClaredo ausente na ordem» do dia da autoridade ' competente, e -
como tal mencionado nos mappas-e relações de mostra;'-e—tha,
mado por editaes que se inserirão nas folhas publicas, onder 'as
houver.
• Art. 172. Era segui /a á declaração da ausencia do,g offielaes.

• em ordem do dia, quando não houver prazo do espera maWaló
para a sua apresentação ou no caso contrario, depois de findo

, 9ge prazo, tora Jogar a convocação do eonselho de investigação
para á formação da culpa dos indiciados' e subsequente jirlga-
anento no conselho de gume, na forma prascriPta para os crimes
eiai geral.'

Art. 173. A pronuncia em tal caso,-além dos effeites indicadoa
nes• arts: 28 e 186, lettra B, servirá para-fazer-se á nota nos livro
competentes e para ser o °Melai excluido do estado effectivo: '-a

•PARTE » TERCEIRA

organisação dos processos, dos recurso
execução de sentençaS'

TITULO I

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAES JUDICIAES MILITARES

CAPITULO I

DO .PROCESSO DO _CONSELUO DE INV.ÚSTIGAÇÃO, OU FORMAÇÃO . DE
•CULPA	 '	 .-•

— Art.' 174. Reunido o conselho de investigação no legar, dia e
hora; 'cleáignados; segunde' á éonvocação • feita pelo presidente;
será por este apresentada 'a queixes ou denuincia, ordem es- ; '
cripta da autoridade superior, ou a parto accusatoria e-todas'as
mais averiguações a respeito do facto criminoso e do delinqüente.

Art. 175. Lidas pelo escrivão e examinadas todas as peças
que tiverem de servir de base ao processo, o presidente do con-
selho mandará notificar as testemunhas para cornpai'eCefiim 'ha
primeira sessão, que será designada na ordem de intimação, la-
vrando-se de tudo uni termo. 	 •	 -	 •

Paragrapho unico. No casode_deserção de ,
 official, serão remet-

tidos tambem por cópia authentica ao conselho; - :"
a) -o, edital chamande o official pelo prazo legal ;
b) a cópia da ordem do, dia em que for publicada a arrepela ; • • •
c) a fé de officio ;
d) a exposição de todas as eircumstancias que acompanharem

a deserção.' •.- 	 .	 • ' •
Art. 176. Esta sessão será celebrada dentro do mais curto

prazo 'possivel, má sempre com tempo para que as testemunhas
posam ser intimadas com 24 horas de antecedencia.

Art. 177 No Jogar dia o hora aprazados, reunido o conselho
. de" investigação, e presentes as' testemunhas, -que Serão reco-

Ihidas •em togar separado, o presidente declarara que se V,al PrP7
cecbr á formação de -culpa contra o indiciado F..':; seus co-rãos,
ou cumplices. • 	 • ,	 :•	 -	 •

Art.178: Em Segunde legar proceder-se-ha a, inquirição das
testemunhas, lavrandlase terno de -Cada dePoiniento, que' será

,

CAPITULO xyfii



o
eSsignado pela. testemunha, e, quando esta . não. O. faça Por 'não •
poder ou 'por não saber escrever, assignará alguem 'a -seu 'rogo
do'oue se fará menção no termo,' assignando mais o depoimento •
'o juiz interrogante o o escrivão, sendo tudo 'rubricado pelb pre-
sidente do conselho.

Art. 179. 'Findos esses depoimentos, comparecendo o-indi-
ciado independente de intimação, poder-se-ha proceder a seu
interrogatorio, que será assignado pelo juiz interrogante, rubri-

	

i	
•

cado pelo presidente 'do conselho e assignado pelo indiciado, ou:
seu curador, quando menor ; e si o indieladO . não essignar pOP,

• hão querer; • por, 	 não poder o:1 por não Saber, será o interregadorio
• assi emado por duas testemunha S e finalmente, pelo -eserlyão. •

Art. 180. Não se achando presente o indiciado, o conselho,- -
depois de inquirir as testemunhas, suspenderá 'a .seSsfle-,- Sendo
designado outro dia' para' o . com perecimento do mesilio
.efue'devera:ser intimado, lavrando-se de tu dó un termo

,	 .
Art. 181. No diQ, log,ar e hora apraZados, reunido novaniento

.

o conselhO de investig,ação, e comparecendo • o iniliciadb," pio-
Ceder-se-ha ab , interrogatorio na fórine dás arts. 92 à 101.

Art. 182. Si pelo int nyogatorio do indiciado o conselho reco-,
nhecer a sua menoridade, o presidente lhe homeará um enredei',

qnal • presterá o 'seguinte cornpromisso; ou juramento : •
Comprometto-me sob palavra de • lionra ( ou juro ) detander

bem e conscienciosamente os direitos do meu euratelado.».	 .	 .	 ,	 ,	 .
Paragrapho maca.. De tudo se lavrará um termo quc será

rubricado pelo presidente e assiguado pelo ctirador.	 •.	 •
• 'Art. 183. Si o indiciado não quizer; responder, lavrarse-ha
termo do que ocebrrer com todas as circuaistancies, assignado
com duas testemunhes.
•• Art. 184. Findo o interrogatorio, o indiciado Odora requerer
para juntar documentos aosautos, inquirião de testemunhas de,
defeza,- e apresentação de defeza escripta, o que tudo lhe • será
deferido.	 -	 •

, Art. 183. O indiciado' por si, ou por' seu curador, quando
menor, tem o direito. de allegar contra • as testemunhas os mo-
tivos de suspeição que descobrir, pedir a acareação delias e relia-
quirição em sua presença.
• Art. 186. Se algema dos juizes, o indiciado, cet sen curador,'
sendo inenar, pedir acareação de testemunhas, eudiencia das
referidas . e informantes; informação dg offend ido, rectificação do
corpo de delietõ, exame de sanidade, o conselhb resolverá por
meio de vbiás, e, nb-easo de deferimento; será a' diligencia requi-
sitada ,ou encerregadcida policia: militar, que' 	 promptificará
em satisfaier a regifisição, no tocante a suas attribuições. •	 •

'Art. 187. Não havendo requerimento a fazer e nem mais .
alguma Cousa a- resOlVer, deverá o presidente declarar que estão .
encerradas as diligenCias e concluirias as:fornialidades
cesso, do que lavrará termo o escrivão. 	 --	 • •' •	 •	 •	 '
• Art. 188. Em seguida, finda a discussão 'entre Os juizes.

passarão estes -a -dar suas' 'opiniões - sobre- a' 'pronúncia 'ou-
nao pronuncia do indiciado, no" - eaào 'aflirmativó ccxi 'que

• artigo de lei, e e qu.e ficar decidido, por unanimidade , -ou
_ maioria de votos, constituirá o despaeho de pronuncia ou não

pronuncia ao indiciado, devendo o mesmo despacho ser eseripto
pelo juiz, escrivão e por todos assignado.

Art. 189. As .decisões,• ou despachos do pronuncia, ou não
pronuncia, sempre terminarão com esta declaração - seja re--
rriettido:o processo a (dèsignaçao da autoridade) que o' convocou.

Art. 190. A pronuncia, além do eálto indicado no : art. 28
produz mais os seguintes:. 	 _

• a) suspender ...o indiciado do "exercieio de 'j todas as ,funeções
publicas; •	 • •	 • •

b) obrie..,ar a prisão do indiciado, se ainda não tiver:sido proso,
salvo o direito de menagem.

Paragrapho'unico. No ciso de não pronuncia,: se o indiciado • -
estiver preso,' não poderti.ser solto senão depois da decisão da •

• auteridade militar'comPetente que tiver convocado , o ' conselho,
confirmando a não pronuncia. •

Art. 191. Si o indiciado não estiver preso, ou não puder • ser, •
encontrado quando tiver de sei-Interrogado, do que haverei cer-
tidão junte aos-autos, continuará o processo a sua revelia:

•Art. 192. " O conselho de investigação, emquanto •funeclooer,
poderá P.'weber tolovos es 'bre -cimentos escriptos que • lhe forem
fornecidos pela autoridade competente, antes de ser ouvido o
Indiciado.

• CAPITULO II

DOS PROCESSOS DOS CONSELH'S DE GUERRA

Art. 193. Recebido" pelo presidente do conselho de guerra o'
processo da formação ,d3 culpa, o remetterá logo ao auditor
respectivo.'	 •

Art. 194, 'Reunir-se-ha • o conselho de guerra no logar, dia e -•

	

hora mareados pelo presidente.	 . ••

. Art. '195. Reunido o conselho,. o presidente tomará a cabeceira
da 'mesa, sentando-se á sua direita 'o auditor, à 'esquerda o juiz

• interrogante'e ém seguida,'á direita cá esquerda, tomarão Jogar--
alternadainente os juizes : do conselho, segundo 'as suas gradua-
ções e antiguidades. Entre o auditor o o presidente,' tórá esdento
o escrivão em mesa separada. •	 •

Art. 196. O auditor lerá o processo da formação da culpa o
mais' papeis que tiver reéebido • e orga,nisará um auto 'de
mação do crime; que será escripto pelo escrivão e assignado pelo
mesmo auditor.

Paragro.pho unico. Está auto de informação do crime deverá
, conter .uma exposição do facto criminoso com todas as eircum-

stancias que o cercarem. •	 .
•

• Art. 197: Autoado o prócesso da conselho de investigação ,0
demais papeis,"com o auto de informação do crime, o•presidente
do conselho de guerra:mandará que- sejam notificadaseas teste- : -
intanhas da a cusação e intimado o réo, , levantando-se a . sessão e. •
ficando mareada outra para dia -e hora certos, lavrados 'os neeese,
saldos terinos pelo escrivão, 'por este assignados•e rubricados pelo .
auditor, para tudo constar.'

§1.° O presidente 'ou aauditor poderá requisitar um °Melai
inferior ou de patente,' e'conforme a graduação do réo, paralazeg
a intimação deste.	 1	 .•

• § 2.° Sempre quo r. forem feitas notificações de testemunhas,
o auditor certificará nos autos, sendo a certidão escripta 'pêlo
escrivão.	 • ,	 ••_	 •

§ 3.0 As^certidÕes de intimações dos réos, bem como as respos-
tas aos officios do requisições de testemunhas; deverão -sar-luirfe-.-	 . •
xas. aos autos respectivos.'.	 .	 .	 -
-'Art. 198.' Reuni lo novamente oconsellio de guerra, no logar .

de' suas sassões, á hora mareada, presentes RS testeinunhass,dê
aecusação e o réo,que geará em logar separado,em frente ao pres'-
aidente, este prestará em voz alta, eria Pé adeSeOhártá -*o .ge-
guinte compromisso ou juramento : •

.4( Comproinetto-me "(ou juro)% examinar com • a 'mais es,.
erápulosa .-l etterição a. accusaeao que se me apresenta -; oão •
trahir, nem 'o's interesses da sociedade nem os Innocenbia, e'da,
humanidade, nem os ii-Cdiseip/ina ; observar 'a lei, proferir a
decisão 'segundo- 03 dietarnes • ala corisciencia -O 'intinie' • Con-
yleção, corá -rt" iniparciálidade'e firmez"ti'de caraaer'oSPosádasi'
pelo- soldado.»' •	 ";•-•1,	 .	 ,,,r

Em seguida, os outros juizes dirão um depois do entro

4. Assim me comprometto (ou ásim o juro.)»
Art. .199. Coneluido este acto, de que se lavrará, termo, o

acenáadó poderá allegar inCoMpotenela do juizO,.'e a suspeição
dos juizos, SegaindO a fórmula, que adoente se' 'dirá- .	"4-•

Art. 200. Si não houver allegação alguma,' ou i tendo sido .
julgados 03 incidentes, o auditor fará a leitura do auto de infor.,
mação do crime. ,

Art. 201. O presidente em seguida advertirá ao ré() que lhe
é permittido requerer tudo o,'que julgar utir á sua defesa, expri-
mindo-se com liberdade, guardadas as regras da decencia e da
moderação, sem faltar á sina Conáciencia e ao 'respeito .' devido'
ao . tribunal.'	 - •	 •	 •	 •	 •	 ‘: e '	 •	 ei e, - •

• Art. -202, Seguir-se-ha a inquirição das testemunhas do
accusação, na conformi'ade do art. 76, paragraphd 'unido, Sobre
o auto de informação do crime, podendo igualmente - da juizes"
do conselho formular. perguntas, no senti lo de se eSelarecereig,
em seguida' 'á inquirição da testemunha e antes de' ser dada'-
palavra ao réo para contestai-a. '• . 	 •	 •

Art. 203. Fiiida a inquirição das testemunhas do accusaçã.o,
proceder-se-ha ao interrogatorio do réo, na fórma dosarts'f93 a
100, do que se lavrará auto espeeial.

• Art. 204. Requerendo o ré3 a inquirição de testemunhas .de
defesa o apresentação do -rezõeS : eseriptas,. o -conShlho -con-;
cederá Iara este fim , o prazo de dez dias, prorogavel a vinte,
feitas as notificações das referidas testemunhas, afim de bom- .
parecerem no dia que for designado ' pelo' presidente para ter.
log;ar	 reunião do conselho.

Art. 205. Reuni to o conselho de guerra, na conformidade do
artigo 'anterior, presentes; as testemunhas de defesa e Õ réo ., este
entregará LIO conselho as suas razões de defesi eacripta,-aconi-
panhadas da serie de quesitos que' tiver do propor a suas teste-
munhas. ,	 •	 •	 ,

_Art. 206. Em Seguida far-se-lia a inquirição das testemunhas'
de defesa na fôrma dos quesitos propostos pelo réo, regulando •
para' estás testánunhas as formalidades exigidas neste regu-
lamento. .

Y

Art. 207. . Seguir-se-hão as allegações ornes, concedendo o .
presidente do conselho a palavra- ao réo, seu advogado, ou
cideador. afim de	 its 'provas 'tine -tiverem em sim
defesa, de sexièonstituinte, Miai° s'iti 'enratelado: ' 	 '

art. 208. Si, finda a inquirição das testemunhas de accusação, .
interrogado ci réo, este nada-requerer eriVbein : de álg." defesa', o
conselho passará ao julgamento';'	 '
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'Art. 209. Dando o presidente do conselho a palavra ao juizes

efis geral, consultando-os sobre se carecem de novas diligencias,
no caso affirmativo; a juizo da maioria do conselho, o presidente
resolverá - suspendendo ou não a sessão para serem satisfeitas as
alludidas diligencias.
- Art. 210. Si nenhum esclarecimento mais for exigido, o con-
selho se retirará para a sala das conferencias, ou ordenará que
o auditorio se retire, afim de poder deliberar.

CAPITULO III
_

DA. CONFERENCIA DO CONSEL'IO E DO JULGAMENTO DA CAUSA

Art.'-211. A conferencia para o julgamento principiará por
um relatorio verbal simples e claro feito pelo auditor, expondo o
facto; ou factos sobre que versar a accusação, com todas as
eireumstancias que possam influir na sua apreciaç -io, apontando
eorn rigorosa hnpircialidade as provas da accusação e da defesa,
concluindo por -emittir o seu parecer sobre a culpabilidade do -
accusado

• ' , Art.- 212. Finda- a exposição do auditor, o presidente dará a
• palavra a qualquer dos juizes do conselho, pela ordem por que

lhe for pedida.
,'Paragrapho unico. O auditor, ou qualquer dos juizes do con- •

selho, so poderá fanar duas vezes.
Art. 213. Terminada a discussão, o presidente convidará os

juzes a--se pronunciarem sobreo- merit,o da causa, afim de ab-
solverem ou condemnarem o réo.	 .	 - •

§ 1. 0 O auditor será sempre o primeiro a votar, seguindo-se-lhe
ca outros juizes, a começar do mais moderno, votando o presi-
dente em ultimo legar.. 	 .

TOdas ás deáisões serão tomadas. por maioria de votos,
incluidoio do auditor 00 do presidente:

Art. 214. A-sentença definitiva será sempre fundamentada,
eáéripta •- • na conformidade-do art. 18 § 20 e assignada por todos
ca juizes,' declarando-se qual o artigo de lei em que o réo in-
cidiu e bem assim a penalidade de que é passivel.
-Paragrapho unico. Para applicação da pena de morte em

terupo de guerra é preciso que concorram, pelo menos, cinco
votoá do conselho, e não havendo esse concurso, applicar-se-ha
a pena de trinta annos de prisão.

• Art. 215: A sentença será lida em audiencia publica pelo
auditor, ficando' . desde logo intimado della o réo, si achar-se
presente.	 -•

,*--„Paragrapho unico: Achando-se ausente o réo, a sentença do
isouselho de guerra lhe será intimada por mandado expedido
pelo auditor:

•,•
CAPITULO IV.

INCIDENTES DO PROCESSO

'pArt: 216:_ O accusado, logo depois de prestado o compromisso,
ou juramento, dos juizes do conselho de guerra, allegara com as
razoá que tiver a incompetencia do mesmo conselho para co-
nhecimento da accusação.

:Art. 217. Articulada à excepção de incompetencia, será ou-
Tido'ao auditor, que poderá pedir vinte e quatro horas para
.responder.	 „ _	 .

Art. 218. Reunido o conselho, o auditor apresentará • seu
-parecer por,, escripto, sendo decidido por ',maioria de 'votos
leste incidente. .

5 1. 0 Si decidir pela affirmativa, acceitando como provada
9.' cencão: oa conselho appellará eX-o fficio para o ,Supremo
Tribunal Militar, suspendendo a sessão atS ulterior decisão da-
quelle tribuna/.

g ,2.. Si-o conselho rejeitar a excepção, continuará o julga-
xiiente sem mais recurso suspensivo salvo ao Supremo Tribunal
Militar o direito de tomar conhecimento desta preliminar.

'Ari •; 219:- Si o conselho de guerra reconhecer-se incompo-
tente,- por ser a falta disciplinar, uma vez confirmada a incom-
pètencia pelo Supremo Tribunal Militar, devolver-se-ha o pro- •

• 'cesto a quem- for de direito, ficando cópia da sentença na respe-
ctiva secretaria.

' -

DAS SIJSPEIÇÕES, DA. FALSIDADE DO DOCUMENTO OU DO DEPOIMENTO

iiArt. 220. Os membros do , conselho de investigação e guerra'
que estiverem AOS casos do art. 132 dar-se-hão de suspeitos.,

Paragrarho unico. No caso de não se darem por suspeitos, o•
aecnsado poderá .dal-os,em ,,qualquer acto de accusàção, logo
depois da excepção de incompeteucia.

-
. Art. 221. Si os juizes dos Cons'elhos de investigação e de
guerra se derem de suspeitos, ou acceitarem a suspeição alie-
gada, a autoridade competeate proverá em sua substituição

. pelos tramites legaes.
Art. 222. A decisão do ser ou não procedente a suspeição

será tomada por maioria de votos dos referidos conselhos.
Art. 223. A decisão negativa da suspeição na instancia infe-

. rior não tom effeito algum suspensivo, salvo ao Supremo Tri-
bunal Militar a direito de tomar delia conhecimento como preli-
minar de julgamento, si o réo aggravar da mesma decisão,
sendo tomado por termo o aggravo na auto do processo.

Art. 224. Todas as mais eicepções poderão ser allegadas jun-
taraente com a defesa.

Art. 225. Quando em um conselho de guerra for arguido de
falso algum documento, ou depoimento de testemunhas, per-
guntará o presidente do mesmo conselho depois dos debates, si o
conselho, á vista das razões ou fundamentos da arguição, poderá
julgar a causa sem attenção ao depoimento ou documento
arguido de falso.

§ 1.° Si o conselho, por maioria de votos, ,aflirmar_que não -
pode julgar ou decidir a causa sem attenção ao documento, ou
depoimento arguido de falso, o presidente suspenderá a sessão
até a decisão do incidente.

§ 2. 0 Si o conselho decidir que pôde julgar o réo, não. obstante
a falsidade arguida, proseguira a sessão e será julgado o réo.

§ 3. 0 Nos casos do §§ 1 0 e 20, suspenso o conselho, será re-
- mettido á autoridade competente o depoimento ou documento

arguidos de- falsos, afim de proceder-se á, formação da culpa
contra quem de direito.

§ 4.* Decidida a questão de falsidade. será' o seu resultado
communicado ao presidente do conselho de guerra, que no. caso •
do § 10 providenciará para que o conselho se reuna, afim de
fazer o julgamento do accusado.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS CONSELIIOS DE INVESTIGAÇÃO E DE
GUERRA.

Art. 226. A andiencia da formação de culpa no conselho de
investigação será secreta, a do conselho de guerra, porém, será
publica, salvo si, no interesse da ordem publica, da disciplina
militar e da justiça, este conselho entender que a instrucçao e
discussão devem ser em sessão secreta.
, Paragrapho unico. A reSolução do conselho de guerra, tor-

nando secreta a audiencia, será tomada per termo e annunciada
no mesmo acto.
.' Art. 227. Ao presidente do conselho cio investigação e guerra, •
mantendo a ordem e o socego da audiencia, incumbe o emprego
de meios suasorios e moderados. ------

Paragrapho unico. Si estes meios riã,o bastarem, usará de
tedos-os outros proprios da sua autoridade e jurisdicção, empre-
gando, si necessario for, o. auxilio da força publica, que requisi-
tará, si no momento não dispuzer delia sufficiente.

Art. 228. Na direcção da instrucção e discussão, tem o 'pre-
sidente os poderes limitados nas formulas estabelecidas neste
regulamento, seio projnizo das disposições disciplinares em
vigor, salvo a cada juiz o direito de manter a sua autoridade
como tal.

Art. 229. Os espectadores nas audiencias dos conselhos de-
guerra se conservarão nos logares que lhes forem designados,
estarão sempre descobertos, sem armas, e guardarão respeito a
silencio.
- § 1.° Si derem signaes de approvação ou reprovaçá-o,ou fizerem '
arrua), ou por qualquer modo faltarem ao respeito devido,
depois de advertidos, não se corrigindo, serão expulsos da sala.

§ 2.° Si resistirem, serão presos e autoados, fazendo-se remessa
do auto á autoridade competente, para proceder na forma da lei.

Art., 230. Si durante a audiencia do conselho de investigação -
- e de guerra for commettido algum crime, lavrar-se-ha disso um
auto, que será remettido á autoridade competente, para proce-
der como for da direito.

Art. 231. Quan lo o auditor de guerra, ou de marinha, , es-
tiver fune,cionando em diversos processos, providenciará .de
accordo com os presidentes dos conselhos respectivos, para que
sejam preferidos no julgamento os réos presos, que não tenham
obtido menagem e entre estes os mais antigos.

CAPITULO Vil

DOS RECURSOS

	

.	 ,
Art. 232. A appellaçã'o necessaria, ou ex-officio, das . sen,

tenças definitivas dos conselhos de guerra tem logar qualquer
que seja a sua conclusão n

'OAPITULD
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Art. 233. tit decisão dos incidentes de incornpetencia.

julgando-se o conselho competente, da negação de pre-
scripção, o no caso de julgamento, dosprezando o conselho
as allegações do falsidade do depoimento, ou do documento,
o réo poderá aggravar no auto do processo o a referida
decisão será apreciada como preliminar do julgamento cm se-
gunda instancia.

Art. 234. Interposta a appellação, serão os autos orig:inaes
reniettidos á secretaria do Supremo Tribunal Militar por inter-
medio do chefe do quartel general do exercito ou da armada.
• Paragrapho unico. A extracção de traslados •dos . autos dos

processos organisados na Capital Federal, ou no Estado do Rio,
de Janeiro, poderá ser dispensada.

Art. 235. Interposta a appellação pelo conselho de guerra,
a execução da sentença, por seu &feito suspensivo, não terá
log,ar sinão depois da confirmação na Soprem° Tribunal Militar.

§ 1. 0 Quando a sentença absolutoria do conselho de guerra
for unanime, produzirá logo os effeitos da menagem nos casos em
que esta pódo ser concedida.	 -

§ 2.° Para o fim de que trata o paragrapho anterior, no
officio de remessa dos autos á autoridade convoéante do conse-
lho, o presidente deste mencionará a circumstancia da absolvição
unanime do réo.

Art. 236. Os protestos, ou aggravos, no auto do processo, .
não suspendem a marcha- do.julg imento no conselho de guerra.

CAPITULO VIII

DA ESECUÇ5.0 DA SENTENÇA E DOS EMBARGOS

Art. 237. As sentenças proferidas pelo Supremo Tribunal
Militar terão o - Cumpra-se -do chefe do , quartel general do
exercito, ou da armada.

Paragrapho unico. Para esse fim o secretario do referido Tri-
bunal fará extrahir cópias authenticas das sentenças e as remot-
terá, do ordem do presidente do Tribunal, áquellas autoridades,
para dar-se a execução.

'Art. 238. A's sentençis proferidas pelo Supremo Tribunal Mi-
litar, com o - Cumpra-se - do chefe do quartel general do
exercito ou da armada, serão logo intimados os réos, passando-se
certidão da intimação,que se remetterá á Secretaria do Supremo
Tribunal Militar para ser junta ao processo.

§ 1.° As praças de pret e os paisanos sujeitos á jurisdicção
militar serão intimados por officiaes inferiores, e os officiaes de
patente por officiaes de igual posto, ou graduação, nomeados
pela autoridade convocante do conselho de guerra, ou quem suas
vezes fizer.

§ 2.° O officio" nomeado para fazer a intimação do réo lerá
a este, no acto da intimação, a sentença em presença de duas
testemunhas, scientificando-o de que póde embargar a mesma
sentença no prazo de dez dias, do que tudo lavrará certidão que
aasignará com as:referidas testemunhas para ter o conveniente
destino.

§ 3.° Si o réo pedir nessa °ocasião a sentença por cópia, ser-
lhe-ha esta dada pelo official encarregado da intimação.

Art. 239. No caso do condemnação e nó prazo do 10 (lias, na-
conformidade do artigo anterior, poderá o réo oppor embargos
á execução da sentença perante o Supremo Tribunal Militar.

§ 1.0 A vista dos autos ' para ',embargos será dada pelo juiz
que tiver servido de relator.	 -

§ 2.0 Os embargos:podou-C:sor articulados e acompanhados de
quaesquer documentos.

Art. 290. O julgamento dos embargos seguirá a mesma mar-
cha das appellações. !

Art. 241. Logo que for proferida a sentença do conselho de
guerra, serão os autos do processo remettidos á superior instan-
cia, lavrando-se em seguida á sentença o termo de encerramento
o remessa.

Art. 292. Todo o militar, racial ou praça de prot, que for
submottido a conselho de guerra e obtiver absolvição por unani-
midade de votos, será indemnisado de todas as vantagens pecunia-
rias que tiver perdido em vista do processo (Dec. Leg. n. 49 de
11 de junho de 1892, artigo unico).

'Art. 243. A prisão preventiva que o réo tiver soffrido antes
da condemnação, será levada em conta no cumprimento da pena
integralmente, ou com o desconto da 6 a parte quando a dita
pena for de prisão com trabalho:

Paragrapho unico. Não se considera prisão preventiva para
os effeitos deste artigo a menagem concedida nas cidades e acam-
pamentos.

CAPITULO IX

• Do PROCESSO O:SUPREMO TRIBUNAL MILITAR, -
/

Art. 244. Recebida a appellação, 'será o processo apresentado
pelo secretario ao presidente do Tribunal, para o . distribuir a um
dos juizes togados.

Art. 245. Cumprido o despacho do presidente, o juiz togado
preparará por escripto, ou verbalmente por meio de notas, um
relatorio circumstanciado de todo o processo e apresentará o
mesmo para julgamento, lendo por essa °ocasião as peças prin-
cipaes dos autos.	 •	 •

Art.- 246. Na sessão em que for apresentado o processo, ex-
postos o relatados os autos, si,algurn juiz pedir vista do feito,
ser-lhe-ha esta concedida, de maneira que cada um dos juizes não
demore com os autos em seu poder por mais de tros sessões,
lançando neste caso o seu - Visto.

Art. 247. Apresentado o processo com o - Visto -, ou
sem elle, si nenhum dos juizes houver pedido vista, estando
presente o relator do feito, proceder-se-ha ao julgamento.

Paragrapho unico. O accordão será lavrado pelo relator do
feito na conformidade do vencido, por maioria-de votos,devendo
ser fundamentado com o desenvolvimento que o caso exigir.

Art. 248. O secretario,redigirá as minutas das actas, que,
depois de approva.das em sessão, serão lançadas em livro espe
cial por um dos officiaes da. secretaria', sendo o original e o lan-
çamento por elle authenticados.

Art. 299. E' facultado ao relator levar os autos para redigir
o accordão e apresentai-o na sessão seguinte, afim de ser lan-
çado, depois de approvada a redacção, com a data do dia ena
que for proferido, e nos casos em que a materia exija desenvol-
vimento.

CAPITULO X

DO PROCESSO E JULGAMENTO DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL
MILITAR NOS CRIMES MILITARES

Art. 250. A acção criminal militar contra os Ministros do Su-
premo Tribunal Militar pode ser intentada

a) por queixa. ;
• b) por denuncia do procurador da Republica.

Art. 251. A queixa, por crime militar, cujo conhecimento
competir ao Supremo Tribunal Militar, será apresentada ao pre-
sidente deste, que a dostribuirá, se estiver nos termos dos
arts. 61 e 63, a una dos juizes, que servirá de relator.

Paragrapho unico. A denuncia para o mesmo fim deverá
conter :os requisitos mencionados no art. 63 sob as lettras
a, b, c, d.	 ,
' Art. 252. O juiz, a quem for distribuida a queixa; ou a do- '
nuncia, mandará por ser despacho autual-a pelo secretario do
tribunal e intimar ao querellado, ou denunciado, para re-
sponder no prazo do quinze dias.

Art. 253. A intimação será expedida sob a aSsignatura do
relator e dirigida ao quarellado, ou denunciado, com a cópia
da queixa, ou denuncia, documentos que a instruam e decla-

, ração do nome das testemunhas.
• Art. 254. Findo praso marcado, com a resposta, ou sem cita,

o relatei, reunir-se-ha a dous juizes, que serão sorteados,
servindo de presidente o mais graduado dentre elles e este
ordenará o processo, inquirirá as testemunhas oftbrecidas, pro-
cederá as diligencias que forem necessarias, interrogará o réo,
receberá a sua defesa escripta e afinal apresentará o processo
em mesa com o relatorio feito pelo relator e por todos tres
assignado.

§ 1. 0 Assim apresentado o processo em tribunal, passar-se-11a
em acto Juccessivo, na mesma sessão, a julgar si o querellado;
ou denunciado, deve ser ou não pronunciado. -

§ 2. 0 Este julgamento se fará em sessão publica ou secreta,
conforme decidir o tribunal.

§ 3. 0 A pronuncia produzirá os mesmos effeitos mencionados
no art. 196 lettre.s a, 6.

§ 4.0 A não pronuncia concluirá pelo archivamento do pro-
cesso.

Art. 255. Redigido e escripto pelo relator o despacho de pro-
nuncia e assignado pelos juizes presentes, em numero de sete ,
pelo menos, o presidente expedirá ordem de prisão contra o
indiciado, salvo o direito de menagem que neste caso poderá ser
concedida pelo Presidente da Republica. 	 ,

Art. 256. Feitas as diligencias prescriptas no artigo antece-
dente, o relator terá novamente vista do processo para organisar'.
um auto de informação do crime, por alie escripto e assignado,
afim de ser proposto ao tribunal na primeira sessão.

§ 1. 0 Apresentado e approvado o referido auto, será deste
extrahida cópia e remettida ao réo pelo relator

'
 designando-se

nessa oecasião o dia e hora do comparecimento do mesmo réo
perante o tribunal, afim de ver-se processar e julgar.

§ 2.° Na sessão aprazada, presentes o réo e as testemunhadde
accusação, o relator as inquirirá sobre o auto de informação do
crime; na conformidade do disposto no art. 76, paragrapho:
unico.



• § 3. 0 Em seguida-aos depoimentos * das testemunhas, proceder- .
se-ha ao Interrogatorio do réo, findo o qual pdderá este requerer
a inquirição de testemunhas de defesa sobre quesitos por elle. s

-propostos, è raiais diligencias- em bem da mesma defesa.
• § 4.° Concluidas as diligencias mencionadas nos paragraphos

anteriores, poderá o réo ser admittido a produzir por si, ou por
seu 'advogado, defesa oral, sempre que o requerer.

Art. 257. • Assim preenchidas as formalidades do processo,
passará d tribunal a, resolver em sessão secreta, para 'o que o
presidente fará retirar o réo e os espectadores, si a sessão não

' tiver sido secreta desde o começo.. _
- § 1.0 O redator então fará uma exposição minuciosa do pro-

cesso o do merecimento das provas a favor e- contra o réo,
' fornecendo todos os esclarecimentos que lhe forem pedidos pelos

outros -juizes, terminando por dar o seu parecer no sentido da
condemnação og absolvição do réo.

§ 2.° Concluido o relatorio, o presidepte:consultará ao tribunal
si carece de mais esclarecimentos para proferiraa sentença: No

'. caso affirmativo, serão dados pelo relator os esclarecimentos
pedidos, ou ordenadas as diligencias que forem indicadas

• approvadas pelo tribunal ; no caso negativo, porém, passará o
presidente a tomar os votos, lavrando o relator à sentença na
conformidade do vencido. 	 • •

. pg PgA•

- Art. 259.10 cumprimento da sentença, ou a imposição da
- pena, começa logo que o sentença for irrovogavel, exclusive o

recurso extraordinario da revisão. 	 ,
Art. 260. 16  pena cle prisão simples obrigará os raos a esta-

rem reclusos nas prisões militares que lhes forem designadas,
pelo tempo determinado na sentença, guardados os regulamen-
tos especiaes;

Art. 261. Á pena de prisão com trabalho obrigará os condem-
nados a se oecuparem diariamente nos trabalhos que lhes forem
destinados, guardados os regulamentos especiaes das prisões.

Art. 262: A pena de prisão simples por mais de dous annos
. a que for condemnado o oficial depatente, 'acarreta a perda do
posto e honras militares que tiver.

Art. 263. A pena de prisão com trabalho em que incorrer o
official de patente, será convertida na de prisão simples com au-
gmento da sexta parte.

Art. 264. A pena de prisão com trabalho por mais de seis
_Onnos a que 'Vôr condemnada a Praça do pret acarretará a

• expulsão do serviço com inhabilitação para outro qualquer do
'exercito ou da armada.

•
,

Paragrapho unico. A pena de prisão com trabalho imposta aos
inferiores, cabos, ou seus assemelhados,. importará desde logo o
rebaixamento a ultima classe do corpo a que peatencer'.,

Art. 265. O, militar, ou paizano, condemnado a morte em
•tempo de, guerra será fuzilado.

Art. 266. Apena de morte proferida em ultima instancia,
por tribunal reunido em territorio au aguas occupadas militar-
mente, será executada independente de recurso, salvo quando o

,Governo Federal determinar o contrario.
Art. 267. O :'militar que tiver de ser fuzilado saliirá da prisão

em que estiver, vestido em pequeno uniforme e despido de in-
signias, sendo collocado no logar em que tenha de receber as
descargas com os olhos vendados, substituindo-se as vozes de

•fogo por signaes.-
Art. gss. O , paisano que tiver de ser fuzilado, por • sentença

•condemnatoria dos tribnnaes militares, sahieá da prisão em que
estiver, decenterhente vestido, e será executado na conformidade

• das disposições contidas no artigo anterior.
'Art.-269. NenhUm crime será punido com"penas superiores,

rui inferiores; ás gim a' lei' impõe 'para repressão do mesmo,
nem por modo diverso do estabelecido nella, salvo o caso êm -

- que ao juiz se deixar o arbitrio.
• Art. 270. Nos casos em que os respectivos ,codigos penaes do

eercito ou da armada não imponham pena determinada, fi-
xando sómente o maximo e o minimo, considerar-se-hão tres
gráos na- pena, 1 sendo o grão médio comprehendido entre os -
extremos ma,ximo e minimo, com attenção ás eircumstapcias
attenuantes e aggravantes, as ques serão appligàclas ebservan-
dease as regras seguintes

•

•

I°, no concurso de circumstancias aggravantes e attenuantes
'que se compensem, ou na ausencia de umas'e outras, *a pena
será applicada no médio ;

2% na preponderancia das aggravantes a pena será imposta
• entre os graos médio e maximo, e na das attenuantes entre'
•medio e o minha° ;

31, sendo o crime acompanhado de uma ou mais circumstan-
cias aggrayantes : sem nenhuma attenuante, a pena será appli-
cada no maximo, e no mínimo si fôr acompanhado de uma ou
mais circumstancias attenuantes sem nenhuma aggravante. 	 •

• Art. 271: A tentativa de crime, -a que não estiver imposta
pana especial, será punida com as penas do crime, menos a-
tem, parte em cada um doa gráos. 	 •	 .

- Art. 272. A cumplicidade será punida com as penas da tenta-
: tiva e a cumplicidade da tentativa com as penas desta, menos a

terça parte.	 • •
•Para,grapho urdes); Si a pena for de morte, impor-se-ha ao•

culpado de tentativa ou'cumplicidade a irninediata. 	 _ •
• Art. 273. Quando o criminoso for convencido de mais de um
crime, impor-se-lhe-hão as penas estabelecidas para eada una
delles, começando a cumprir a mais grave delias em relação;
sua intensidade, ou maior, se forem da mesma natureza. 	 -

§ 1. 0 Quando, porém, o criminoso tiver de ser punido por mais
- de um çrnne da mesma natureza, impor-se-lhe-ha unicamente,

• no gráo maximo, a pena de um'só dos crimes com augmento da
sexta parte.

§ 2.° Si em concurso de crimes praticados simultaneamente,
com a mesma deliberação e uma só intenção, o criminoso incora
rer em mais de uma pena, se lhe imporá unicamente a mais•
grave de todas, no grão maximo. 	 ,

•

§ 3. 0 Si a sonuna aecumulada das penas re,strictivas da liber-
dade, a que o criminoso for condemnado, exceder a 30 annos, se
haverão todas as penas por cumpridas, logo que seja comple-
tado esse prazo.

Art. 274. O condemnado que achar-se em estado de loucura
só entrará em cumprimento de pena quando recuperar as suas
faculdados intellectuaes.

• Pararsrapho unia,. Si a enfermidade manifestar-se depois que
o' condemnado estiver oumprirido a perla, ficará suspensa a sua.,

• execução, não se computando o tempo' de suspensão no da' con-
derrinação.

Art. 275. As sentenças dos tribunaes militares serão executa-
das por autoridade militar.	 •'	 '

• CAPITULO XII

•-	 •	
nisposiaõ as GERAM

Art.' 276. O réo absolvido por sentença. passada, em
não será accusado pelo meara° Pacto, . •

Art. 277. Quando, provada a oxlstencia do crime, a sentença • •

deslarar que o acene trio não foi o seu -autor, cabe a autoridade
ciempetente reunir novas 'provas' pira que . seja descoberto o _
criminoso.	 •,

Art: 278. Os conselhos de investigação e de . guerra resota
verão as questões sobra alenti talo do pessoa do indiciado cri-
resinoso; ou do réo.

Art. 279. Será convocedo conselho de -guerra para recenhe-
cimento da identidade do individuo spie, depois de condemnadO;- .
se evadir da prisão o for preso, no caso de haver duvida sobre
sua identidade. •

Art. 280; Os conselhos do investigação e guerra funceionarã,o
em legar apropriado, onde se achará diariamente o auditor de
guerra, ou o de marinha.

Paragrapho uaico. Os conselhos de investigaçã,o, e os do guer-
ra em que não tiver de funccionar o • auditor privativo, de aos,'
cordo com o art. 14 paragrapho -unico, se reunirão nos legares
designados pelas autoridades que' convocarem os mesmos conse-
lhos.	 . .

Art. 281. Todas as vozes que for annullado, em parte ou no
todo, algum processo, serão os "autos restituidds á, repartição,
competente, afim de serem renovadas as forrnalidades anormal.
das, preenchidls as fórmalidades substanciares preteridas, ou or-
g snisado novo processo, reunindo-se os conselhos respectivos
para dar cumprimento ao accordão do Supremo Tribusial Militar,
.nos termos em que for. lançado. 	 •

Art. 282. No caso de guerra externa pôde o Governo croar,
no logar em _que se realizarem as operaçõeS, :urna junta dejus-
tiça militar, composta de oito membros, cinco dos quaes officiaeS
goneraes effectivos ou reformados, e tres juizes togados, para.
o julgamento, em segunda instancia, dos crimes militares de sua
competencia. -

Parassrapho unieo. As attribuições das juntas militares são
identices- ás do Supremo Tribunal Militar, 'gosando os seus
membros das mesmas assai-armas; emquanto .durar essa neces-,
sidade (Lei n. 621 do 18 dosetembro de 1851, art, 1° § 7 0).	 .

,

§ 3.°. Lavrada a sentença pelo relator e por todos o,s juizes
assignada, será o réo novamente admittido no recinto do tribo-

. •nal para ouvir a leitura da referida sentença, sendo mandado
par em liberdade immediatamente no caso de absolvição.

• § 4.a No caso de condernnação, poderá ser a sentença emba,r-
gada, na conformidade do disposto nos arts. 239 e 240.

)irt. 25£3- Talo os termos ' do 'proCesso, do que trata este
capitulo, serão esdriptos e assignados pelo secretario do Tri-
bunal ou gizem suas vezes fizer.

• CAPITULO XI



1;i .

b. Não poderão servir conjuntamente:no _mesmo con-
tribunal, aseeri .dontes o 'dese,oridentes, sogro e genro, ir-

aliados, durante o -cunhadio, e afins até segundo grão.
284. E' formalidade essencial de todo o proc..esso'crima-

militar, que a elle se junte a respectiva fè de officio, ou cer-
o do assentamentos do réo.

Art. 285: Nos casos de perda, ou extravio dos archivos,
onde se possam extrahir, as fds cio, officios, ou certidões de assoe -
tomentos, serão estas suppridae nos conselhos de guerra pelos
seguintes documentos :

1 0, certidão extralaida' das relações. de alterações, das ordens
do dia, o de outros documentos que porventura' existam, de
onde conste qual a. praça do réo, seu estado e quaesquer cir-

- cumstancàs, ou notas, das que devam 'ser insertos nos livros
'respectivos ; 	 •

.20 ;attesta1ó do procedimento civil e militar do rido, o qual
será passado p,elo commandante do corpo, companhia, destaca-
mento, • reptartição, ou estabelecimento-militar a -que pertencer.

Art. 256. A sentença criminal passada em julgado será por
-extracto annotada, na fé de officio ou nos assentamentos do coo-

denusado, não podendo ser trancado, salvo o caso de amnistia.
-Art. 287. O serviço judicial prefere a outro "qualquer.
Are. 288.. Todo aquelle que der Causa immediata; e não entra-

' -cientemente justificada, para adiar-se julgamento, Será respon-
sabilisado criminalmente.

Art. 289. Não poderá o conselho de guerra suspender o j alga-
• mento, por não reconhecer a culpabilidade do réo, devendo
neste caso proferir sentença absolutorie por falta de prova con-
tra o mesmo rôo.	 .

Art. 290. Os Militares do exercito e da armada quejunta-
mente commetterem crime militar, ficarão sujeitos á ;autori-
dade militar, de uma ou de outra classe, 'sia fórma do art. -2°,
a qual, tomando conhecimento doi facto criminoso em primeiro
logar; terá assim pre-venide a jurisdicção para convocar Os con-
selhos de investigação e de guerra. -

Art. 291. , QuandO ao crime de que for accusado o réo corres-
ponder pena cujo maxiino seja 30 annos de prisão, ou morte
em tempo de guerra e for commettido a bordo de navios em
viagem, ou-em- portoS estrangeiros, o conselho de guerra que
tiver de- julgar o réo será convocado, Mi pela autoridade dó pri-
meiro porto brazileiro em que o navio entrar, ou na Capital
Federal, afim sle,que noite sirva o auditor geral de marinha
nesta, ou seu substituto legal nos demais logares.

_ Art. 292. O processo do coríselho de guerra, quando &eme-
çado, deve sor levado ao • eti termo final no Supremo Tribunal
Militar-.	 •	 •	 .

Art. 293. Nonhinna, ingerencia 1 peamittidai ás autoridades
militares de que trata o art. 2°, lettras a, b, c, d, e, I; g, h, i,
nos conselhos de guerra, uma 'vez iniciados. ainda quando nos
mesmos conselhos sejam preteridas formalidades do processo,
competindo aos tábutiaes superiores annullar, ou reformar as
sentenças. "

-Art. 294. Os autos do processo não podem ser. dados errscon-
_ fiança aos réos, -ou seus aelvogedos, ainda mediante recibo-,

podendo, entretanto, o auditor o o secretario do Supremo Tribu-
nal Militar facultar o exame dos , mesmos autos," pertnittinde a
extracção de notas e apontamentos uecessarios á defesa -• ;

Art. 295. As sessões dos conselhos do investi gação se farão
em dias successivos, devendo a formação da cuim terminar
dentro de 30 dias, salvo o caso de adiamento para soill0,0 'de

, questões facultadas por este regulamento, ou força maior com-
. provada.

•Art.' 296. As sessões dos Conselhos de guerra poderão ser périe-
dicas, conforme o serviço das auditorias, não po lendo o julga.
Mento exceder o prazo do (l0 dias, salvo força maior comprovada.

Art. 257. Para maior celeridade na marcha" dos conselhos de
guerra, de accordo com o estabelecido no art." 14° paragrapho
unico, nos casos de deserção em tempo de paz exercerão as
funcções de auditor os capitães no exercito e os primeiros tenentes

Art, 302. As folhas orla branca' intercaladas nos autos 'dos •
processos deverão sor: riscalaS -pelo' escrivão 130 conselho do
investigação 'e pelo auditor no de guerra -, conservando-se em
branco as que se seguirem ao termo de encerramento e remessa
do processo.

•. Art. 303. Serão forneeid is ás :partes as certidões que reque-
rerem para instrucção de defesa, não podendo, entretanto, taes
certidões ser publicadas, independente de licença da 'autoridade
militar a que as mesmas Partes estejam sujeitas.

Art. 301. Os- offi aos -effectivos d3 'cada circumscripção
militar judicial do exercito ou da armada serão relacionados, do
tres em tres mates, na ordem de seus . postos, afim de serem
escalados • pira o serviço dos conselhos de investigação e de
guerra.	 •

§ 1.° As relações dos reformados e honoriarios com gerviço de
guerra, para igual fim, serão semestraes.;

§ 2. 0 As rielações dos - officiaes da Guarda Nacional, organi-
sedas . annualmente, serão forneci las polo comas:nado superior
respectiyo ás autoridades militares locaos do exercito o da
armada.

§ 3.° Todas essas relaçõ'es, logo que ferem revistas, contendo -
tecles as . explicações, deverão ser tra,nseriptas em livro especial
a cargo da repartição respectiva, publicadas em ordem do dia;
com. especificação doe motivos das alterações, inclusões e 'oesclu-

; sões de nomes, :declaração -do numero dos conselhos 'ern que
tenham servido - os otticiaes, motivos especifica los das substitui-
ções e mais esclarecimentos que possam interessar.' 	 - • s

Art. 305.A nomeação dos conselhos de investigação e de guerra
deverá obedecer rigorosamente- á escala das relações dos otficiaes
de que trata o artigo anterior, o contrario do que induz nullidade
do processo. ,
• 'Art. 306. Um official não poderá servir em mais do seis
conselhos por anuo, salvo enlatei:eia de serviço desta natureza.
- Art. 0:17. :As decisões dos conselhos cl .e investigação e de guerra
das juntas do justiça, de que trata o art. 282, e do Supremo
Tribunal Militar, serão tomadas por maioria do votos; poleado -
assignar-so - vencido - o juit que for voto divergente, sendo

- -este motivado ou não.
'Art. 308. Os juizes dos conselhos de investigação e de guerra,

sempre que se reunirem, deverão achar-se .fardados e arma-
dos.	 • •

Art. 309. As sessões dos conselhos de investigação e de guerra
só poderão-ser adiadas depois de quatro horas detrabalho con-
secutivo, excepto a de julgamento que será permanente.

Art. 310. A acção criminal extingue-se:
• 'a) pela morte do criminoso ; 	 •

.(,) por amnistia ;
c) pela prescripção (arte. 133a 140).
Art. 311. A despronuncia no banselho • de investigação não

.impede a renovação do processo, á vista de novas provas. ' 	 "
•. -

Art. 312, Aos crimes commettidos em tempo de guerra serão
sempre applicadas as penas estabelecidas para os mesmos, em-
bora a sentença, condemnatoria seja proferida-depois da dessação
do estado de guerra. -

• - Art. 313. Os autos dos processos findos serão archivados
secretaria do Supremo Tribunal Militar.-

Art. 314. Os autos dos processos dos conselhos de investiga-
. ção, 'cujo despacho de não pronuncia -for comfirmado pela auto-
.ridade convocante, serão archivados na secretaria da respectiva
repartição, corpo on estabelecimento militar..

Art. 315. Mo o militar, ou paizano sujeito á jurisdicção mi-
litar, que for absolvido no Supremo Tribunal Militar, deverá
ser immediatamente posto em liberda 'e, - si. por outro motivo não

• estiver preso.
Art. 316. Nos casos ornisãos deste regulamente. so  consultará

• a jurisprudencia do Supremo TribunalMilítar.
Art. 317. Este regulamento não comprebende os conselhos da

administração puramente disciplinar.
Art. 318. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Disposiçáes transitorias	 '

-Àrt. 1. 0 As disposições dos arts. 133 a 140, 243 e 310 lettra
c, ficam dependentes de acto do Poder Legislativo quanto ao '

• exercito, devendo, portanto, continuar a ser contado o tempo de
prisão para o cumprimento da pena desde a data da sentença do
Supremo Tribunal Militar.

Art. 2.° Deverão ser expedidos forMularios para completa
execução deste regulamento.

Capital Federal; 16 de junho de 1895.- D. Carvalho.- Fran-
cisco Pereira Pinto.-Miranda Reis.-R. Galeão.-Tude Noiva.-
C. Nienzeyer.-- O. Jacques.- Francisco Antonio de Moura.-
A.	 Cardoso de Castro, seletor.- J. N. de Souza
Antonio Caetano Seve Navarro. 	 •

•

Rio de Janeiro	 Imprensa Nçkciogals

na armada.	 .
• Art. 298. Nos- conselhos de guerra po ler-se-ha ad Mittir a parte
Iaccusadora produzindo artigos de apensação e testemunhas para

" corroborar a queixa que tiver sido documento inicial do processo.
• Art. 299. Nas votações para imposição de penas prevalecerá

sempre a maioria de votos, entendendo-se que o juiz que tiver
votado por peno, maior virtualmente tem votado pela imme-
diatamente menor.
- Art. 300. A$ razões escripta's de defesa, allegações e motivos

sexpostos pelos accusados, deverão ser redigidos em termos con-
venientes, proprios da dignidade dos tribunaes, sern offensa ás

• regras da disciplina.
Art. 301. Os processos crimes militares Serã'o isentos de sel/o

e de custas, emolumentos ou portes do correio.
Paragrapho unico. Os documentos que os officiaes e praças do

exercito e da armada apresentarem erp sua defesa, para serem
anneiados aos autos dos processos dos conselhos de investigação
e de guerra, deverão Ser soltados.




